
CÓDIGO RONDONIENSE
DE JUSTIÇA E DISCIPLINA

DESPORTIVA



Pá giná 2 

 

Menságem do Superintendente: 

 

 com gránde sátisfáçá o que oferecemos á todos os profissionáis do desporto o 

Co digo Rondoniense dá Justiçá e Discipliná Desportivá. Um trábálho reálizádo por 

umá comissá o que teve á responsábilidáde de copilár todás ás normás 

disciplinádorás do esporte e, principálmente, de ápresentár á orgánizáçá o dá justiçá 

desportivá párá o Estádo de Rondo niá, párá ás competiço es promovidás e reálizádás 

pelos o rgá os pu blicos. 

Isso e  motivo de orgulho párá cádá um de no s, pois Rondo niá ávánçá párá o 

desenvolvimento do desporto em todás ás suás mánifestáço es. Assim, ágrádecemos 

como umá gránde celebráçá o esportivá. 

Nossos eventos buscám gárántir á todos á oportunidáde por meio dá prá ticá esportivá 

melhoriás ná quálidáde de vidá, promovendo o intercá mbio e á sociálizáçá o esportivá, 

com orgánizáçá o e discipliná, dentro do nosso sistemá estáduál de desporto criádo por 

meio dá Lei Complementár nº 775/14, ále m de descobrimos novos tálentos e divulgár o 

potenciál esportivo de nosso Estádo. 

O futuro párá á consolidáçá o do esporte de Rondo niá, cádá vez se áproximá com á 

institucionálizáçá o do esporte. A criáçá o do Sistemá Estáduál de Desporto, o Conselho 

Estáduál de Desporto e Lázer, á criáçá o do Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do 

Tribunál de Justiçá Desportivá sá o ávánços de grándezá imensurá vel áo Estádo. 

Inu meros átletás e entidádes párticipám de competiço es esportivás de ábránge nciá 

nácionál e já  estámos gárántindo párá ános seguintes, pelo ápoio ás federáço es 

esportivás, fomentándo ás modálidádes. Este e  o propo sito dá SEJUCEL átuándo de 

formá inovádorá e os resultádos já  está o surgindo com grándes conquistás. 

Peço á Deus que ilumine todos os profissionáis do desporto, te cnicos, átletás e dá á reá 

jurí dico desportivá párá que possám sentir orgulho por terem feito o seu melhor. 

 

Rodnei Anto nio Páes 

 

 

 

E  
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LIVRO I - DA ORGANIZAÇA O DA JUSTIÇA E DO PROCESSO 
DISCIPLINAR DESPORTIVO 

TI TULO I - DAS DISPOSIÇO ES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Co digo tem o objetivo de Orgánizár á Justiçá Desportivá no Estádo de 

Rondo niá, seus procedimentos e processos, bem como ás Medidás Disciplináres á serem 

áplicádás, em competiço es orgánizádás por quálquer o rgá o governámentál do Estádo 

de Rondo niá, bem como ás pessoás fí sicás ou jurí dicás, ou equipárádás que de formá 

diretá ou indiretá recebá incentivo finánceiro do ESTADO DE RONDO NIA párá á 

reálizáçá o do evento desportivo em todo territo rio do Estádo de Rondo niá. 

§ 1º Párá efeitos deste Co digo, áplicám-se á expressá o o rgá o governámentál do Estádo 

de Rondo niá, quálquer Secretáriá de Estádo, Autárquiás, Superintende nciá, Compánhiá, 

Age nciá, Instituto ou Fundáçá o; 

§ 2º Támbe m poderá  áderir ás regrás compreendidás neste Co digo, os municí pios que 

estiverem compreendidos dentro do territo rio do Estádo de Rondo niá. 

§ 3º Integrám o presente Co digo os dispositivos legáis e regulámentáres que lhe forem 

áplicádos, em especiál ás normás geráis dá Lei Federál nº9615, de 24 de márço de 1998 

e suás álteráço es,  

§ 4º A Jurisdiçá o e á Compete nciá, quánto á  áplicábilidáde do presente Co digo torná-se 

obrigáto rio, conforme previsto no “cáput” deste ártigo, bem como poderá  ser utilizádo 

Co digos de competiço es especificá de formá subsidiá riá. 

TI TULO II - DA ORGANIZAÇA O DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

CAPI TULO I – DAS COMISSO ES DISCIPLINARES E DOS TRIBUNAIS 
DESPORTIVOS 

Art. 2º Ficám instituí dos ás seguintes Comisso es e Tribunáis Desportivos, áos quáis 

compete á áplicáçá o deste Co digo Desportivo Rondoniense: 

I – Comissá o Disciplinár Permánente; 

II – Comissá o Disciplinár Especiál; 

III - Comissá o Disciplinár Municipál Permánente; 

IV – Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá; 

V– Tribunál de Justiçá Desportivá (TJD/RO) 

VI – Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento. (Acrescentádo pelá Resoluçá o nº 

010/2017) 

Art.  3º A Comissá o Disciplinár Permánente, será  compostá por 03 (tre s) comisso es: 
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§ 1º A 1ª Comissá o (Regiá o Norte), com sede em Porto Velho, e com jurisdiçá o nás 

cidádes dá regiá o de Ouro Preto do Oeste, Járu, Ariquemes, Porto Velho e Guájárá -Mirim, 

e será  compostá por 03 (tre s) áuditores permánentes do TJD/RO. 

I – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 1ª Instá nciá os processos em que 

envolvám competiço es de ní vel Estáduál em suás fáses Regionáis.   

II – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 2ª Instá nciá nos processos provenientes 

de Decisá o dá Comissá o Disciplinár Municipál Permánente em gráu de recurso, no 

á mbito de suá Jurisdiçá o. 

III – Dás suás Deciso es poderá o ser interpostos Recurso áo Tribunál Permánente de 

Recursos dá Justiçá Desportivá. 

§ 2º A 2ª Comissá o (Regiá o Centro), com sede em Rolim de Mourá, e com jurisdiçá o nás 

cidádes dá regiá o de Ji-Páráná , Cácoál, Rolim de Mourá, Sá o Miguel do Guápore  e Costá 

Márques, e será  compostá por 03 (tre s) áuditores permánentes do TJD/RO. 

I – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 1ª Instá nciá os processos em que 

envolvám competiço es de ní vel Estáduál em suás fáses Regionáis.   

II – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 2ª Instá nciá nos processos provenientes 

de Decisá o dá Comissá o Disciplinár Municipál Permánente em gráu de recurso, no 

á mbito de suá Jurisdiçá o. 

III - Dás suás Deciso es poderá o ser interpostos Recurso áo Tribunál Permánente de 

Recursos dá Justiçá Desportivá. 

§ 3º A 3ª Comissá o (Regiá o Sul), com sede em Vilhená, e com jurisdiçá o nás cidádes dá 

regiá o de Vilhená, Cerejeirás, e Colorádo do Oeste, e será  compostá por 03 (tre s) 

áuditores permánentes do TJD/RO. 

I – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 1ª Instá nciá os processos em que 

envolvám competiço es de ní vel Estáduál em suás fáses Regionáis.   

II – A compete nciá e átribuiçá o párá julgár em 2ª Instá nciá nos processos provenientes 

de Decisá o dá Comissá o Disciplinár Municipál Permánente em gráu de recurso, no 

á mbito de suá Jurisdiçá o. 

III - Dás suás Deciso es poderá o ser interpostos Recurso áo Tribunál Permánente de 

Recursos dá Justiçá Desportivá. 

Art. 4º A Comissá o Disciplinár Especiál, no cáso especifico do esporte escolár, terá  

compete nciá u nicá e exclusivámente párá cádá Regiá o determinádá e será  criádo e 

instituí do pelo Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivo do Estádo de Rondo niá. 
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§ 1º A suá composiçá o dás Comisso es Disciplinár Especiál será  compostá por 03 (tre s) 

áuditores, sendo: 

á)      01 (um) áuditor membro do TJD/RO, que átuárá  como presidente; 

b)      01 (um) membro indicádo pelo municí pio sede do evento e; 

c)      01 (um) membro indicádo pelo o rgá o promotor do evento. 

§ 2º Dás suás Deciso es poderá o ser interpostos Recurso áo Tribunál Especiál de Justiçá 

Desportivá. 

Art.  5º A Comissá o Disciplinár Municipál Permánente, será  compostá será  compostá de 

03 (tre s) membros, indicádo pelo municí pio conveniádo e nomeádo pelo Presidente do 

Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá. 

§ 1º A jurisdiçá o dá Comissá o será  processár e julgár os lití gios instáurádos nás 

competiço es reálizádás pelos o rgá os municipáis, sem á interfere nciá do Estádo de 

Rondo niá, e com jurisdiçá o nos limites do municí pio. 

§ 2º As suás Deciso es será o considerádás sempre de 1ª Instá nciá, podendo ser 

interposto Recurso á Comissá o Disciplinár Permánente. 

§ 3º Os membros dá Comissá o Disciplinár Municipál Permánente, ná o receberá  

nenhumá remuneráçá o do Estádo de Rondo niá ou do Tribunál de Justiçá Desportivá do 

Estádo de Rondo niá, podendo, entretánto, receber do municí pio conveniádo, de ácordo 

com á suá legisláçá o e/ou resoluço es. 

Art. 6º O Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá, com sede especiál e jurisdiçá o duránte 

á reálizáçá o dos eventos especí ficos, orgánizádos, coordenádos e/ou supervisionádos 

por o rgá o governámentál previsto no ártigo 1º deste co digo. 

§ 1º A composiçá o do Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá será  de no mí nimo 05 

(cinco) áuditores do Tribunál de Justiçá Desportivo do Estádo de Rondo niá, á ser 

escolhido mediánte sorteio, entre os 08 (oito) áuditores do TJD/RO. 

§ 2º O Presidente do TJD/RO ná o párticipárá  do sorteio, e suá párticipáçá o no 

julgámento será  ná funçá o de Presidente dirigente, nomeándo relátor, e possibilitándo 

á defesá dás pártes, más ná o terá  direito á voto.  

§ 3º Os áuditores que párticipárám do julgámento ná Comissá o Disciplinár Especiál, ná o 

poderá o párticipár no mesmo cáso, do Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá. 

§ 4º Dás Deciso es do Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá ná o cáberá  Recurso á 

instá nciá Superior. 
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Art.  7º O Tribunál de Justiçá Desportivá (TJD/RO), com sede em Porto Velho, e com 

jurisdiçá o em territo rio de Rondo niá, e será  constituí do de 09 (nove) áuditores efetivos, 

conforme ás regrás de Mándáto e nomeáçá o previstá ná Lei Estáduál nº 775/2014. 

Párá gráfo u nico. Dás Deciso es do Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá 

ná o cáberá  Recurso. 

Art. 8º Aos membros dos o rgá os instituí dos no ártigo 2º deste Co digo terá  gárántido o 

livre ingresso em todos os locáis onde se reálizárem os eventos esportivos. 

Art.  9º As Comisso es e os Tribunáis instituí do no ártigo 2º, so  poderá o deliberár e julgár 

com á máioriá simples de seus membros, á  exceçá o ná hipo tese previstá no ártigo 6º. 

Párá gráfo u nico. Poderá  ser nomeádo pelo presidente do TJD/RO, membros suplentes 

"ád hoc”, párá o exercí cio de quálquer dás funço es nás Comisso es e Tribunáis, no cáso 

de insuficie nciá de membros, impedimento ou suspeiçá o. 

§ 1º Poderá  ser nomeádo pelo presidente do TJD/RO, membros suplentes "ád hoc”, párá 

o exercí cio de quálquer dás funço es nás Comisso es e Tribunáis, no cáso de insuficie nciá 

de membros, impedimento ou suspeiçá o. (Alteráçá o dádá pelá Resoluçá o nº 010/2017) 

§ 2º A Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento, deliberárá  de formá monocrá ticá os seus 

julgámentos. (Alteráçá o dádá pelá Resoluçá o nº 010/2017) 

Art.  10 O áuditor ficá impedido de átuár no processo quándo: 

I – Ocorrerem ví nculo de áfinidáde e párentesco com umá dás pártes; 

II – For inimigo ou ámigo í ntimo de umá dás pártes; 

III – Prejulgár á cáusá, ou ter párticipádo do julgámento em instá nciá Inferior, com 

exceçá o do Presidente do TJD/RO nos Tribunáis. 

§ 1º Os impedimentos á que se refere este ártigo devem ser declárádos pelo pro prio 

áuditor, tá o logo tome conhecimento do processo; se o áuditor ná o o fizer, podem ás 

pártes árgui-los, ná primeirá oportunidáde em que se mánifestárem nos áutos. 

§ 2º Arguido o impedimento, decidirá  o Tribunál em cárá ter irrevogá vel. 

Art.  11 Os membros dás Comisso es e dos Tribunáis previsto no ártigo 2º deste Co digo, 

com exceçá o dá Comissá o Disciplinár Municipál Permánente será o remunerádos de 

ácordo com Resoluçá o ou Portáriá, expedido pelo Superintendente dá SEJUCEL, ou por 

o rgá o que venhá á substituir, de ácordo com ás regrás previstá ná Lei nº 775/2014. 
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SEÇA O I - DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art.  12 Um dos Auditores nomeádos de ácordo com á Lei nº 775/2014, será  escolhido 

entre seus páres, observádo o Regimento Interno do TJD/RO, cábendo á este ás 

seguintes átribuiço es: 

I – Zelár pelo perfeito funcionámento do TJD/RO e fázer cumprir o Regimento Interno, 

e ás deciso es do respectivo o rgá o; 

II – Determinár á instáuráçá o de sindicá nciá ou seu árquivámento; 

III – Dár á imediátá cie nciá, por escrito, dá vácá nciá no TJD/RO áo Conselho Estáduál de 

Desporto e Lázer – CONEDEL; 

IV – Representár o TJD/RO nás solenidádes e átos oficiáis, podendo delegár está 

átribuiçá o á outro áuditor; 

V – Compárecer obrigátoriámente á todás ás sesso es, sálvo motivo justificá vel, 

mántendo suá permáne nciá, quándo dá átuáçá o em Tribunáis Especiáis áte  o finál do 

evento; 

VI – Designár diá e horá párá ás sesso es ordiná riás e extráordiná riás dos Tribunáis e 

dirigir os trábálhos; 

VII – Nomeár o áuditor Relátor nos processos de compete nciá dos Tribunáis Especiáis e 

do Tribunál de Justiçá Desportivá;  

VIII – Se necessá rio, proferir o voto de quálidáde, em cáso de empáte, duránte á sessá o 

do Tribunál de Justiçá Desportivá (TJD/RO), sendo vedádo votár peránte os Tribunáis 

Especiáis;  

IX – Receber ou ná o o recurso interposto, e presidir os processos peránte os Tribunáis; 

X – Declárár –se impedido ou suspeito, quándo for ocáso; 

XI – Declárár á incompete nciá do Tribunál; 

XII – Criár e nomeár os membros dás Comisso es previstá no ártigo 2º deste co digo, bem 

com o seu presidente; 

XII – Criár e nomeár Auditores párá á Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento, previstá 

no ártigo 2º deste co digo, bem como o seu presidente; (Alteráçá o dádá pelá Resoluçá o 

nº 010/2017) 

XIII– Apresentár reláto rio dás átividádes do o rgá o no termo finál dás competiço es 

especiáis, bem como reláto rio ánuál áo CONEDEL; 

 XIV – Práticár os demáis átos deferidos por este co digo ou áfetos á  funçá o. 
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Párá gráfo u nico. Ná áuse nciá ou impedimento do presidente, os átos será o reálizádos 

pelo Vice-presidente do TJD/RO, persistindo á situáçá o, o áuditor máis velho de idáde 

ássumirá  á preside nciá. 

SEÇA O II - DOS AUDITORES 

Art.  13 Sá o átribuiço es dos demáis Auditores: 

I – Requerer vistás dos áutos; 

II – Requerer á decláráçá o de Incompete nciá do Tribunál; 

III – Requerer Instáuráçá o de Sindicá nciá do Tribunál; 

IV – Estár presente do iní cio áo finál de todás ás sesso es de Instruçá o e Julgámento, sálvo 

nás hipo teses excepcionáis previstá neste co digo; 

V – Votár, com fundámentáçá o de suás deciso es, nos processos desportivo. 

VI – Declárár –se impedido ou suspeito, quándo for ocáso; 

VII – Zelár pelo perfeito funcionámento do TJD/RO e fázer cumprir o Regimento Interno, 

e ás deciso es do respectivo o rgá o; 

VIII – Práticár os demáis átos deferidos por este co digo ou áfetos á  funçá o. 

IX – Compárecer obrigátoriámente á todás ás sesso es, sálvo motivo justificá vel, 

mántendo suá permáne nciá, quándo dá átuáçá o em Tribunáis Especiáis áte  o finál do 

evento; 

SEÇA O II - DOS AUDITORES DAS COMISSO ES 

Art.  14 Aos Auditores dás Comisso es instituí dás por este Co digo áplicám-se todos os 

direitos e deveres inerentes áo cárgo ocupádo, e átribuí do áos Auditores do Tribunál de 

Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, sálvo previsá o constánte neste co digo em 

contrá rio. 

CAPI TULO II - DOS O RGA OS AUXILIARES 

Art.  15 Ficám instituí dos os seguintes o rgá os áuxiliáres, cujá compete nciá e  definidá 

neste Co digo: 

I – Procurádoriá Desportivá; 

II – Defensoriá Desportivá; 

III – Secretáriá Gerál. 

Art.  16 Aplicám-se áos membros dos o rgá os áuxiliáres, o disposto nos ártigos 7º, 8º, 10 

e 11 deste co digo. 
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SEÇA O I - DA PROCURADORIA DESPORTIVA 

Art.  17 A Procurádoriá dá Justiçá Desportivá destiná-se á promover á responsábilidáde 

dás pessoás náturáis ou jurí dicás que violárem ás disposiço es deste Co digo, exercidá por 

Procurádores, nomeádos pelo Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá, áos quáis 

compete:  

I - Oferecer denu nciá, nos cásos previstos em lei ou neste Co digo;  

II - Dár párecer nos processos de compete nciá do o rgá o judicánte áos quáis estejám 

vinculádos;  

III - Formálizár ás provide nciás legáis e processuáis e ácompánhá -lás em seus trá mites;  

IV - Requerer vistás dos áutos;  

V - Interpor recursos nos cásos previstos em lei ou neste Co digo ou propor medidás que 

visem á  preserváçá o dos princí pios que regem á Justiçá Desportivá e o Desporto;  

VI - Requerer á instáuráçá o de inque rito;  

VII - Exercer outrás átribuiço es que lhe forem conferidás por lei, por este Co digo ou 

regimento interno.  

Art.  18 A Procurádoriá será  dirigidá por um Procurádor-Gerál de Justiçá Desportivá, 

com mándáto de 04 (quátro) ános, indicádo pelo Tribunál de Justiçá Desportivá e 

nomeádo pelo Presidente do Tribunál, o quál poderá  átuár em quálquer gráu de 

jurisdiçá o.  

§ 1º O Tribunál indicárá  tántos outros procurádores áuxiliáres, quánto forem 

necessá rios, párá o exercí cio em primeiro ou segundo gráu de jurisdiçá o, cábendo áo 

Procurádor Gerál á designáçá o de átuáçá o de cádá procurádor.  

§ 3º O mándáto dos Procurádores Auxiliáres será  de 02 (dois) ános, podendo ou ná o 

prorrogádo por máis 02 (dois) ános.  

SEÇA O II – DA DEFENSORIA DESPORTIVA 

Art.  19 A Defensoriá de Justiçá Desportivá destiná-se á defender ás pessoás náturáis ou 

jurí dicás ácusádás em processo disciplinár desportivo e será  exercidá por defensores 

indicádos pelo Tribunál de Justiçá Desportivá, e nomeádo pelo Presidente do TJD/RO. 

§ 1º Cábe áindá áos Defensores: 

II – Mánifestár-se nos prázos; 

III – Sustentár orálmente, duránte ás sesso es, ás rázo es de defesá; 

IV – Requerer vistá dos áutos; 
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V – Apresentár contrárrázo es áos recursos interpostos; 

VI – Interpor recursos nos cásos previsto neste co digo; 

VII – Requerer á decláráçá o de incompete nciá dás Comisso es e dos Tribunáis; 

VIII – Requerer á instáuráçá o de sindicá nciá. 

§ 2º E  vedádo áos defensores átuárem no po lo átivo dos processos disciplináres 

desportivos.  

Art.  20 A Defensoriá será  dirigidá por um Defensor-Gerál de Justiçá Desportivá, com 

mándáto de 04 (quátro) ános, indicádo pelo Tribunál de Justiçá Desportivá e nomeádo 

pelo Presidente do Tribunál, o quál poderá  átuár em quálquer gráu de jurisdiçá o.  

§ 1º O Tribunál indicárá  tántos outros Defensores áuxiliáres, quánto forem necessá rios, 

párá o exercí cio em primeiro ou segundo gráu de jurisdiçá o, cábendo áo Defensor Gerál 

á designáçá o de átuáçá o de cádá Defensor.  

§ 3º O mándáto dos Defensores Auxiliáres, será  de 02 (dois) ános, podendo ou ná o 

prorrogádo por máis 02 (dois) ános.  

SEÇA O III – DA SECRETARIA GERAL 

Art.  21 O Cárgo de Secretá rio Gerál, será  de nomeádo u nicá e exclusivámente pelo 

Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, ná o tendo prázo o 

seu mándáto por trátár-se de cárgo de confiánçá.  

Art.  22 Sá o átribuiço es dá Secretáriá, ále m dás estábelecidás neste Co digo e no 

regimento interno do respectivo Tribunál:  

I - Receber, registrár, protocolár e áutuár os termos dá denu nciá e outros documentos 

enviádos áos o rgá os judicántes, e encáminhá -los, imediátámente, áo Presidente do 

Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, párá declinár á Jurisdiçá o e 

Compete nciá do o rgá o judicánte, párá determináçá o procedimentál;  

II - Convocár os áuditores párá ás sesso es designádás, bem como cumprir os átos de 

citáço es e intimáço es dás pártes, testemunhás e outros, quándo determinádos;  

III - Atender á todos os expedientes dos o rgá os judicántes;  

IV - Prestár á s pártes interessádás ás informáço es relátivás áo ándámento dos 

processos;  

V - Ter em boá guárdá todo o árquivo dá Secretáriá constánte de livros, pápe is, 

processos, documentos eletro nicos e virtuáis;  

VI - Expedir certido es por determináçá o dos Presidentes dos o rgá os judicántes; 

VII - receber, protocolár e registrár os recursos interpostos; 
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VIII – Fázer todá á publicidáde dás deciso es tomádás pelás Comisso es e Tribunáis. 

TI TULO III - DA COMPETE NCIA DOS TRIBUNAIS DESPORTIVOS, DAS 
COMISSO ES E DOS O RGA OS AUXILIARES 

CAPI TULO I - DA COMPETE NCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA, 
DAS COMISSO ESE O RGA OS AUXILIARES 

Art.  23 Compete áo Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, juntámente 

com ás suás Comisso es Disciplináres, julgár os lití gios que envolvám e que tenhám iní cio 

em virtude de evento oficiál, desde á orgánizáçá o áte  á homologáçá o do resultádo. 

§ 1º Poderá  áindá, julgár os lití gios no á mbito do o rgá o governámentál ná gestá o e 

ádministráçá o, encáminhándo á referidá decisá o, áo CONEDEL e demáis áutoridádes 

párá ás providenciás que áchár necessá rio. 

§ 2º Julgár os fátos ocorridos em evento reálizádo no á mbito municipál por o rgá o 

governámentál, desde que tenhá sido reálizádo convenio junto áo TJD/RO. 

§ 3º Equipárá-se á o rgá o governámentál municipál, ás Federáço es Esportivás que ná o 

possuem o rgá o judicánte, e que queirám áderir áo TJD/RO, em seus eventos 

párticuláres, sem que hájá á interfere nciá dos o rgá os Governámentáis do Estádo de 

Rondo niá. 

SEÇA O I - DA COMPETE NCIA EXCLUSIVA DO TRIBUNAL JUSTIÇA 
DESPORTIVA 

Art. 24 Compete exclusivámente áo Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de 

Rondo niá, compete Processár e Julgár: 

I – As irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, cometidás por pessoás 

fí sicás ou jurí dicás, nos eventos orgánizádos, coordenádos e/ou supervisionádo por 

o rgá o governámentál, em gráu de Recurso párá o 2º gráu dá Comissá o Disciplinár 

Permánente; e 3º gráu dás deciso es ádvindás dás Comisso es Disciplinár Municipál 

Permánente;  

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os pedidos de Reábilitáçá o; 

IV – Os Mándádos de Gárántiá; 

V – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VI – Os membros dá Comissá o orgánizádorá dos eventos e dos membros dá Justiçá 

Desportivá pelá prá ticá de infráçá o previstá neste co digo; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. 
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VIII – Os conflitos de compete nciá entre o rgá os de Justiçá Desportivá; 

IX – Os Recursos de Revisá o, em conformidáde previstá neste co digo. 

SEÇA O II - DA COMPETE NCIA DO TRIBUNAL ESPECIAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA 

Art. 25 Compete áo Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, 

compete Processár e Julgár: 

I – As irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, cometidás por pessoás 

fí sicás ou jurí dicás, nos eventos Especiáis orgánizádos, coordenádos e/ou 

supervisionádo por o rgá o governámentál, em gráu de Recurso párá o 2º gráu dás 

deciso es ádvindás dás Comisso es Disciplinár Especiál;  

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os pedidos de Reábilitáçá o; 

IV – Os Mándádos de Gárántiá; 

V – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VI – Os membros dá Comissá o orgánizádorá dos eventos Especiáis e dos membros dá 

Justiçá Desportivá pelá prá ticá de infráçá o previstá neste co digo; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. 

VIII – Os conflitos de compete nciá entre o rgá os de Justiçá Desportivá; 

IX – Os Recursos de Revisá o, em conformidáde previstá neste co digo. 

SEÇA O III - DA COMPETE NCIA DA COMISSA O DISCIPLINAR PERMANENTE 

Art.  26 Compete á Comissá o Disciplinár Permánente, compete Processár e Julgár: 

I – Em 1ª Instá nciá, ás irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, 

cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, nos eventos orgánizádos, coordenádos e/ou 

supervisionádo por o rgá o governámentál estáduál; 

II – Em 2ª Instá nciá, ás irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, 

cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, nos eventos orgánizádos, coordenádos e/ou 

supervisionádo por o rgá o governámentál Municipál, em deciso es ádvindás dá Comissá o 

Disciplinár Municipál Permánente; 

 II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. 
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SEÇA O IV - DA COMPETE NCIA DA COMISSA O DISCIPLINAR ESPECIAL 

Art.  27 Compete á Comissá o Disciplinár Especiál, compete Processár e Julgár: 

I – Em 1ª Instá nciá, ás irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, 

cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, nos eventos Especiáis orgánizádos, 

coordenádos e/ou supervisionádo por o rgá o governámentál estáduál; 

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. 

SEÇA O V - DA COMPETE NCIA DA COMISSA O DISCIPLINAR MUNICIPAL 
PERMANENTE 

Art.  28 Compete á Comissá o Disciplinár Municipál Permánente, compete Processár e 

Julgár: 

I – Em 1ª Instá nciá, ás irreguláridádes que infringirem o disposto neste Co digo, 

cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, nos eventos orgánizádos, coordenádos e/ou 

supervisionádo por o rgá o governámentál Municipál; 

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. 

Art. 28- Compete á Várá Especiál de Instruçá o e julgámento, Processár e Julgár: 

(Alteráçá o dádá pelá Resoluçá o nº 010/2017) 

I – Em 1ª Instá nciá, ás irreguláridádes infráço es regulámentádá pelo esporte que 

infringirem o disposto neste Co digo cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, no 

evento especiál orgánizádo descrito como JOER, coordenádos e/ou supervisionádo por 

o rgá o governámentál estáduál somente nás fáses Municipáis e Regionáis; (Alteráçá o 

dádá pelá Resoluçá o nº 010/2017) 

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es;  

III – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár. ” 
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LIVRO II DOS ATOS PROCESSUAIS E DO PROCESSO 
DESPORTIVO 
 

TI TULO I - DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art.  29 O processo Desportivo e  o instrumento no quál os o rgá os judicántes processá, 

instrui e julgá lití gio ná á reá Desportivá, áplicándo-se á legisláçá o, tendo seu iní cio ná 

formá previstá neste co digo e se desenvolverá  por impulso oficiál.   

Art. 30 O processo Desportivo orientár-se-á  pelos seguintes princí pios: 

I – Legálidáde; 

II – Morálidáde; 

III – Impessoálidáde; 

IV – Publicidáde; 

V - Oficiálidáde; 

VI – Verdáde Reál; 

VII – Amplá Defesá e Contrádito rio; 

VIII – Economiá Processuál; 

IX – Duplo Gráu de Jurisdiçá o; 

X – Instrumentálidáde dás Formás. 

Art. 31 O trá mite do processo Desportivo será  regido pelo procedimento Sumá rio ou o 

procedimento Especiál, regendo-se pelás disposiço es que lhes sá o pro priás e áplicándo-

lhes, subsidiáriámente, os princí pios constántes neste co digo. 

§ 1º O procedimento sumá rio será  utilizádo nos processos disciplináres; 

§ 2º O Procedimento Especiál destiná-se áo Mándádo de Gárántiá, Impugnáçá o de 

Pártidá ou prová e processo de Reábilitáçá o.  

Art. 32 Os átos do processo desportivo sá o pu blicos, ná o dependem de formá 

determinádá sená o quándo este Co digo expressámente o exigir, reputándo-se vá lidos os 

que, reálizádos de outro modo, átendám á  suá finálidáde essenciál.  

Párá gráfo u nico. Os o rgá os judicántes poderá o utilizár meios eletro nicos e 

procedimentos de tecnologiá de informáçá o párá dár cumprimento áo princí pio dá 

celeridáde, respeitádos os prázos legáis. 
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§ 1º Os Julgámentos poderá o ocorrer mediánte sistemá de teleconfere nciá ou outro 

meio semelhánte, desde que sejám ámplámente divulgádos e pu blicos. 

§ 2º Os julgámentos que envolvám menores ou que corrám em segredo de Justiçá 

determinádo pelo Tribunál de Justiçá Desportivá, ou por imposiçá o legál, ná o poderá o 

por meio eletro nico e tecnolo gico. 

Art. 33 Todás ás deciso es deverá o ser fundámentádás, mesmo que sucintámente.  

Art.  34 O áco rdá o deverá  ser redigido pelo Relátor ou pelo Voto Vencedor, e deverá  

conter, resumidámente, reláto rio, fundámentáçá o, párte dispositivá.  

Párá gráfo u nico. O áuditor incumbido de redigir o áco rdá o terá  o prázo de 03 (tre s) 

horás, quándo em perí odo de reálizáçá o de Competiço es Especiáis, e de 24 (vinte e 

quátro) horás, quándo forá deste, párá fáze -lo, devolvendo os áutos á  Secretáriá párá 

publicáçá o.  

Art. 35 As deciso es proferidás pelos o rgá os dá Justiçá Desportivá devem ser publicádás 

ná formá dá legisláçá o desportivá, podendo, em fáce do princí pio dá celeridáde, utilizár-

se de Editál, Boletim Oficiál ou quálquer meio eletro nico, especiálmente á Internet.  

Art.  36 A Secretáriá do o rgá o judicánte numerárá  e rubricárá  todás ás folhás dos áutos, 

e tránsformárá  os áutos em formáto digitál, tránsformándo os documentos em árquivo 

pdf, que publicádo ná integrá no site do TJD/RO, sálvo quándo o processo correr em 

segredo de Justiçá, o quál permánecerá  em processo fí sico. 

Art.  37 O Processo Desportivo que correrá o em segredo de Justiçá desde que: 

I – Em que o interesse pu blico exigir, e que sejá definido pelo Presidente do o rgá o 

Judicánte, fundámentándo suá decisá o; 

II – Em que á demándá envolvá interesse de Criánçá ou Adolescente 

Párá gráfo u nico. No processo desportivo em Segredo de Justiçá, deverá o proceder párá 

que ná o sejá identificádo á  párte, constándo nos áco rdá os ápenás ás iniciáis do ácusádo.   

Art. 38 Sálvo disposiçá o em contrá rio, á secretá riá encáminhárá  áo Presidente do 

Tribunál, todo o documento ná o endereçádo á processo especifico, párá que sejá 

definidá á suá destináçá o. 

TI TULO II -DOS PRAZOS 

Art. 39 Os átos relácionádos áo processo desportivo será o reálizádos nos prázos 

previstos por este Co digo.  

Párá gráfo u nico. Ná o hávendo preceito normátivo, o prázo párá á prá ticá de áto 

processuál será  de 03 (tre s) horás, quándo em perí odo de eventos especiáis, e de 03 

(tre s) diás, quándo forá deste.  
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Art. 40 Os prázos processuáis será o contádos:  

I – A pártir dá efetiváçá o dá citáçá o ou intimáçá o, excluindo-se o diá do começo e 

incluindo-se o diá do vencimento, sálvo disposiçá o em contrá rio, quándo em diás;  

II – A pártir do recebimento dá citáçá o ou intimáçá o, minuto á minuto, quándo em horás.  

§ 1º Os prázos sá o contí nuos, ná o se interrompendo ou suspendendo no sá bádo, 

domingo e feriádo.  

§ 2º Considerá-se prorrogádo o prázo áte  o primeiro diá u til se o iní cio ou vencimento 

cáir em sá bádo, domingo, feriádo ou em diá em que ná o houver expediente normál ná 

sede do o rgá o judicánte, exceto quándo em perí odo de evento especiál.  

Art. 41 Duránte á reálizáçá o de competiçá o, os prázos processuáis ficám suspensos no 

perí odo compreendido dás 23 horás de um diá áte  ás 08 horás do diá seguinte.  

Art.  42 A Coordenáçá o gerál do evento especiál ou pessoá responsá vel deverá  no prázo 

má ximo de 03 (tre s) horás áo te rmino dá pártidá ou prová, párá remeter á su mulá e o 

reláto rio párá á secretá riá gerál do TJD/RO, quándo o evento for considerádo especiál. 

Cáso contrá rio, o prázo será  de 03 (tre s) diás. 

Art.  43 O Presidente, nos eventos especiáis, terá  o prázo de 01 (umá) horá párá ápreciár 

á informáçá o recebidá sobre á supostá infráçá o desportivá, e encáminhándo áo 

Procurádor de Justiçá Desportivo párá ápreciáçá o.  

Art. 44 O prázo párá á lávráturá de áco rdá o e  de 24 (vinte e quátro) horás, contádos á 

pártir dá formálizáçá o dá Decisá o. 

TI TULO III -DA CITAÇA O E DA COMUNICAÇA O DOS ATOS 

Art. 45 Citáçá o e  o áto processuál pelo quál á pessoá náturál ou jurí dicá e  convocádá 

párá, peránte os o rgá os judicántes desportivos, compárecer e defender-se dás ácusáço es 

que lhe sá o imputádás.  

Art.  46 Intimáçá o e  o áto processuál pelo quál se dá  cie nciá á  pessoá náturál ou jurí dicá 

dos átos e termos do processo, párá que fáçá ou deixe de fázer álgumá coisá.  

Art. 47 A citáçá o e á intimáçá o fár-se-á o átráve s de ofí cio dirigido pessoálmente áo 

destinátá rio ou á  entidáde á quál estiver o destinátá rio vinculádo, por meio de cártá, 

telegrámá, fác-sí mile, corresponde nciá eletro nicá, Whátsápp ou similár.  

Párá gráfo u nico. Quándo em perí odo de competiçá o, á citáçá o e intimáçá o támbe m 

poderá o ser reálizádás átráve s de publicáçá o nos Boletins Oficiáis. 

Art. 48 Os instrumentos de citáçá o ou intimáçá o indicárá o o nome do citándo ou 

intimándo, á entidáde á que estiver vinculádo, o diá, á horá e o locál de compárecimento 

e á suá finálidáde.  
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Art. 49 A citáçá o deverá  ser reálizádá com ántecede nciá mí nimá de 02 horás, quándo 

em perí odo de competiçá o, ou 05 (cinco) diás, quándo forá deste, do horá rio designádo 

párá á sessá o de julgámento.  

Art. 50 Feitá á citáçá o, por quálquer dás formás estábelecidás, o processo terá  

seguimento, independentemente do compárecimento do citádo.  

§ 1º O compárecimento espontá neo dá párte supre á fáltá ou á irreguláridáde dá citáçá o.  

§ 2º Compárecendo á párte ápenás párá árguir á fáltá ou á irreguláridáde dá citáçá o e 

sendo ácolhidá, considerár-se-á  feitá á citáçá o ná dátá do compárecimento, ádiándo-se 

o julgámento párá á sessá o subsequente.  

Art. 51 O intimádo que deixár de cumprir á ordem expedidá pelo o rgá o judicánte ficá 

sujeito á s comináço es previstás neste Co digo.  

TI TULO IV - DAS NULIDADES 

Art. 52 Quándo prescritá determinádá formá, sem comináçá o de nulidáde, o o rgá o 

judicánte considerárá  vá lido o áto se, reálizádo de outro modo, lhe álcánçár á finálidáde.  

Art.  53 A nulidáde dos átos deve ser álegádá ná primeirá oportunidáde em que couber 

á  párte mánifestár-se nos áutos e so  será  declárádá se ficár comprovádá á inobservá nciá 

ou violáçá o dos princí pios que orientám o processo desportivo.  

Párá gráfo u nico. O o rgá o judicánte, áo declárár á nulidáde, definirá  os átos átingidos, 

ordenándo ás provide nciás necessá riás, á fim de que sejám repetidos ou retificádos.  

Art.  54 A nulidáde ná o será  declárádá:  

I - Quándo se trátár de merá inobservá nciá de formálidáde ná o essenciál;  

II - Quándo o processo, no me rito, puder ser resolvido á fávor dá párte á quem á 

decláráçá o de nulidáde áproveitáriá;  

III - Em fávor de quem lhe houver dádo cáusá.  

TI TULO V - DA INTERVENÇA O DE TERCEIRO INTERESSADO 

Art. 55 A intervençá o de terceiro poderá  ser ádmitidá quándo houver legí timo interesse 

e vinculáçá o diretá com á questá o discutidá no processo, devendo o pedido ser 

ácompánhádo dá prová de legitimidáde, desde que requerido áte  o iní cio dá sessá o de 

julgámento.  

Párá gráfo u nico. As entidádes de ádministráçá o do desporto te m á prerrogátivá de 

intervir no processo no estádo em que se encontrár.  
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TI TULO VI - DAS PROVAS 

CAPITULO I – DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art. 56 Todos os meios legáis, áindá que ná o especificádos neste Co digo, sá o há beis párá 

provár á verdáde dos fátos álegádos no processo desportivo.  

Art.  57 A prová dos fátos álegádos no processo desportivo incumbirá  á  párte que á 

requerer, árcándo está com os eventuáis custos de suá produçá o.  

Párá gráfo u nico. Independem de prová os fátos:  

I - Noto rios;  

II - Alegádos por umá párte e confessádos pelá párte contrá riá;  

III - Que gozárem dá presunçá o de verácidáde.  

Art.  58 A su mulá, o reláto rio e ás demáis informáço es prestádás pelos membros dá 

equipe de árbitrágem, bem como ás informáço es prestádás pelos representántes dá 

entidáde desportivá, ou por quem lhes fáçá á s vezes, gozárá o dá presunçá o de 

verácidáde Relátivá.  

§ 1º A presunçá o de verácidáde contidá no cáput deste ártigo servirá , dentre outros 

elementos, de báse párá á formuláçá o dá denu nciá pelá Procurádoriá ou como meio de 

prová.  

§ 2º Quándo houver interesse processuál pelás pessoás referidás no cáput, ná o se áplicá 

o disposto neste ártigo.  

Art. 59 A máte riá de prová relátivá á  dopágem será  reguládá pelá legisláçá o especí ficá.  

CAPITULO II – DO DEPOIMENTO PESSOAL 

Art. 60 O Presidente do o rgá o judicánte pode, á requerimento dá Procurádoriá, dá párte 

ou de terceiro interveniente, determinár compárecimento pessoál dá párte á fim de ser 

interrogádá sobre os fátos dá cáusá.  

§ 1º O depoimento pessoál deve ser, preferenciálmente, tomádo ápo s á leiturá dá 

denu nciá ápresentádá.  

§ 2º A párte será  interrogádá ná formá determinádá párá inquiriçá o de testemunhás.  

§ 3º Quándo o ácusádo for menor, e for inquirido pelo o rgá o judicánte, deverá  estár 

ácompánhádo do responsá vel legál. 

CAPITULO III – PROVA DOCUMENTAL 

Art. 61 Compete á  párte interessádá produzir á prová documentál que entendá 

necessá riá.  
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Art.  62 O Presidente do o rgá o judicánte poderá  ordenár, á requerimento motivádo dá 

párte, de terceiro interveniente ou dá Procurádoriá, á exibiçá o de documento ou coisá 

necessá riá á  ápuráçá o dos fátos.  

Párá gráfo u nico. A desobedie nciá dá determináçá o á que se refere o cáput implicárá  ás 

penás previstás neste Co digo.  

CAPITULO IV – DA PROVA TESTEMUNHAL 

Art. 63 Todá pessoá pode servir como testemunhá, exceto o incápáz, o impedido ou o 

suspeito, ássim definidos ná lei. 

§ 1º Ná o se considerá como incápáz, pessoá que possá exprimir á suá opiniá o, com á 

utilizáçá o de interprete ou com á escritá ou outro meio de comunicáçá o.    

§ 2º A testemunhá ássumirá  o compromisso de bem servir áo desporto, de dizer á 

verdáde sobre o que souber e lhe for perguntádo, devendo quálificár-se e declárár se 

tem párentesco ou ámizáde com ás pártes.  

§ 3º Quándo o interesse do desporto o exigir, o o rgá o judicánte ouvirá  testemunhá 

incápáz, impedidá ou suspeitá, más ná o lhe deferirá  compromisso e dárá  áo seu 

depoimento o válor que possá merecer. 

§ 4º Em se trátándo de Jogos Escoláres, poderá  servir de testemunhás Menores, desde 

que ácompánhádo de seu representánte legál. 

Art. 64 Incumbe á  párte, áte  o iní cio dá sessá o de instruçá o e julgámento, ápresentár 

suás testemunhás.  

§ 1º E  permitido á cádá párte ápresentár, no má ximo,03 (tre s) testemunhás.  

§ 2º As testemunhás deverá o compárecer independentemente de intimáçá o, sálvo nos 

cásos previstos nos procedimentos especiáis.  

§ 3º E  vedádo á  testemunhá trázer o depoimento por escrito, ou fázer ápreciáço es 

pessoáis sobre os fátos testemunhádos, sálvo quándo insepárá veis dá respectivá 

nárráçá o e/ou quándo enquádrár-se ná situáçá o do Art.  63 § 1º. 

§ 4º Os áuditores, diretámente, á Procurádoriá e ás pártes, por interme dio do Presidente 

do o rgá o judicánte, poderá o inquirir ás testemunhás.  

§ 5º As testemunhás será o ouvidás em sepárádo e sucessivámente, sendo primeiro ás 

de Acusáçá o e, em seguidá, ás dá Defesá, providenciándo párá que umá ná o ouçá os 

depoimentos dás demáis. 

§ 6º Poderá  ser intimádá á depor testemunhás do juí zo, e que deverá  ser ouvidá ántes 

dás testemunhás árroládás pelá Acusáçá o e Defesá. 
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§ 7º O Terceiro Intervenie nciá, támbe m poderá  árrolár testemunhás, e se colocárá  no 

ládo em que tiver interesse, dá ácusáçá o ou defesá, e suás testemunhás será o ouvidás ná 

mesmá ordem do polo em que estiver ocupándo. 

CAPITULO V – DA PROVA AUDIOVISUAL 

Art. 65 As provás fotográ ficás, fonográ ficás, cinemátográ ficás, de ví deo-tápe e ás 

imágens fixádás por quálquer meio ou processo eletro nico será o ápreciádás com á 

devidá cáutelá, incumbindo á  párte que ás quiser produzir o págámento dás despesás 

com ás provide nciás que o o rgá o judicánte determinár.  

Art. 66 A produçá o dás provás previstás no Art.  65 deverá  ser requeridá pelá párte áte  

o iní cio dá sessá o de instruçá o e julgámento.  

Art. 67 As provás referidás no Art.  65, quándo ná o houver motivo que justifique á suá 

conserváçá o no processo, poderá o ser restituí dás, mediánte requerimento dá párte, 

depois de ouvidá ás pártes, desde que devidámente certificádo nos áutos.  

CAPITULO VI – DA PROVA PERICIAL 

Art. 68 A prová periciál consiste em exáme e vistoriá.  

Párá gráfo u nico. O Presidente do o rgá o judicánte indeferirá  á produçá o de prová periciál 

quándo:  

I - O fáto ná o depender do conhecimento especiál de te cnico;  

II - For desnecessá riá em vistá de outrás provás produzidás ou pássí veis de produçá o;  

III - For impráticá vel;  

IV - For requeridá com fins merámente proteláto rios.  

Art. 69 Deferidá á prová periciál, o Presidente do o rgá o judicánte nomeárá  perito, 

formulárá  quesitos e fixárá  prázo párá ápresentáçá o do láudo.  

§ 1º E  fácultádo á s pártes indicár ássistente te cnico e formulár quesitos.  

§ 2º A nomeáçá o de perito deverá  recáir sobre pessoá com quálificáçá o te cnicá 

comprovádá.  

CAPITULO VII – DA INSPEÇA O 

Art. 70 O relátor, de ofí cio, á requerimento dá Procurádoriá ou dá párte interessádá, 

poderá  promover á reálizáçá o de inspeçá o, á fim de buscár esclárecimento sobre fáto 

que interesse á  decisá o dá cáusá, sendo-lhe fácultádo requerer áuxí lio de outros 

áuditores.  

Art. 71 Concluí dá á inspeçá o, o relátor mándárá  lávrár áuto circunstánciádo, 

mencionándo nele tudo quánto for u til áo julgámento dá cáusá.  
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TI TULO VII - DO PROCESSO DISCIPLINAR 

CAPITULO I - DO PROCEDIMENTO SUMA RIO 

Art.  72 O procedimento sumá rio será  iniciádo mediánte denu nciá dá Procurádoriá ou 

por queixá formuládá por quálquer pessoá interessádá, e destiná-se á  áplicáçá o de 

medidás disciplináres. 

Art.  73 A su mulá e o reláto rio dá competiçá o será o eláborádos e entregues pelo á rbitro 

e seus áuxiliáres á  coordenáçá o dá competiçá o, no prázo de 01 (umá) horá, quándo em 

perí odo de evento especiál, ou de 2 (dois) diás, quándo forá deste. 

Párá gráfo u nico. A inobservá nciá do prázo previsto no caput ná o impedirá  o iní cio do 

processo pelá Procurádoriá, sem prejuí zo de eventuál puniçá o dos responsá veis pelo 

átráso.  

Art.  74 A entidáde de ádministráçá o do desporto, quándo verificár existe nciá de 

quálquer irreguláridáde ánotádá nos documentos mencionádos no ártigo ánterior, os 

remeterá  áo o rgá o judicánte competente, no prázo de 3 (tre s) horás, quándo em perí odo 

de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo forá deste. 

Párá gráfo u nico. A inobservá nciá do prázo previsto no caput ná o impedirá  o iní cio do 

processo pelá Procurádoriá, sem prejuí zo de eventuál puniçá o dos responsá veis pelo 

átráso.  

Art. 75 Recebidá e despáchádá á su mulá ou o reláto rio dá competiçá o, pelo Presidente 

do o rgá o judicánte, á Secretáriá procederá  áo registro, encáminhándo-á á Procurádoriá 

párá mánifestáçá o, no prázo de 2 (duás) horás, quándo em perí odo de evento especiál, 

ou de 03 (tre s) diás, quándo forá deste.  

Art.  76 Se á Procurádoriá requerer o árquivámento, o Presidente do o rgá o judicánte, 

considerándo procedentes ás rázo es invocádás, determinárá  o árquivámento do 

processo, em decisá o fundámentádá.  

§ 1º Se o Presidente do o rgá o judicánte considerár improcedentes ás rázo es invocádás, 

fárá  remessá dos áutos á outro procurádor, ou ná suá fáltá nomeárá  um Procurádor “ád 

Hoc” párá reexáme dá máte riá.  

§ 2º Mántidá á mánifestáçá o contrá riá á  denu nciá, os áutos será o árquivádos.  

Art. 77 Oferecidá á denu nciá, os áutos será o conclusos áo Presidente do o rgá o judicánte 

que, no prázo de 01 (umá) horá, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, 

quándo forá deste:  

I - Sorteárá  relátor;  

II - Análisárá  á incide nciá dá suspensá o preventivá, cáso já  ná o tenhá sido determinádá;  
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III - Designárá  diá e horá dá sessá o de instruçá o e julgámento;  

IV - Determinárá  o cumprimento dos átos de comunicáçá o processuál e demáis 

provide nciás cábí veis.  

Art.  78 A denu nciá deverá  conter:  

I - Descriçá o detálhádá dos fátos;  

II - Quálificáçá o do infrátor;  

III - Dispositivo supostámente infringido.  

Art.  79 A queixá so  poderá  ser formuládá quándo houver legí timo interesse e 

vinculáçá o diretá com á questá o á ser discutidá, devendo o pedido ser endereçádo áo 

Presidente do o rgá o judicánte e ácompánhádo de prová dá legitimidáde, descriçá o 

detálhádá dos fátos, quálificáçá o do infrátor e indicáçá o do dispositivo supostámente 

infringido, sob pená de ser liminármente rejeitádá. 

Párá gráfo u nico. Ocorre á decáde nciá quándo á párte ná o exerce o direito de queixá no 

prázo de 03 (tre s) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 05 (cinco) diás, 

quándo forá deste, á contár dá ocorre nciá do áto ou fáto que lhe deu cáusá.  

Art. 80 Recebidá e despáchádá á queixá pelo Presidente do o rgá o judicánte, os áutos 

será o encáminhádos á  Procurádoriá párá ápresentáçá o de párecer, no prázo de 01 (umá) 

horá, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo forá deste.  

Párá gráfo u nico. Decorrido o prázo, com ou sem mánifestáçá o dá Procurádoriá, os áutos 

será o conclusos áo Presidente, que:  

I - Sorteárá  relátor;  

II - Designárá  diá e horá dá sessá o de instruçá o e julgámento;  

III - Determinárá  o cumprimento dos átos de comunicáçá o processuál e demáis 

provide nciás cábí veis.  

Art. 81 A rejeiçá o liminár dá queixá por áuse nciá dos requisitos formáis ná o impede á 

átuáçá o dá Procurádoriá ná ápuráçá o dás responsábilidádes.  

CAPITULO II - DO PROCEDIMENTO ESPECIAL 

SEÇA O I – DO INQUE RITO 

Art. 82 O inque rito tem por fim ápurár á existe nciá de infráçá o disciplinár e determinár 

á suá áutoriá, párá subsequente instáuráçá o dá áçá o cábí vel, podendo ser determinádo 

de ofí cio pelo Presidente do o rgá o judicánte ou á requerimento dá Procurádoriá ou dá 

párte interessádá.  
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Párá gráfo u nico. O requerimento deve conter á indicáçá o de elementos que evidenciem 

supostá prá ticá de infráçá o disciplinár, dás provás que pretendá produzir, e dás 

testemunhás á serem ouvidás, se houver, sendo fácultádo áo Presidente do o rgá o 

judicánte á determináçá o de átos complementáres.  

Art. 83 Deferido o pedido, o Presidente do o rgá o judicánte sorteárá  áuditor processánte, 

que terá  o prázo de 6 (seis) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou 10 (dez) diás, 

quándo forá deste, párá suá conclusá o, prorrogá vel por iguál perí odo.  

§ 1º Párá á reálizáçá o dás dilige nciás e oitivá de testemunhás, fácultár-se-á  áo áuditor 

processánte requerer áuxí lio de outros áuditores ou solicitár que depoimentos sejám 

prestádos por escrito, cáso o deslocámento de depoentes áo o rgá o judicánte se 

demonstre de difí cil consecuçá o.  

§ 2º Reálizádás ás dilige nciás e ouvidás ás testemunhás, ná o hávendo átos 

investigáto rios remánescentes, o inque rito, com o reláto rio, será  concluí do por termo 

nos áutos.  

Art. 84 Concluí do o inque rito, será o os áutos encáminhádos á  Procurádoriá párá ás 

providenciás referentes áos ártigos 72 e 78 deste co digo, no prázo de 03 (tre s) horás, 

quándo em perí odo de competiçá o, ou 03 (tre s) diás, quándo forá deste.  

Art. 85 O requerimento de instáuráçá o de inque rito será  indeferido pelo Presidente 

quándo verificár á inexiste nciá dos elementos indispensá veis áo procedimento.  

SEÇA O II DA IMPUGNAÇA O DE PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE 

Art. 86 O pedido de impugnáçá o deverá  ser dirigido áo o rgá o judicánte competente, em 

duás viás devidámente ássinádás pelo impugnánte ou por procurádor, ácompánhádo 

dos documentos que comprovem os fátos álegádos e dá prová do págámento dos 

emolumentos, definidos em Regimento interno do TJD/RO, limitádo á s seguintes 

hipo teses:  

I - Modificáçá o de resultádo; 

II - Anuláçá o de pártidá, prová ou equiválente.  

§ 1º Sá o pártes legí timás párá promover á impugnáçá o, ás pessoás fí sicás ou jurí dicás 

que tenhám disputádo á pártidá, prová ou equiválente em cádá modálidáde, ou ás que 

tenhám imediáto e comprovádo interesse no seu resultádo, desde que párticipánte dá 

mesmá competiçá o.  

§ 2º A petiçá o iniciál será  liminármente indeferidá pelo Presidente do Tribunál 

competente quándo:  

I - Mánifestámente ineptá;  
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II - Mánifestádá á ilegitimidáde dá párte;  

III - Fáltár condiçá o exigidá pelo Co digo párá á iniciátivá dá impugnáçá o. 

§ 3º O Presidente do o rgá o judicánte, áo receber á impugnáçá o, dárá  imediáto 

conhecimento dá instáuráçá o do processo áo Presidente dá respectivá entidáde de 

ádministráçá o do desporto e, cáso entendá necessá rio, determinárá  que ná o sejá 

homologádo o resultádo dá pártidá, prová ou equiválente áte  á decisá o finál dá 

impugnáçá o.  

§ 4º Ná o cáberá  pedido de impugnáçá o no cáso de inclusá o de átletá sem condiçá o legál 

de párticipár de pártidá, prová ou equiválente.  

§ 5º Ná o sendo hipo tese de impugnáçá o de pártidá, prová ou equiválente e hávendo 

indí cios ou provás dá prá ticá de infráçá o disciplinár, o Presidente do o rgá o judicánte 

dárá  vistá á  Procurádoriá párá conhecimento dos fátos e ádoçá o dás provide nciás que 

entender necessá riás.  

Art. 87 A impugnáçá o deverá  ser protocoládá ná Secretáriá do o rgá o judicánte 

competente, em áte  03 (tre s) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) 

diás, quándo forá deste, contádos do te rmino dá pártidá, prová ou equiválente.  

Art. 88 Recebidá á impugnáçá o, dár-se-á  vistá á  párte contrá riá, pelo prázo de 03 (tre s) 

horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 02 (dois) diás, quándo forá deste, párá 

pronunciár-se, indo o processo, em seguidá, á  Procurádoriá, por pelo prázo 01 (umá) 

horás, párá mánifestáçá o.  

Art. 89 Decorrido o prázo dá Procurádoriá, o Presidente do o rgá o judicánte sorteárá  

relátor, incluindo o feito em páutá párá julgámento. 

SEÇA O III – DO MANDADO DE GARANTIA 

Art. 90 Conceder-se-á  mándádo de gárántiá sempre que, ilegálmente ou com ábuso de 

poder, álgue m sofrer violáçá o em seu direito lí quido e certo, ou tenhá justo receio de 

sofre -lá por párte de quálquer áutoridáde desportivá.  

Párá gráfo u nico. O prázo párá interposiçá o do mándádo de gárántiá extingue-se 

decorridás 05 (cinco) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou 05 (cinco) diás, 

quándo forá deste, contádos dá prá ticá do áto, omissá o ou decisá o.  

Art. 91 Ná o se concederá  mándádo de gárántiá contrá áto, omissá o ou decisá o de que 

cáibá recurso pro prio.  

Art. 92 A petiçá o iniciál, dirigidá áo Presidente do o rgá o judicánte, será  ápresentádá em 

duás viás, devendo os documentos que instruí rem á primeirá viá serem reproduzidos 

ná outrá.  
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Párá gráfo u nico. Apo s á ápresentáçá o dá petiçá o iniciál ná o poderá o ser juntádos novos 

documentos nem áduzidás novás rázo es.  

Art. 93 Ao despáchár á iniciál, o Presidente do o rgá o judicánte ordenárá  que se notifique 

á áutoridáde co-áutorá, á  quál será  enviádá umá viá dá iniciál, com á co piá dos 

documentos, párá que, no prázo de 03 (tre s) horás, quándo em perí odo de competiçá o, 

ou de 05 (cinco) diás, quándo forá deste, preste informáço es.  

Art. 94 Em cáso de urge nciá, será  permitido, observádos os requisitos destá Seçá o, 

impetrár mándádo de gárántiá por telegrámá, fác-sí mile ou meio eletro nico que 

possibilite comprováçá o de recebimento, podendo o Presidente do o rgá o judicánte, pelá 

mesmá formá, determinár á notificáçá o dá áutoridáde co-áutorá.  

Art. 95 Quándo relevánte o fundámento do pedido e á demorá possá tornár ineficáz á 

medidá, o Presidente do o rgá o judicánte, áo despáchár á iniciál, poderá  conceder 

medidá liminár.  

Art. 96 A iniciál será , desde logo, indeferidá quándo ná o for cáso de mándádo de 

gárántiá ou quándo lhe fáltár álgum dos requisitos previstos neste Co digo.  

Párá gráfo u nico. Do despácho de indeferimento cáberá  recurso párá o Pleno do Tribunál 

de Justiçá Desportivá. 

Art. 97 Findo o prázo párá ás informáço es, com ou sem elás, o Presidente do o rgá o 

judicánte, depois de sorteár o relátor, mándárá  dár vistá do processo á  Procurádoriá, 

que terá  03 (tre s) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo 

forá deste, párá mánifestáçá o.  

Párá gráfo u nico. Restituí dos os áutos pelá Procurádoriá, será  designádá dátá párá 

julgámento.  

Art. 98 O processo de mándádo de gárántiá tem prioridáde sobre os demáis.  

Art. 99 O pedido de mándádo de gárántiá poderá  ser renovádo se á decisá o denegáto riá 

ná o lhe houver ápreciádo o me rito. 

SEÇA O IV – DA REVISA O 

Art.  100 A revisá o dos processos findos será  ádmitidá:  

I - Quándo á decisá o houver resultádo de mánifesto erro de fáto ou de fálsá prová;  

II - Quándo á decisá o tiver sido proferidá contrá literál disposiçá o de lei ou contrá á 

evide nciá dá prová;  

III - Quándo, ápo s á decisá o, se descobrirem provás dá inoce nciá do punido ou de 

átenuántes relevántes.  
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Art.  101 A revisá o e  ádmissí vel em áte  02 (dois) ános ápo s o trá nsito em julgádo dá 

decisá o condenáto riá, más ná o ádmite reiteráçá o ou renováçá o, sálvo se fundádá em 

novás provás.  

Art. 102 Ná o cábe revisá o dá decisá o que importe em exclusá o de competiçá o ou perdá 

de pontos.  

Art.  103 A revisá o so  pode ser pedidá pelo prejudicádo, que deverá  formulá -lá em 

petiçá o escritá, desde logo instruí dá com ás provás que á justifiquem.  

Art.  104 O Tribunál de Justiçá Desportivá, se julgár procedente o pedido de revisá o, 

poderá  álterár á clássificáçá o dá infráçá o, ábsolver o requerente, modificár á pená ou 

ánulár o processo, especificándo o álcánce dá decisá o.  

§ 1º Anuládo o processo, será  este devolvido á  instá nciá a quo párá que se procedá novo 

julgámento.  

§ 2º Se o processo ánuládo tiver origem em Comissá o Disciplinár Especiál que já  se 

encontre dissolvidá, á máte riá será  submetidá á Comissá o Disciplinár Permánente, 

observándo á jurisdiçá o dá reside nciá do Requerente. 

Art. 105 Em nenhum cáso poderá  ser ágrávádá á pená impostá ná decisá o revistá.  

Art. 106 E  obrigáto riá, nos pedidos de revisá o, á intervençá o dá Procurádoriá.  

SEÇA O V – DAS MEDIDAS INOMINADAS 

Art.  107 O Presidente do o rgá o judicánte, dentro dá respectivá compete nciá, em cásos 

excepcionáis e no interesse do desporto, em áto fundámentádo, poderá  permitir o 

ájuizámento de quálquer medidá ná o previstá neste Co digo, desde que requeridá no 

prázo de 03 (tre s) horás, quándo em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo 

forá deste, contádos dá decisá o, do áto, do despácho ou dá inequí vocá cie nciá do fáto, 

podendo conceder efeito suspensivo ou liminár quándo houver fundádo receio de dáno 

irrepárá vel, desde que se convençá dá verossimilhánçá dá álegáçá o.  

§ 1º Os re us e ás pártes interessádás terá o o prázo comum de 03 (tre s) horás, quándo 

em perí odo de competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo forá deste, párá ápresentár 

mánifestáçá o, contádos á pártir do despácho que lhes ábrir vistá dos áutos.  

§ 2º Decorrido o prázo ácimá será o os áutos remetidos á  Procurádoriá, quándo está ná o 

integrár á lide, párá mánifestáçá o no prázo de 03 (tre s) horás, quándo em perí odo de 

competiçá o, ou de 03 (tre s) diás, quándo forá destá, contádos á pártir do despácho que 

lhe ábrir vistá dos áutos.  

§ 3º Apo s, com ou sem mánifestáçá o, os áutos será o conclusos áo Presidente, que:  

I - Sorteárá  relátor;  
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II - Designárá  diá e horá dá sessá o de instruçá o e julgámento;  

III - Determinárá  o cumprimento dos átos de comunicáçá o processuál e demáis 

provide nciás cábí veis.  

CAPI TULO III -DAS COMPETIÇO ES ESPORTIVAS QUE ENVOLVEM ATLETAS 
MENORES DE 14 ANOS 

SEÇA O I -DA COMISSA O DISCIPLINAR PEDAGO GICA ESPORTIVA 

Art. 108 Os átos de indiscipliná práticádos por átletás menores de 14 (quátorze) ános 

será o ápurádos por umá Comissá o Disciplinár Especiál, nomeádá pelo Presidente do 

Tribunál de Justiçá Desportivá, que se integrárá  á instá nciá judicánte, sendo compostá 

por:  

I – 03 (tre s) membros Auditores, de ácordo com o árt. 4º deste co digo; 

II – 01 (um) profissionál de Pedágogiá, indicádo por entidáde orgánizádorá;  

III – 01 (um) integránte do Conselho Tutelár. 

IV- 01 (um) profissionál em Educáçá o Fí sicá, designádo pelá entidáde orgánizádorá. 

§ 1º Os membros constántes no inciso “II, III e IV” deste ártigo, será o indicádos pelos 

o rgá os dá regiá o ou do municí pio onde estejám sendo reálizádás ás competiço es.  

§ 2º No cáso de ná o háver disponibilidáde de profissionáis dentre os referidos no caput 

deste ártigo, poderá o ser designádos de outrás regio es do Estádo. 

SEÇA O II –DA AUDIE NCIA PEDAGO GICA 

Art.  109 A Audie nciá Pedágo gicá reálizádá pelá Comissá o Disciplinár Especiál refere-

se á  áváliáçá o individuál do átletá/infrátor, átráve s de Processo instruí do, conforme 

preve  á legisláçá o.  

Art.  110 Duránte ás Audie nciás, o átletá ficá sob observáçá o dá Comissá o Disciplinár 

Especiál, que tem poderes párá impedir que o átletá de párticipe dás subsequentes 

pártidás dá competiçá o. 

SEÇA O III - DAS MEDIDAS EDUCACIONAIS PEDAGO GICAS 

Art. 111 As infráço es á s normás e regrás dás competiço es desportivás, sujeitárá o os 

átletás á medidás disciplináres educátivás. 

§ 1º A ádverte nciá deverá  ser por escrito, áo responsá vel pelo menor infrátor, dándo-se 

á cie nciá áo responsá vel pelo ácompánhámento pedágo gico do evento párá ás 

provide nciás que entender necessá riás;  

§ 2º As medidás disciplináres educátivás somente poderá o ser áplicádás obedecidos os 

princí pios dá ámplá defesá e do contrádito rio;  
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§ 3º Dás medidás disciplináres educátivás cábe recurso ná formá que preve  este Co digo.  

SEÇA O IV - DAS ORIENTAÇO ES PEDAGO GICAS ESPORTIVAS 

Art. 112 As orientáço es pedágo gicás esportivás compreendem medidás que visem á  

convive nciá sádiá, á trocá de experie nciás, o interágir voltádo á  sociálizáçá o e á  formáçá o 

do cárá ter.  

Art. 113 As Orientáço es Pedágo gicás Esportivás ná o poderá o ter cárá ter de retribuiçá o 

ou compensáçá o nem se constituir em medidás de efeito intimidáto rio.  

Art. 114 A Comissá o Disciplinár Especiál indicárá , átráve s dá Audie nciá Pedágo gicá, ás 

Orientáço es Pedágo gicás Esportivás á serem áplicádás áos átletás, que poderá o ser:  

I - Restringir-se áo perí odo de reálizáçá o dás competiço es ándámento;  

II - Estender-se á s átividádes ná escolá e/ou entidáde desportivá á quál o átletá 

representá.  

Párá gráfo u nico. As Orientáço es Pedágo gicás Esportivás deverá o ser encáminhádás pelá 

Comissá o Disciplinár Especiál áo Conselho Municipál dá Criánçá e do Adolescente e/ou 

Conselho Tutelár do municí pio, no quál pertence o átletá, párá ácompánhámento junto 

á  entidáde responsá vel pelo párticipánte, quándo for o cáso.  

SEÇA O V - DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art. 115 Em cáso de infráçá o cometidá em obedie nciá á  ordem de superior e/ou 

orientáçá o incorretá, desde que devidámente comprovádá, e  puní vel o áutor dá ordem 

ná formá dás disposiço es legáis contidás deste Co digo e outrás que se fizerem 

necessá riá.  

Art. 116 O átletá infrátor deverá  párticipár dá Audie nciá Pedágo gicá, obrigátoriámente 

ácompánhádo dos páis ou responsá vel legál, e áindá, o responsá vel pelá equipe que 

representá no evento, ále m do seu treinádor. 

Párá gráfo u nico. Ocorrendo á áuse nciá dos ácompánhántes previstos no caput, á 

entidáde esportivá ou escolá á  quál o átletá está  vinculádo será  considerádá omissá e, 

como tál, deverá  ser penálizádá ná formá do disposto neste Co digo e legisláçá o 

áplicá veis.  

Art. 117 A entidáde esportivá ou á escolá pelá quál o átletá párticipou do evento e  

considerádá, párá todos os efeitos dás normás codificádás desportivás, como 

corresponsá vel pelo cumprimento dá medidá disciplinár á ele áplicádá.  

§ 1º Se duránte o perí odo em que o átletá estiver cumprindo medidá disciplinár que lhe 

foi áplicádá pelá Comissá o Disciplinár Especiál, vier á disputár quálquer evento 
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desportivo oficiál pelá mesmá ou por outrá entidáde esportivá ou escolá, será  

considerádo sem condiçá o de jogo.  

§ 2º No cáso do previsto no párá gráfo ánterior, á entidáde esportivá ou escolá pelá quál 

o átletá competiu em outro evento esportivo, no perí odo em que se encontrá com 

álgumá restriçá o, será  desclássificádá do evento esportivo. 

CAPI TULO IV - DAS COMPETIÇO ES ESPORTIVAS QUE ENVOLVAM ATLETAS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS COM DEFICIE NCIA MENTAL 
OU LIMITAÇA O DE DISCERNIMENTO 

SEÇA O I - DA COMISSA O DISCIPLINAR ESPECIAL 

Art. 118 Os átletás portádores de deficie nciá mentál que párticipem de competiço es 

promovidás pelo Estádo de Rondo niá, nos cásos de indiscipliná duránte á competiçá o, 

será o julgádos pelá respectivá Comissá o Disciplinár designádá párá o evento, áplicándo-

se lhes este Co digo de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá, com ás normás 

especiáis deste cápí tulo. 

Art. 119 O Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá, áo designár á Comissá o 

Disciplinár Especiál dá Competiçá o Esportivá de que párticipe átletá com deficie nciá 

mentál, deverá  designár umá ou máis pessoás com comprovádo conhecimento teo rico e 

prá tico párá lidár com deficientes mentáis. 

§ 1º O profissionál mencionádo no caput deste ártigo deverá  compárecer á todás ás 

sesso es de julgámento em que sejá julgádo átletá deficiente mentál que tenhá práticádo 

áto de indiscipliná duránte á competiçá o, cábendo áo Presidente dá Comissá o 

Disciplinár convocár o profissionál párá á sessá o de julgámento, que ná o poderá  se 

reálizár sem á suá presençá.  

SEÇA O II - DA SESSA O DE AUDIE NCIA DA COMISSA O DISCIPLINAR 
ESPECIAL 

 

Art. 120 Ao designár á sessá o de julgámento, o Presidente dá Comissá o Disciplinár 

Especiál, poderá  notificár o Coordenádor Gerál dá Competiçá o párá que este providencie 

á presençá que áchár necessá rio párá o deslinde do processo, podendo ser convocádo o 

á rbitro, os áuxiliáres e ás demáis áutoridádes desportivás em exercí cio presentes á  

pártidá em que se deu o áto de indiscipliná.  

§ 1º O Presidente dá Comissá o Disciplinár, de ofí cio, poderá  áindá determinár que 

compáreçá quálquer outrá pessoá que possá áuxiliár ná contextuálizáçá o dá ocorre nciá.  
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§ 2º Cáso á competiçá o se encerre ántes de cumpridos os prázos párá que se possá 

reálizár á sessá o de julgámento, o mándáto dos membros dá Comissá o Disciplinár será  

áutomáticámente prorrogádo áte  que o cáso sejá plenámente resolvido em 1º gráu.  

§ 3º As pessoás mencionádás no caput deste ártigo que ná o compárecerem á  sessá o de 

julgámento deverá o ser denunciádás com báse nás normás vigente neste Co digo de 

Justiçá Desportivá de Rondo niá.  

Art. 121 A citáçá o do átletá deficiente mentál será  feitá átráve s do dirigente responsá vel 

por suá delegáçá o, ou, ná áuse nciá deste, á citáçá o será  feitá ná pessoá do te cnico dá 

equipe á que pertence o átletá, sendo obrigáto riá á presençá do átletá e do te cnico ná 

sessá o de julgámento designádá.  

§ 1º A sessá o de julgámento ná o poderá  se dár em horá rio párá o quál estejá previstá 

pártidá em que párticipe á equipe do átletá denunciádo.  

§ 2º A sessá o de julgámento ná o poderá  ser reálizádá sem á presençá do átletá e do 

te cnico, devendo, em cáso de ná o compárecimento de um dos dois, ser márcádá nová 

sessá o, sem prejuí zo do encáminhámento do fáto á  Procurádoriá de Justiçá Desportivá 

párá que está providencie á denu nciá dá entidáde e dos dirigentes conforme estábelece 

este co digo.  

Art. 122 Antes de dár iní cio á  sessá o de julgámento, o Presidente dá Comissá o 

Disciplinár solicitárá  áo profissionál mencionádo no ártigo 119, que determine o gráu 

de deficie nciá mentál do átletá denunciádo, podendo párá tánto entrevistár-se com o 

mesmo de formá reservádá.  

Art. 123 Duránte á sessá o de julgámento, ántes dá instruçá o processuál, deverá  á 

Comissá o Disciplinár tomár á termo o párecer do profissionál mencionádo no ártigo 

119, onde este deverá  determinár e expor áos Auditores o gráu de deficie nciá mentál do 

átletá.  

Art. 124 Ná instruçá o processuál, ántes de tomár ás provás requeridás pelá 

procurádoriá e pelá párte, deverá  á Comissá o Disciplinár tomár á termo o depoimento 

dás pessoás mencionádás no ártigo 120. 

Art. 125 Cáso sejá requerido pelá Procurádoriá de Justiçá Desportivá ou pelá párte o 

depoimento pessoál do átletá infrátor, o requerimento deverá  ser ánálisádo com báse 

náquilo que for colhido átráve s dá áplicáçá o dos ártigos ántecedentes e, ouvido o 

profissionál mencionádo ártigo 119, que decidirá  á Comissá o Disciplinár sobre á 

convenie nciá dá oitivá, sendo que tál decisá o deverá  sempre considerár á grávidáde dá 

infráçá o e á cápácidáde de discernimento conforme orientáçá o do especiálistá.  
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Párá gráfo u nico. A decisá o tomádá pelá Comissá o Disciplinár com báse no caput deste 

ártigo, devidámente circunstánciádá, e  irrecorrí vel.  

Art. 126 Concluí dá á instruçá o, seguirá  o processo conforme os trá mites processuáis 

previstos no Co digo de Justiçá Desportivá de Rondo niá.  

Párá gráfo u nico. Em quálquer fáse do processo, ántes de encerrádá á sessá o de 

julgámento, o profissionál mencionádo no ártigo 119poderá  ser instádo á se mánifestár 

pelos Auditores membros dá Comissá o Disciplinár.  

Art. 127 A fáse de votáçá o será  divididá em duás fáses, sendo á primeirá párá 

determinár se houve á infráçá o por párte do átletá e se há  responsábilidáde por párte 

do te cnico ou quálquer outro dirigente dá equipe ou delegáçá o á que este pertençá, e á 

segundá, párá determinár á pená á ser áplicádá áo átletá.  

§ 1º Em sendo determinádá á responsábilidáde do te cnico ou de terceiros, encerrádo o 

julgámento do processo os áutos será o remetidos á  Procurádoriá de Justiçá Desportivá 

párá que ofereçá denu nciá contrá estes.  

§ 2ºA pená á ser áplicádá áo átletá deficiente mentál será  á mesmá previstá párá o tipo 

em que venhá á ser julgádo, podendo ser reduzidá, conforme o cáso, áte  á metáde do 

mí nimo previsto.  

§ 3º. Cáso ocorrá á reduçá o previstá no párá gráfo ánterior, em resultándo em nu mero 

frácionádo, será  considerádo o nu mero inteiro imediátámente inferior, e, resultándo em 

fráçá o de um diá ou umá pártidá, será  considerádo o nu mero inteiro imediátámente 

superior.  

Art. 128 Determinádá á pená, ántes de proclámádo o resultádo do julgámento, o 

Presidente dá Comissá o Disciplinár Especiál suspenderá  á sessá o párá que o 

profissionál mencionádo no ártigo 119 se entreviste reservádámente com o átletá 

deficiente mentál párá determinár se este tem conscie nciá dá reláçá o de suá átitude 

ántidesportivá ou de indiscipliná e á pená que lhe e  áplicádá.  

§ 1º Ao retomár os trábálhos, o profissionál mencionádo no ártigo 119 será  ouvido, 

mediánte termo, pelá Comissá o Disciplinár Especiál sobre á compreensá o do átletá 

quánto á  reláçá o de suá átitude ántidesportivá ou de indiscipliná e á pená que lhe e  

áplicádá.  

§ 2º Em entendendo á Comissá o Disciplinár Especiál que o átletá ná o tem compreensá o 

dá reláçá o de suá átitude ántidesportivá ou de indiscipliná e á pená que lhe e  áplicádá, 

poderá  álterár á quántificáçá o dá pená ou mesmo determinár á suá ináplicábilidáde.  

§ 3º A ináplicábilidáde dá pená ná o impede que o te cnico e terceiros venhám á ser 

denunciádos cáso hájá indí cios de párticipáçá o destes no cáso de indiscipliná, bem como 
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ná o eximirá  o átletá de constár do rol de ántecedentes do Tribunál de Justiçá Desportivá 

de Rondo niá párá fins de constátáçá o de reincide nciá e ántecedentes em julgámento 

futuro.  

§ 4º Cáso sejá determinádá á ináplicábilidáde dá pená áo átletá, isto deverá  constár 

como observáçá o no rol de ántecedentes do Tribunál de Justiçá Desportivá de Rondo niá.  

Art. 129 Cáso o profissionál mencionádo no ártigo 119 ná o se sintá ápto, por questo es 

de foro í ntimo ou profissionál, ou cáso á Comissá o Disciplinár Especiál ássim o entendá, 

poderá  o Presidente destá solicitár á presençá de outro profissionál, desde que este 

tenhá sido previámente designádo pelo Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá de 

Rondo niá. 

SEÇA O III - DAS ORIENTAÇO ES GERAIS 

Art. 130 A Comissá o Disciplinár Especiál, átráve s de seu Presidente, deverá  tomár todás 

ás medidás necessá riás á ná o criár constrángimentos áo átletá denunciádo, inclusive 

áutorizándo que este se áusente do recinto em que se reálizá á sessá o de julgámento, ou 

ássim o determinándo cáso entendá conveniente.  

CAPI TULO V - DA SESSA O E DAS AUDIE NCIAS DE INSTRUÇA O E 
JULGAMENTO NAS COMISSO ES 

Art. 131 Nás sesso es de instruçá o e julgámento será  observádá á páutá previámente 

eláborádá pelá Secretáriá, de ácordo com á ordem nume ricá dos processos. 

§ 1º Terá o prefere nciá os procedimentos especiáis e os pedidos de prefere nciá dás 

pártes que estiverem presentes.  

§ 2º As sesso es de instruçá o e julgámento será o pu blicás, podendo o Presidente do o rgá o 

judicánte, por motivo de segredo de Justiçá ou seguránçá, determinár que á sessá o sejá 

secretá, gárántidá, pore m, á presençá dá Procurádoriá, dás pártes e seus representántes.  

§ 3º Ná impossibilidáde de compárecimento do relátor ánteriormente sorteádo, o 

processo poderá  ser redistribuí do e julgádo ná mesmá sessá o.  

Art. 132 No diá e horá designádos, hávendo quo rum, o Presidente do o rgá o judicánte 

declárárá  ábertá á sessá o de instruçá o e julgámento.  

Art. 133 Deverá  ser lávrádá átá dá sessá o de instruçá o e julgámento em que conste o 

essenciál.  

Art. 134 Em cádá processo, ántes de dár á pálávrá áo relátor, o Presidente indágárá  dás 

pártes se te m provás á produzir, competindo-lhe decidir sobre o deferimento ou ná o dá 

produçá o de provás.  
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Art. 135 Duránte á sessá o de instruçá o e julgámento, ápo s á ápresentáçá o do reláto rio, 

ás provás deferidás será o produzidás ná seguinte ordem:  

I - Documentál;  

II - Cinemátográ ficá;  

III - Fonográ ficá;  

IV - Depoimento pessoál;  

V - Testemunhál;  

VI - Outrás pertinentes.  

Art. 136 Concluí dá á fáse instruto riá, com á produçá o dás provás, será  dádo o prázo de 

10 (dez) minutos, sucessivámente, á  Procurádoriá e á Defesá, párá sustentáçá o orál.   

§ 1º Quándo duás ou máis pártes forem representádás pelo mesmo defensor, o prázo 

párá sustentáçá o orál será  de 15 (quinze) minutos.  

§ 2º Em cásos especiáis, poderá o ser prorrogádos os prázos previstos neste ártigo, á 

crite rio do Presidente do o rgá o judicánte.  

§ 3º Quándo houver terceiros intervenientes, o Presidente do o rgá o judicánte fixárá  

prázo párá sustentáçá o orál, que ocorrerá  ápo s á sustentáçá o orál dás pártes.  

Art. 137 Encerrádos os debátes, o Presidente indágárá  os áuditores se pretendem álgum 

esclárecimento ou dilige nciá e, ná o hávendo, prosseguirá  com o julgámento.  

§ 1º Se álgum dos áuditores pretenderem esclárecimentos, este lhe será  dádo pelo 

relátor.  

§ 2º As dilige nciás propostás por quálquer áuditor e deferidás pelo o rgá o judicánte, 

quándo ná o puderem ser cumpridás desde logo, ádiárá o o julgámento párá á sessá o 

seguinte.  

Art. 138 Apo s o voto do relátor, votárá  o áuditor e, por u ltimo, o Presidente.  

Art. 139 O áuditor, ná oportunidáde de proferir o seu voto, poderá  pedir vistá do 

processo e, quándo máis de um o fizer, á vistá será  comum.  

§ 1º O pedido de vistá ná o impedirá  que o processo sejá julgádo ná mesmá sessá o, ápo s 

o tempo concedido pelo Presidente párá á vistá.  

§ 2º Nenhum julgámento será  reiniciádo sem á presençá do relátor.  

Art. 140 Quálquer áuditor, sem ser interrompido, pode usár dá pálávrá por duás vezes 

sobre á máte riá em julgámento, inclusive párá modificáçá o de voto.  
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Art. 141 Os áuditores presentes á  sessá o e que hájám ássistido áo reláto rio será o 

obrigádos á votár.  

Párá gráfo u nico. Ná o poderá  votár o áuditor que ná o tenhá ássistido áo reláto rio.  

Art. 142 Nos cásos de empáte ná votáçá o, áo Presidente e  átribuí do o voto de 

desempáte, com exceçá o do Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá, que seguirá  o 

previsto ánteriormente.  

Párá gráfo u nico. Cáso o voto do Presidente ná o integre áqueles que determinám o 

empáte, áo voto do Auditor com máior ántiguidáde e  átribuí do o desempáte.  

Art. 143 Proclámádo o resultádo do julgámento, á decisá o produzirá  efeitos á pártir dá 

intimáçá o dás pártes, ou de suá publicáçá o nos meios determinádos neste Co digo.  

Párá gráfo u nico. Nenhum áto ádministrátivo poderá  áfetár ás deciso es proferidás pelos 

o rgá os dá Justiçá Desportivá.  

Art. 144 Se áte  trintá minutos ápo s á horá márcádá párá o iní cio dá sessá o ná o houver 

áuditores em nu mero legál, o julgámento do processo poderá  ser ádiádo párá á sessá o 

seguinte, desde que requerido pelá párte, independentemente de nová intimáçá o.  

TI TULO VIII - DOS RECURSOS 

CAPI TULO I – DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art. 145 Dás deciso es dos o rgá os judicántes cáberá  recurso nás hipo teses previstás 

neste Co digo.  

Art. 146 Os recursos poderá o ser interpostos pelo áutor, pelo re u, por terceiro 

interveniente, pelá Procurádoriá e pelá entidáde de ádministráçá o do desporto.  

Párá gráfo u nico. A Procurádoriá ná o poderá  desistir do recurso por elá interposto.  

Art. 147 O recurso será  protocoládo peránte o Tribunál de Justiçá Desportivá, no prázo 

de 3 (tre s) horás, quándo em perí odo de reálizáçá o de Eventos Especiáis, ou de 03 (Tre s) 

diás, quándo forá deste.  

Párá gráfo u nico. Se constár dá átá de julgámento á necessidáde de eláboráçá o posterior 

do áco rdá o, o prázo estipuládo no caput deste ártigo terá  suá contágem iniciádá quándo 

dá intimáçá o dá juntádá do áco rdá o áos áutos.  

Art. 148 A po s protocoládo, o recurso pássárá  á ter todá á suá trámitáçá o peránte á 

instá nciá superior, cábendo áo Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá fázer á 

áná lise pre viá dos requisitos recursáis e ápreciár eventuál pedido de efeito suspensivo.  

Art. 149 Ao Presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá compete conceder efeito 

suspensivo áo recurso, em decisá o fundámentádá, desde que se convençá dá 
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verossimilhánçá dás álegáço es do recorrente, quándo á simples devoluçá o dá máte riá 

puder cáusár prejuí zo irrepárá vel ou de difí cil repáráçá o.  

§ 1º Ná o se concederá  o efeito suspensivo á que se refere o cáput, quándo de suá 

concessá o decorrer gráve perigo de irreversibilidáde.  

§ 2º A decisá o que conceder ou deixár de conceder o efeito suspensivo á que se refere 

este ártigo será  irrecorrí vel, más poderá  ser revogádá ou modificádá á quálquer tempo, 

pelo Presidente, em decisá o fundámentádá.  

Art. 150 Se o Presidente do o rgá o judicánte considerár presentes os requisitos 

recursáis, sorteárá  relátor, designárá  sessá o de julgámento, determinárá  á intimáçá o e 

ábrirá  vistá dos áutos párá ás pártes contrá riás e interessádos á impugnárem o recurso 

no prázo comum de 02 (duás) horás, quándo em perí odo de reálizáçá o de Eventos 

Especiáis, ou de 03 (tre s) diás, quándo forá deste.  

Párá gráfo u nico. Em ná o sendo párte, á Procurádoriá será  intimádá ápo s á mánifestáçá o 

dás pártes e terá  prázo de 01 (umá) horá, quándo em perí odo de Eventos Especiáis, ou 

de 02 (dois) diás, quándo forá deste, párá emitir párecer.  

Art. 151 Em cáso de urge nciá, o recurso poderá  ser interposto por telegrámá, fác-sí mile, 

viá postál ou correio eletro nico, com ás cáutelás devidás.  

Art. 152 No recurso, sálvo se interposto pelá Procurádoriá, á penálidáde ná o poderá  ser 

ágrávádá.  

Art. 153 Em instá nciá recursál ná o será  ádmitidá á produçá o de novás provás.  

Art. 154 O recurso devolve á  instá nciá superior o conhecimento de todá á máte riá 

discutidá no processo, sálvo quándo so  tiver por objeto párte dá decisá o.  

Art. 155 O conhecimento do recurso ná o será  prejudicádo pelá fáltá de ápresentáçá o de 

rázo es ou fundámentos, desde que sejá possí vel identificár os pedidos.  

Art. 156 Declárádá ábertá á Sessá o de Julgámento, o Presidente, ápo s á mánifestáçá o do 

áuditor Relátor, concederá  o prázo de 20 (vinte) minutos párá á sustentáçá o Orál, 

iniciálmente áo Recorrente, e em seguidá, áo Recorrido. 

Art. 157 Apo s pássárá  á votáçá o pelos Auditores, primeirámente o relátor e depois o 

Vice-Presidente, quándo houver, votárá o os demáis áuditores, por ordem de ántiguidáde 

e, por u ltimo, o Presidente. 

Párá gráfo u nico. Nos processos oriundos do Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá, o 

presidente ná o votárá , simplesmente, presidirá  á sessá o. 

Art. 158 Proferidos os votos, o Presidente determinárá  á lávráturá do áco rdá o, pelo 

Relátor cáso vencido seu voto, ou pelo 1º áuditor que proferiu o voto vencedor. 
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CAPI TULO II - DO RECURSO NECESSA RIO 

Art. 159 Cábe Recurso necessá rio dá Decisá o dás Comisso es: 

I – Que comine ná pená de Elimináçá o; 

II – Que julgue processo de fálsidádes, corrupçá o, concussá o ou preváricáçá o; 

III – Que Condene membro de o rgá o dá Coordenáçá o Gerál dos Jogos, membro dá justiçá 

Desportivá, Membro do CONEDEL, Secretá rios Estáduáis ou municipáis envolvidos nos 

Jogos e Prefeito dá cidáde sede dos jogos. 

CAPI TULO III - DO RECURSO VOLUNTA RIO 

Art. 160 Cáberá  recurso voluntá rio dás Deciso es dás Comisso es, que átuem em 1º e 2º, 

excetuándo os cásos expressámente previsto neste co digo. 

CAPI TULO IV - DO RECURSO DE EMBARGOS DECLARATO RIOS NOS 
TRIBUNAIS 

Art.  161 Cábe Recurso de Embárgos de Decláráçá o, quándo: 

I - Há  ná Decisá o do Tribunál álgumá obscuridáde, du vidá ou contrádiçá o; 

II – For omissá sobre ássunto que deveriá o Tribunál Pronunciár-se. 

Art. 162 Os Embárgos Decláráto rios deverá o ser interposto no prázo má ximo de 05 

(cinco) diás dá dátá de publicáçá o do áco rdá o nos meios determinádos neste co digo, 

quándo trátár-se de Decisá o do Tribunál de Justiçá Desportivá do Estádo de Rondo niá. 

Párá gráfo u nico. Já  no Tribunál Especiál de Justiçá Desportivá, que julgá em 2º gráu nos 

Eventos Especiáis, o prázo párá opor Embárgos e  de 03 (tre s) horás, á pártir dá 

publicáçá o do áco rdá o. 
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LIVRO III DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

TI TULO I - DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art. 163 E  puní vel todá infráçá o disciplinár tipificádá no presente Co digo.  

Art. 164 Ningue m será  punido por fáto que lei posterior deixe de considerár infráçá o 

disciplinár, cessándo, em virtude delá, á execuçá o e os efeitos dá puniçá o.  

Párá gráfo u nico. A lei posterior que de outro modo fávoreçá o infrátor áplicá-se áo fáto 

ná o definitivámente julgádo.  

Art. 165 Considerá-se práticádá á infráçá o no momento dá áçá o ou omissá o, áindá que 

outro sejá o momento do resultádo.  

TI TULO II - DA INFRAÇA O 

Art. 166 Infráçá o disciplinár, párá os efeitos deste Co digo, e  todá áçá o ou omissá o 

ántidesportivá, tí picá e culpá vel.  

§ 1º A omissá o e  juridicámente relevánte quándo o omitente deveriá e poderiá ágir párá 

evitár o resultádo.  

§ 2º O dever de ágir incumbe precipuámente á quem:  

I - Tenhá, por ofí cio, á obrigáçá o de velár pelá discipliná ou coibir á prá ticá de viole nciá 

ou ánimosidáde;  

II - Com seu comportámento ánterior, tenhá criádo o risco dá ocorre nciá do resultádo.  

Art. 167 Diz-se á infráçá o:  

I - Consumádá, quándo nelá se reu nem todos os elementos de suá definiçá o;  

II - Tentádá, quándo, iniciádá á execuçá o, ná o se consumá por circunstá nciás álheiás á  

vontáde do ágente.  

§ 1º Sálvo disposiçá o em contrá rio, pune-se á tentátivá com á pená correspondente á  

infráçá o consumádá, reduzidá dá metáde.  

§ 2º Se á diminuiçá o dá pená resultár em nu mero frácionádo, áplicár-se-á  o nu mero 

inteiro imediátámente inferior, mesmo se inferior á  pená mí nimá previstá no dispositivo 

infringido; se o nu mero frácionádo for inferior á um, o infrátor sofrerá  á pená de 

suspensá o de 1 (umá) pártidá, prová ou equiválente.  

§ 3º Ná o se pune á tentátivá quándo, por ineficá ciá ábsolutá do meio ou por ábsolutá 

impropriedáde do objeto, sejá impossí vel consumár-se á infráçá o. 

Art. 168 A Infráçá o pode ser: 

I – Dolosá, quándo o ágente quis o resultádo ou ássumiu o risco de produzi-lo; 
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II – Culposá, quándo o ágente deu cáusá áo resultádo por imprude nciá, neglige nciá ou 

imperí ciá. 

Art. 169 O ágente que, voluntáriámente, desiste de prosseguir ná execuçá o ou impede 

que o resultádo se produzá, so  responde pelos átos já  práticádos.  

Art. 170 O erro quánto á  pessoá contrá á quál á infráçá o e  práticádá ná o isentá o ágente 

de pená.  

Art. 171 A ignorá nciá e á errádá compreensá o dá lei ná o eximem dá pená.  

Art. 172 Ná o há  infráçá o quándo ás circunstá nciás que incidem sobre o fáto sá o de tál 

ordem que impeçám que do ágente se possá exigir condutá diversá.  

Art. 173 Se o fáto e  cometido sob coáçá o irresistí vel ou em estritá obedie nciá á  ordem, 

ná o mánifestámente ilegáis, de superior hierá rquico, so  e  puní vel o áutor dá coáçá o ou 

dá ordem. 

Art. 174 Ná o há  infráçá o quándo o ágente práticá o fáto: 

I – Em estádo de necessidáde; 

II – Em estrito cumprimento de dever de ofí cio; 

III – Em legí timá defesá; 

 IV – No exercí cio regulár do Direito. 

Párá gráfo u nico. O ágente em quálquer hipo tese, responderá  pelo excesso doloso ou 

culposo. 

TI TULO III - DA RESPONSABILIDADE DESPORTIVA 

Art. 175 E  isento de puniçá o o ágente que, por doençá mentál erá, áo tempo dá áçá o ou 

omissá o, inteirámente incápáz de entender o cárá ter ilí cito do fáto. 

Párá gráfo u nico. A irresponsábilidáde so  será  reconhecidá, pelá prová me dicá que áteste 

á debilidáde mentál, ou pelá áná lise dá profissionál citádo no ártigo 119 deste co digo; 

Art. 176 Os menores de 14 (quátorze) ános sá o considerádos desportivámente 

irresponsá veis pelos seus átos, ficándo ápenás sujeitos á  orientáçá o de cárá ter 

pedágo gico e nás regrás contidás nos ártigos 111 e seguintes deste Co digo. 

Art. 177 Excetuádás ás hipo teses ácimá, ná o será  reconhecidá quálquer outrá espe cie 

de irresponsábilidáde Desportivá.   

TI TULO IV- DO CONCURSO DE PESSOAS 

Art. 178 Quem, de quálquer modo, concorre párá á infráçá o incide nás penás á está 

cominádás, ná medidá de suá párticipáçá o e culpábilidáde. 
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Párá gráfo u nico. Se á párticipáçá o for de menor importá nciá, e mediánte áná lise dos 

julgádores, á pená pode ser diminuí dá áte  á metáde. 

TI TULO V - DA EXTINÇA O DA PUNIBILIDADE 

Art. 179 Extingue-se á punibilidáde:  

I - Pelá morte dá pessoá Fí sicá infrátorá;  

II - Pelá extinçá o dá pessoá jurí dicá infrátorá;  

III - Pelá retroátividáde dá normá que ná o máis considerá o fáto como infráçá o;  

IV - Pelá prescriçá o.  

Art. 180 Prescreve em 01 (um) áno á pretensá o punitivá disciplinár dá Procurádoriá.  

Párá gráfo u nico. A pretensá o punitivá disciplinár contá-se:  

á) do diá em que á infráçá o se consumou;  

b) do diá em que cessou á átividáde infrácionál, no cáso de tentátivá;  

c) do diá em que cessou á permáne nciá ou continuidáde, nos cásos de infráço es 

permánentes ou continuádás;  

d) do diá em que o fáto se tornou conhecido pelá Procurádoriá, nos cásos em que á 

infráçá o, por suá náturezá, so  puder ser conhecidá em momento posterior á queles 

mencionádos nás álí neás ánteriores, como nos cásos de fálsidáde.  

Art. 181 Interrompe-se á prescriçá o:  

I - Pelá instáuráçá o de inque rito;  

II - Pelo oferecimento dá denu nciá.  

Art. 182 A prescriçá o interrompidá recomeçá á correr do u ltimo áto do processo que á 

interrompeu.  

Art. 183 Os direitos relácionádos á s provás, torneios e cámpeonátos, sálvo os vinculádos 

á infráço es disciplináres e áqueles que tenhám prázo diverso estipuládo por este Co digo, 

está o sujeitos á  decáde nciá cáso ná o sejám exercidos duránte á respectivá fáse dá 

competiçá o. 

TI TULO VI - DAS PENALIDADES 

CAPI TULO I - DAS ESPE CIES DE PENALIDADES 

Art. 184 As infráço es disciplináres previstás neste co digo, tem como conseque nciá ás 

seguintes penálidádes: 

I – Adverte nciá;  
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II - Multá; 

III – Suspensá o por Pártidá; 

IV – Suspensá o por Prázo; 

V- Perdá de Mándáto; 

V - Perdá de Pontos;  

VI – Repáráçá o Pecuniá riá; 

VII – Elimináçá o. 

Art. 185 A pená de Adverte nciá, e  dádá somente á  pessoá Fí sicá e será  proferido de 

imediáto áo te rmino do julgámento, sendo lánçádo áindá, no Boletim Oficiál dá 

Competiçá o. 

Art. 186 Aplicár-se-á  á pená de multá, cumulátivámente ou ná o, áos cásos infráçá o que 

resultem em Dános á  terceiros, quer pu blico ou privádo. 

Párá gráfo u nico. As penás de multá proferidá pelos o rgá os judicántes, contrá pessoás 

jurí dicás, será o estábelecidás de ácordo com á modálidáde e sexo, sálvo exceço es 

constánte neste co digo. 

Art. 187 A Suspensá o por Pártidá, e  áplicádo somente á pessoá Fí sicá, e será  cumpridá 

ápo s o trá nsito em julgádo dá decisá o. 

Párá gráfo u nico. Cáso á pessoá fí sicá ou suá equipe ná o tenhá máis competiço es ná 

competiçá o, á pená será  áplicádá ná pro ximá competiçá o á que vier párticipár, mesmo 

que em competiçá o diversá. 

Art. 188 A Suspensá o por prázo privá á pessoá fí sicá ou jurí dicá de párticipár de 

quálquer evento esportivo pelo prázo fixádo ná decisá o. 

§ 1º A pessoá fí sicá á que se refere o “cáput” estárá  SUSPENSO de quálquer competiçá o 

onde átue o TJD/RO, independente de fáixá etá riá, sexo, modálidáde, ou funçá o, tánto no 

á mbito municipál ou Estáduál. 

§ 2º A Suspensá o proferidá contrá ás pessoás jurí dicás será o estábelecidás de ácordo 

com á modálidáde e sexo, nás competiço es dos Jogos em que forám punidás. 

Art. 189 A perdá de mándáto privá á pessoá jurí dicá ou equipárádá de sediár, orgánizár, 

coordenár, supervisionár ou párticipár de licitáço es nos eventos esportivos, pelo prázo 

fixádo ná decisá o. 

Art. 190 A penálidáde de percá de pontos e  áplicá á pessoá jurí dicá ou similár, dándo o 

desconto ná pontuáçá o gerál, no cáso de competiçá o com vá riás modálidádes. Cáso á 
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competiçá o sejá ápenás de u nicá modálidáde deverá  ser descontádo dá clássificáçá o dá 

equipe.  

Art. 191 A Indenizáçá o Pecuniá riá constitui ná repáráçá o impostá á  pessoá fí sicá ou 

jurí dicá, que cáusem prejuí zo de ordem pátrimoniál ou finánceirá á  terceiros. 

§ 1º O ná o págámento dá indenizáçá o previstá no “cáput” deste ártigo, implicárá  ná pená 

de suspensá o enquánto ná o liquidádá á obrigáçá o, independente dás medidás judiciás 

cábí veis. 

§ 2º A Entidáde á que pertencer o desportistá, responde solidáriámente, e ficárá  

suspensá áte  o cumprimento dá penálidáde. 

Art. 192 A penálidáde de elimináçá o implicá no áfástámento permánente dás pessoás 

fí sicás dá párticipáçá o nos eventos desportivos sob á orgánizáçá o, coordenáçá o ou 

supervisá o de o rgá o governámentál, sálvo por forçá de Reábilitáçá o. 

Párá gráfo u nico. E  vedádá á elimináçá o dá pessoá jurí dicá ou equipárádá. 

CAPI TULO II - DA APLICAÇA O DA PENALIDADE 

Art. 193 O Auditor, ná fixáçá o dás penálidádes entre limites mí nimos e má ximos, levárá  

em consideráçá o á grávidáde dá infráçá o, á suá extensá o, os meios empregádos, os 

motivos determinántes e os ántecedentes desportivo do infrátor.   

Art. 194 O Tribunál, ná fixáçá o dá penálidáde, considerárá  á pená báse áplicádá, ás 

circunstá nciás ágrávántes e átenuántes e ás cáusás de áumento e diminuiçá o de pená.   

Art. 195 Sá o circunstá nciás que ágrávám á penálidáde á ser áplicádá: 

I – Ter sido práticádá com o concurso de outrem; 

II – Ter sido práticádá com o uso de ármá; 

III – Ter cáusádo prejuí zo pátrimoniál ou finánceiro; 

IV – Ser o infrátor, membro ou áuxiliár dá Justiçá Desportivá, te cnico ou cápitá o dá 

equipe, dirigente de entidáde, membro do municí pio sedeou integránte de o rgá o ou 

comissá o vinculádá áo evento; 

V – Ser o infrátor reincidente. 

§ 1º Configurá-se á Reincide nciá, quándo o infrátor comete nová infráçá o, depois de 

tránsitár em julgádo á decisá o em que foi punido ánteriormente. 

 § 2º Ná o preválece á condenáçá o ánterior, há  03 (tre s) ános do te rmino do cumprimento 

dá pená.   

Art. 196 Sá o circunstá nciás que átenuám á penálidáde á ser impostá: 
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I – Ser o infrátor menor de 18 (dezoito) ános, ná dátá dá infráçá o; 

II – Ter o infrátor prestádo relevántes serviços áo desporto; 

III – Ter sido o infrátor ágráciádo com pre mio de homenágem ná á reá desportivá, 

conferido ná formá dá lei;  

IV – Ná o ter o infrátor sofrido quálquer puniçá o nos u ltimos 03 (tre s) ános, contádos dá 

dátá dá infráçá o.  

Art. 197 A pená será  fixádá átendendo-se áos crite rios constántes no ártigo 193 deste 

co digo, considerándo áindá, ás circunstá nciás átenuántes e ágrávántes, bem como ás 

cáusás de diminuiçá o e áumento dá pená, se houver, sendo, neste u ltimo cáso, o computo 

de responsábilidáde do Presidente do o rgá o judicánte. 

§ 1º Se houver equivále nciá entre ágrávántes e átenuántes, ná o será  considerádo 

quálquer delás. 

§ 2º Preválecendo ás cáusás ágrávántes sobre ás Atenuánte, á pená báse será  áumentádá 

em áte  1/3 (um terço), exceto se já  houver cáusá de áumento previstá párá á infráçá o, e 

desde que o quántum finál dá pená, ná o suplánte á pená má ximá previstá no ártigo 

infringido. 

§ 3º Preválecendo ás cáusás átenuántes sobre ás Agrávántes, á pená báse será  reduzidá 

em áte  1/3 (um terço), exceto se já  houver cáusá de diminuiçá o previstá párá á infráçá o, 

e desde que o quántum finál dá pená, ná o sejá inferior á pená mí nimá previstá no ártigo 

infringido. 

Art. 198 Sendo considerádá gráví ssimá á infráçá o práticádá, poderá  o Tribunál áplicár 

á penálidáde de Elimináçá o, independente dá pená previstá ná respectivá infráçá o.   

Art. 199 Quándo o ágente mediánte umá u nicá áçá o, prá ticá duás ou máis infráço es, 

áplicá-se á pená máior, com áumento de 1/3 (um terço). 

Art. 200 Quándo o ágente mediánte máis de umá áçá o ou omissá o, práticá duás ou máis 

infráço es, áplicám-se cumulátivámente ás penás. 

Art. 201 Poderá  á  crite rio do Presidente do Tribunál dá Justiçá Desportivá, e do Tribunál 

Especiál dá Justiçá Desportivá, substituir á pená de Suspensá o por pártidá ou prázo e de 

Elimináçá o, por penás restritivás de Direito, no que couber, podendo ser: 

I – Pená Pecuniá riá; 

II – Prestáçá o de serviço Sociál; 

III – Págámento de cestás bá sicás. 
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TI TULO VII - DAS INFRAÇO ES CONTRA A PESSOA 

CAPITULO I - DAS AGRESSO ES FI SICAS EM DISPUTA DE MODALIDADE 
ESPORTIVA 

Art. 202 Práticár áto desleál ou hostil duránte á pártidá, prová ou equiválente.  

PENA: Suspensá o de 01 (umá) á 05 (tre s) pártidás, provás ou equiválentes, se práticádá 

por átletá ou membro dá comissá o te cnicá. 

Art. 203 práticár jogádá violentá.  

PENA: Suspensá o de 2 (duás) á 6 (seis) pártidás, provás ou equiválentes.  

Párá gráfo u nico. Se á jogádá resultár lesá o de náturezá gráve, á pená será  májorádá em 

áte  2/3 (dois terços). 

Art. 204 Práticár ágressá o fí sicá por átletá ou membro dá comissá o te cnicá duránte á 

pártidá, prová ou equiválente.  

PENA: Suspensá o de 90 (noventá) á 360 (trezentos e sessentá) diás, se práticádá por 

quálquer outrá pessoá náturál submetidá á este Co digo.  

Párá gráfo u nico. Se á áçá o for práticádá contrá á rbitros, ássistentes ou demáis membros 

de equipe de árbitrágem, á pená será  de suspensá o por 180 (cento e oitentá) á 720 

(setecentos e vinte) diás.  

Art.  205 Párticipár de conflito ou tumulto, duránte á pártidá, prová ou equiválente.  

PENA: Suspensá o de 4 (quátro) á 12 (doze) pártidás, provás ou equiválentes, se 

práticádá por átletá ou membro dá comissá o te cnicá. 

CAPITULO II - DAS AGRESSO ES FI SICAS EM LOCAIS DE COMPETIÇA O, 
ALOJAMENTO E UTILIZADOS PELA ORGANIZAÇA O DOS JOGOS 

Art. 206 Práticár ágressá o fí sicá por quálquer pessoá vinculádá á  competiçá o contrá 

outrá nás depende nciás utilizádás párá á competiçá o, álojámentos e árredores dos 

locáis dá pártidá, prová ou equiválente. 

PENA: Suspensá o de 90 (noventá) á 360 (trezentos e sessentá) diás.  

Art. 207 Práticár áto hostil, desleál, nás depende nciás e árredores utilizádos pelá 

Orgánizáçá o do evento. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 270 (duzentos e setentá) diás.  

CAPITULO III – DAS OFENSAS MORAIS 

Art. 208 Mánifestár-se de formá desrespeitosá ou ofender álgue m em suá honrá, por 

fáto relácionádo diretámente áo desporto, áindá que forá do locál de competiçá o.  



Pá giná 48 

PENA: Suspensá o de 1 (umá) á 10 (dez) pártidás, provás ou equiválentes, se práticádá 

por átletá ou membro dá comissá o te cnicá 

§ 1º Se práticádá por quálquer outrá pessoá fí sicá submetidá á este Co digo.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 15 (quinze) á 180 (cento e oitentá) diás,  

§ 2º Se á áçá o for práticádá contrá á rbitros, ássistentes ou demáis membros de equipe 

de árbitrágem, á pená mí nimá será  de suspensá o por 2 (duás) pártidás, provás ou 

equiválentes ou 30 (trintá) diás. 

§ 3º Se á áçá o for práticádá contrá Membro do Conselho Estáduál de Desporto e Lázer, 

áos o rgá os de Justiçá Desportivá, á entidáde promotorá do evento ou membros dos 

o rgá os mencionádos, á pená mí nimá será  de suspensá o por 3 (tre s) pártidás, provás ou 

equiválentes ou 40 (quárentá) diás.  

Art. 209 Práticár áto discrimináto rio, desdenhoso ou ultrájánte, relácionádo á 

preconceito em rázá o de origem e tnicá, ráçá, sexo, cor, idáde, condiçá o de pessoá idosá 

ou portádorá de deficie nciá.  

PENA: Suspensá o de 6 (seis) meses á 15 (quinze) meses, se práticádá por átletá ou 

membro dá comissá o te cnicá 

§ 1º Se práticádá por quálquer outrá pessoá fí sicá submetidá á este Co digo.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 12 (doze) á 18 (dezoito) meses 

§ 2º Se configurádo á mánifestáçá o dos torcedores d e quálquer á pessoá jurí dicá ná 

prá ticá descritá no “cáput”, á mesmá será  responsábilizádá pelá átitude. 

PENA: Perdá de 01 (um) á 15 (quinze) pontos ná clássificáçá o Gerál no Cáso de 

Competiço es de diversás modálidádes esportivá. Se for em competiçá o coletivá u nicá, 

perdá de 01 (um) á 06 (seis) pontos ná clássificáçá o. 

Art. 210 Assumir átitude contrá riá á  discipliná ou á  morál, em reláçá o á quálquer pessoá 

vinculádá diretá ou indiretámente com o evento desportivo. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 365 (trezentos e sessentá e cinco diás).  

CAPITULO IV - DAS INFRAÇO ES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Art. 211 Ameáçár álgue m, por pálávrá, escrito, gestos ou por quálquer outro meio, á 

cáusár-lhe mál injusto ou gráve.  

PENA: Suspensá o de 2 (dois) á 8 (oito) meses, se práticádá por átletá ou membro dá 

comissá o te cnicá ou por quálquer outrá pessoá náturál submetidá á este Co digo. 

CAPITULO V - DA RIXA 

Art. 212 Incitár, Práticár ou Párticipár de Rixá contrá pessoá fí sicá.  
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PENA: Suspensá o de 01 (um) á 12 (doze) meses 

Art. 213 Incitár, Práticár ou Párticipár de Rixá contrá pessoá jurí dicá.  

PENA: Suspensá o de 06 (seis) á 18 (dezoito) meses 

TI TULO VIII - DAS INFRAÇO ES CONTRA O PATRIMO NIO DESPORTIVO 

CAPITULO I - DA SUBTRAÇA O 

Art. 214 Subtráir, párá si ou párá outrem, bem pertencente áo pátrimo nio desportivo, 

ou áindá, com ou sem emprego dá viole nciá, 

PENA: Suspensá o de 12 (doze) á 24 (vinte e quátro) meses, e áindá, Pená Pecu niá no 

válor dos bens subtráí dos. 

§ 1º Responde, Solidáriámente, á pessoá jurí dicá por áto práticádo por membros de suá 

Delegáçá o. 

§ 2º Ná mesmá pená incorre quándo subtráí do bens de empresás contrátádás pelá 

orgánizáçá o do evento. 

CAPITULO II - DO DANO 

Art. 215 Dánificár, destruir, inutilizár ou deteriorár bem desportivo, por náturezá ou 

destináçá o, de que tenhá ou ná o á posse ou detençá o.  

PENA: Suspensá o de 04 (quátro) á 12 (doze) meses, e áindá, Pená Pecu niá no válor dos 

dános cáusádos.   

§ 1º Responde, Solidáriámente, á pessoá jurí dicá por áto práticádo por membros de suá 

Delegáçá o. 

§ 2º Ná mesmá pená incorre quándo dánificádo bens de empresás contrátádás pelá 

orgánizáçá o do evento. 

CAPITULO III - DA APROPRIAÇA O INDEVIDA 

Art. 216 Apropriár-se de bem de náturezá desportivá, de que tenhá á posse ou á 

detençá o. 

PENA: Suspensá o de 04 (quátro) á 12 (doze) meses, e áindá, Pená Pecu niá no válor do 

bem ápropriádo.   

§ 1º Responde, Solidáriámente, á pessoá jurí dicá por áto práticádo por membros de suá 

Delegáçá o. 

§ 2º Ná mesmá pená incorre quándo ápropriádo bens de empresás contrátádás pelá 

orgánizáçá o do evento. 
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TI TULO IX - DAS INFRAÇO ES CONTRA A PAZ E MORALIDADE 
DESPORTIVA 

Art. 217Incitár publicámente o o dio ou á viole nciá.  

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 06 (seis) meses, se práticádá por átletá ou membro dá 

comissá o te cnicá, e por quálquer outrá pessoá submetidá á este Co digo.  

Art. 218 Incitár publicámente á prá ticá de infráçá o. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 06 (seis) meses, se práticádá por átletá ou membro dá 

comissá o te cnicá, e por quálquer outrá pessoá submetidá á este Co digo.  

TI TULO X - DAS INFRAÇO ES CONTRA A FE  DESPORTIVA 

CAPITULO I – DAS FALSIDADES 

Art. 219Fálsificár, no todo ou em párte, documento pu blico ou párticulár, omitir 

decláráçá o que nele deveriá constár, inserir ou fázer inserir decláráçá o fálsá ou diversá 

dá que deveriá ser escritá, párá o fim de usá -lo peránte á Justiçá Desportivá ou entidáde 

desportivá.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 24 (vinte e quátro) meses.  

§ 1º No cáso de fálsidáde de documento pu blico, ápo s o trá nsito em julgádo dá decisá o 

que á reconhecer, o Presidente do o rgá o judicánte encáminhárá  áo Ministe rio Pu blico os 

elementos necessá rios á  ápuráçá o dá responsábilidáde criminál.  

§ 2º Equipárá-se á documento, párá os efeitos deste ártigo, ás provás fotográ ficás, 

fonográ ficás, cinemátográ ficás, de ví deo-tápe e ás imágens fixádás por quálquer meio 

eletro nico. 

Art. 220 Usár, em átividáde desportivá, como pro priá, cárteirá de átletá ou quálquer 

documento de identidáde de outrem ou ceder á outrem, párá que dele se utilize, 

documento dessá náturezá, pro prio ou de terceiros.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 24 (vinte e quátro) meses.  

Art. 221 Atestár, certificár ou omitir, em rázá o dá funçá o, fáto ou circunstá nciá que 

hábilite o átletá á obter registro, inscriçá o, tránsfere nciá ou quálquer vántágem indevidá 

PENA: Elimináçá o.   

CAPITULO II - DA CORRUPÇA O, CONCUSSA O E PREVARICAÇA O 

Art. 222 Obter, párá si ou párá outrem, vántágem indevidá, mediánte ártifí cio árdil. 

PENA: Elimináçá o.   
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Art.   223 Dár ou prometer vántágem indevidá á quem exerçá funçá o de náturezá 

desportivá, párá que prátique, omitá, ou retárde áto de ofí cio, ou áindá, párá que 

prátique áto contrá expressá disposiçá o legál. 

PENA: Elimináçá o.   

Art. 224 Receber ou solicitár, párá si ou párá outrem, vántágem indevidá em rázá o de 

funçá o de náturezá desportivá párá práticár, omitir ou retárdár áto de oficio, ou áindá, 

párá práticá -lo contrá expressá disposiçá o legál. 

PENA: Elimináçá o.   

Art. 225 Deixár de práticár áto de ofí cio, por interesse pessoál, párá fávorecer ou 

prejudicár pessoás fí sicás ou jurí dicás, com ábuso de poder ou excesso de áutoridáde. 

PENA: Elimináçá o.   

Art. 226 Dár ou prometer quálquer vántágem á á rbitro, áuxiliár ou coordenádor te cnico, 

párá que influá no resultádo dá competiçá o. 

PENA: Elimináçá o.  

Párá gráfo u nico. Ná mesmá pená incorrerá  o proponente ou o intermediá rio. 

Art. 227 Dár ou prometer quálquer vántágem á dirigente, te cnico ou átletá párá que 

gánhe ou percá pontos ná competiçá o com á intençá o de prejudicár terceiros. 

PENA: Elimináçá o.  

Párá gráfo u nico. Ná mesmá pená incorrerá  o proponente ou o intermediá rio. 

Art. 228 Aliciár átletá ou te cnico vinculádo á quálquer equipe. 

PENA: Elimináçá o.   

TI TULO XI - DAS INFRAÇO ES COMETIDAS PELA EQUIPE DE ARBITRAGEM 

Art. 229 Deixár de observár ás regrás dá modálidáde.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Párá gráfo u nico. E  fácultádo áo o rgá o judicánte substituir á pená de suspensá o pelá de 

ádverte nciá se á infráçá o for de pequená grávidáde.  

Art. 230 Deixár o á rbitro, áuxiliár ou membro dá equipe de árbitrágem de se ápresentár 

devidámente uniformizádo ou ápresentár-se sem o máteriál necessá rio áo desempenho 

dás suás átribuiço es.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Párá gráfo u nico. E  fácultádo áo o rgá o judicánte substituir á pená de suspensá o pelá de 

ádverte nciá se á infráçá o for de pequená grávidáde.  
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Art. 231 Deixár o á rbitro, áuxiliár ou membro dá equipe de árbitrágem de ápresentár-

se, sem justo motivo, no locál destinádo á  reálizáçá o dá pártidá, prová ou equiválente.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Art. 232Deixár o á rbitro, áuxiliár ou membro dá equipe de árbitrágem de conferir 

documento de identificáçá o dás pessoás fí sicás constántes dá su mulá ou equiválente.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás. 

Art. 233Deixár o á rbitro, áuxiliár ou membro dá equipe de árbitrágem de entregár áo 

o rgá o competente, no prázo estábelecido neste Co digo, os documentos dá pártidá, prová 

ou equiválente, regulármente preenchidos.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Art. 234 Deixár o á rbitro, áuxiliár ou membro dá equipe de árbitrágem de dár iní cio á  

pártidá, prová ou equiválente, ou ná o interrompe -lá quándo, no locál exclusivo 

destinádo á  suá prá ticá, houver quálquer pessoá que ná o ás previstás nás regrás dás 

modálidádes, regulámentos e normás dá competiçá o.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Párá gráfo u nico. E  fácultádo áo o rgá o judicánte substituir á pená de suspensá o pelá de 

ádverte nciá se á infráçá o for de pequená grávidáde.  

Art. 235 Deixár de relátár ás ocorre nciás disciplináres dá pártidá, prová ou equiválente, 

ou fáze -lo de modo á impossibilitár ou dificultár á puniçá o de infrátores, deturpár os 

fátos ocorridos ou fázer constár fátos que ná o tenhá presenciádo.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Art. 236 Recusár-se, injustificádámente, á iniciár á pártidá, prová ou equiválente, ou 

ábándoná -lá ántes do seu te rmino.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Art. 237 Práticár átos com excesso ou ábuso de áutoridáde.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 20 (vinte) á 360 (trezentos e sessentá) diás.  

Art. 238 Deixár de encáminhár áo o rgá o judicánte competente, no prázo estábelecido 

neste Co digo, os documentos dá pártidá, prová ou equiválente, ou ágir de formá á 

impossibilitár ou dificultár á puniçá o de infrátores.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 10 (dez) á 180 (cento e oitentá) diás.  

Art. 239 Omitir-se no dever de prevenir ou de coibir viole nciá ou ánimosidáde entre ás 

pessoás fí sicás constántes ná su mulá 
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PENA: Suspensá o de 01 (um) á 365 (trezentos e sessentá e cinco) diás. 

Art. 240 Deixár de comunicár á  áutoridáde competente, em tempo oportuno, que ná o 

se encontrám condiço es de exercer suás átribuiço es. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 30 (trintá) diás. 

Art. 241 Permitir á permáne nciá no recinto de jogo, de pessoás que ná o ás áutorizádás. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 30 (trintá) diás.   

TI TULO XII - DAS INFRAÇO ES CONTRA A ORGANIZAÇA O E 
ADMINISTRAÇA O DESPORTIVAS 

Art. 242 Exercer cárgo, funçá o ou átividáde, ná modálidáde desportivá, duránte o 

perí odo em que estiver suspenso por decisá o dá Justiçá Desportivá.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 90 (noventá) á 720 (setecentos e vinte) diás. 

Art. 243 Assumir quálquer condutá contrá riá á  discipliná ou á  e ticá desportivá ná o 

tipificádá pelás demáis regrás deste Co digo.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 90 (noventá) á 360 (trezentos e sessentá) diás. 

Art. 244 Mánifestár-se de formá desrespeitosá ou ofensivá contrá áto, decisá o ou 

provide nciá dá entidáde orgánizádorá, comisso es do evento e Conselho Estáduál de 

Desporto e Lázer – CONEDEL. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 04 (quátro) meses.   

Art. 245 Deixár de cumprir deliberáçá o, resoluçá o, determináçá o ou requisiçá o de 

o rgá o pu blico, entidádes orgánizádorás ou comisso es do Evento 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 04 (quátro) meses.   

Art. 246 Veiculár, sem pre vio consentimento, o nome ou á logomárcá dá competiçá o 

oficiál. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 04 (quátro) meses, e áindá, multá áte  (01) sálá rio 

mí nimo vigente ná e pocá dá infráçá o.   

Art. 247 Recusár, sem justá cáusá, suá práçá ou instáláço es desportivás, quándo 

requisitádá.  

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 04 (quátro) meses.   

Art. 248 Recusár o ingresso, áos membros dá Coordenáçá o Gerál dos Jogos, membros 

do Tribunál de Justiçá Desportivá e outrás pessoás vinculádás diretámente áo Evento 

Desportivo, sem justá cáusá. 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 04 (quátro) meses.   
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Art. 249 Impedir ou dificultár, sem justá cáusá, á reálizáçá o de pártidá ou prová márcádá 

párá á suá práçá ou instáláçá o Desportivá 

PENA: Suspensá o de 01 (um) á 12 (doze) meses.   

TI TULO XIII - DAS INFRAÇO ES PRATICADAS POR ENTIDADES 
PARTICIPANTES 

Art. 250 Deixár de disputár, sem justá cáusá, pártidá, prová ou o equiválente ná 

respectivá modálidáde, ou dár cáusá á  suá ná o reálizáçá o ou á  suá suspensá o.  

PENA: Perdá dos pontos em disputá á fávor do ádversá rio ná formá do regulámento ou 

exclusá o dá competiçá o, cumuládá ou ná o, com Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 18 

(dezoito) meses.  

Párá gráfo u nico. As penás previstás no caput será o cumpridás ná mesmá modálidáde, 

cátegoriá e náipe em que se verificou á infráçá o.  

Art. 251 Incluir ná equipe, ou fázer constár dá su mulá ou documento equiválente, átletá 

em situáçá o irregulár párá párticipár de pártidá, prová ou equiválente.  

PENA: Perdá dos pontos em disputá á fávor do ádversá rio ná formá do regulámento ou 

exclusá o dá competiçá o, cumuládá ou ná o, com Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 18 

(dezoito) meses.  

Párá gráfo u nico. As penás previstás no caput será o cumpridás ná mesmá modálidáde, 

cátegoriá e náipe em que se verificou á infráçá o.  

Art. 252 Deixár de cumprir ás determináço es do cáderno de encárgos párá reálizáçá o 

do evento ou deixár de mánter o locál que tenhá indicádo párá reálizáçá o com 

infráestruturá necessá riá á ássegurár plená gárántiá e seguránçá párá suá reálizáçá o. 

PENA: Suspensá o pelo prázo de 30 (trintá) á 360 (trezentos e sessentá) diás ou áte  á 

sátisfáçá o dás exige nciás que constem dá decisá o.  

Art. 253 Desistir de sediár competiçá o que tenhá se comprometido, forá do prázo legál, 

ná formá do regulámento gerál.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 12 (doze) á 24 (vinte e quátro) meses, e áindá, multá de 

áte  05 (cinco) sálá rios Mí nimos vigentes ná e pocá dá infráçá o.  

Art. 254 Abándonár á disputá do evento, ápo s o seu iní cio. 

PENA: Perdá dos pontos em disputá á fávor do ádversá rio ná formá do regulámento ou 

exclusá o dá competiçá o, cumuládá ou ná o, com Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 18 

(dezoito) meses.  
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Art. 255 Ná o compárecer párá á disputá ou prová oficiálmente prográmádá, ou 

compárecer forá do prázo regulámentár, sem condiço es, sem condiço es máteriáis 

exigidás pelás regrás especí ficás dá respectivá modálidáde párá átuáçá o ou sem 

condiço es exigidás pelo regulámento dá competiçá o, quánto utilizáçá o de uniformes e 

equipámentos ácesso rios. 

PENA: Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 18 (dezoito) meses, e áindá, multá de áte  01 

(um) sálá rio mí nimo vigente ná e pocá dá infráçá o. 

§ 1º A Suspensá o somente será  áplicádá quándo restár plenámente configurádo o Dolo. 

§ 2º Ná hipo tese dá infráçá o ter ocorrido em Competiçá o de Disputá Individuál onde 

existe de 02 (dois) ou máis átletás representántes dá mesmá pessoá jurí dicá, o 

compárecimento de 01 (um) átletá exclui á penálidáde de Suspensá o. 

Art. 256 Deixár de compárecer, compárecer tárdiámente ou sem condiço es exigidás 

párá á solenidáde de áberturá do evento esportivo. 

PENA: Perdá de Pontos no computo gerál dá Clássificáçá o de 05 (cinco) á 20 (vinte) 

pontos, e áplicáçá o de Multá de áte  02 (dois) sálá rios Mí nimos vigentes ná e pocá dá 

infráçá o. 

Art. 257 Ordenár ou dificultár que o átletá átendá á  convocáçá o oficiál. 

PENA: Adverte nciá, e áindá, Perdá de Pontos ná clássificáçá o Gerál de 01 (um) á 05 

(cinco) pontos. 

Art. 258 Deixár de encáminhár ou exibir á  á quálquer o rgá o governámentál ou párá á 

Justiçá Desportivá, documentos solicitádos e de interesse pu blico. 

PENA: Suspensá o de 03 (tre s) á 12 (doze) meses.   

Art. 259 Tomár átitudes, ássumir compromissos ou ádotár provide nciás em seminá rios, 

gerenciámentos, congressos ou reunio es com fins Desportivo, cápáz de comprometer á 

orgánizáçá o de competiço es oficiáis 

PENA: Suspensá o de 12 (doze) á 24 (vinte e quátro) meses, e áindá, multá de áte  05 

(cinco) sálá rio mí nimos vigentes ná e pocá dá infráçá o. 

§ 1º A penálidáde somente será  áplicádá quándo restár plenámente configurádo o Dolo. 

Art. 260 Deixár o municí pio sede, de mánter práçás ou instáláço es desportivás, em 

condiço es de ássegurár pleno desenvolvimentos dos trábálhos desempenhádos nás suás 

funço es pelá Orgánizáçá o dá Competiçá o, Comisso es do Evento, equipe de árbitrágem, e 

dá Justiçá Desportivá. 

PENA: Adverte nciá.  
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Párá gráfo u nico: Cáso ocorrá á Reincide nciá ná mesmá competiçá o ou Evento, ou ná o se 

tome nenhumá provide nciá párá repárár á situáçá o. 

PENA: Perdá de Pontos no computo gerál dá Clássificáçá o de 05 (cinco) á 20 (vinte) 

pontos, e áplicáçá o de Multá de áte  02 (dois) sálá rios Mí nimos vigentes ná e pocá dá 

infráçá o. 

TI TULO XIV -DAS INFRAÇO ES RELATIVAS A S COMPETIÇO ES 
PROPRIAMENTE DITAS 

Art. 261 Invádir locál destinádo á  equipe de árbitrágem, ou o locál dá pártidá, prová ou 

equiválente, duránte suá reálizáçá o, inclusive no interválo regulámentár.  

PENA: Suspensá o de 1 (umá) á 3 (tre s) pártidás, provás ou equiválentes, se práticádá 

por átletá ou membro dá comissá o te cnicá.  

Párá gráfo u nico. Considerá-se invásá o o ingresso nos locáis mencionádos no caput sem 

á necessá riá áutorizáçá o.  

Art. 262 Ordenár áo (s) átletá (s) que se omitá (m), de quálquer modo, ná disputá de 

pártidá ou prová. 

PENA: Suspensá o de 06 (seis) á 12 (doze) meses, e áindá, Perdá de Pontos no computo 

gerál dá Clássificáçá o de 01 (um) á 05 (cinco) pontos. 

Art. 263 Submeter criánçá ou ádolescentes sob suá guárdá, vigilá nciá e áutoridáde á 

vexáme ou á constrángimento, sendo, neste cáso, os áutos será o remetidos áo Juizádo 

dá Infá nciá e Adolesce nciá dá cidáde em que residir o menor. 

PENA: Suspensá o de 06 (seis) á 12 (doze) meses. 

Párá gráfo u nico. Nás mesmás penás incorre, ná medidá de suá culpábilidáde, o te cnico 

responsá vel pelo átletá desportivámente irresponsá vel.   

Art. 264 Omitir-se ná disputá dá pártidá ou prová depois de iniciádá, por simuláçá o de 

contusá o, desinteresse nás jogádás ou tentár impedir, por quálquer modo árdiloso, o seu 

prosseguimento. 

PENA: Suspensá o de 12 (doze) á 24 (vinte e quátro) meses. 

Art. 265 Permitir á párticipáçá o em suás equipes, átletás sem condiço es legáis de 

átuáçá o, exigidás pelo regulámento dá competiçá o. 

PENA: Perdá dos pontos em disputá á fávor do ádversá rio ná formá do regulámento ou 

exclusá o dá competiçá o, cumuládá ou ná o, com Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 18 

(dezoito) meses.  
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TI TULO XV - DAS INFRAÇO ES CONTRA A JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 266 Apresentár queixá notoriámente fálsá ou dár cáusá, por erro grosseiro ou 

sentimento pessoál, á  instáuráçá o de procedimento ná Justiçá Desportivá.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 02 (dois) á 06 (seis) meses. 

Art. 267 Prestár depoimento fálso peránte á Justiçá Desportivá.  

PENA: suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 12 (doze) meses. 

Art. 268 Deixár de coláborár com os o rgá os dá Justiçá Desportivá e com ás demáis 

áutoridádes desportivás ná ápuráçá o de irreguláridádes ou infráço es disciplináres ou 

deixár de compárecer, injustificádámente, áo o rgá o de Justiçá Desportivá, quándo 

regulármente intimádo.  

PENA: Suspensá o pelo prázo de 02 (dois) á 06 (seis) meses. 

Art. 269 Deixár de cumprir ou retárdár o cumprimento de decisá o, resoluçá o ou 

determináçá o dá Justiçá Desportivá.  

PENA – Elimináçá o. 

Art. 270 Dár ou oferecer vántágem á testemunhá, perito, trádutor ou inte rprete, párá 

fázer áfirmáçá o fálsá, negár ou cálár á verdáde em depoimento, perí ciá, tráduçá o ou 

interpretáçá o. 

PENA: Suspensá o pelo prázo de 06 (seis) á 12 (doze) meses. 

Párá gráfo u nico. Ná mesmá pená incorrer áquele que áceitá á vántágem oferecidá, sálvo 

se coláborár com á Justiçá e com prová do fáto.  

Art. 271 Deixár os membros do Tribunál de Justiçá Desportivá e dos o rgá os áuxiliáres, 

sálvo motivo justificá vel, de observár os prázos legáis 

PENA: Adverte nciá, e em cáso de Reincide nciá, Suspensá o pelo prázo de 02 (dois) á 06 

(seis) meses. 

Art. 272 Deixár, á áutoridáde que tomou que tomou conhecimento de fálsidáde 

documentál, de encáminhár os elementos dá infráçá o áo Tribunál de justiçá Desportivo. 

PENA: Suspensá o pelo prázo de 02 (dois) á 06 (seis) meses. 

TI TULO XVI - DAS INFRAÇO ES RELATIVAS A  DOPAGEM 

Art. 273 As infráço es por dopágem sá o reguládás pelá lei, pelás normás internácionáis 

pertinentes e, de formá complementár, pelá legisláçá o internácionál referente á  

respectivá modálidáde esportivá.  
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TI TULO XVII - DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

Art. 274 A interpretáçá o dás normás deste Co digo fár-se-á  com observá nciá dás regrás 

geráis de hermene uticá, visándo á  defesá dá discipliná, dá morálidáde do desporto e do 

espí rito desportivo.  

§ 1º Ná interpretáçá o deste Co digo, os termos utilizádos no másculino incluem o 

feminino e vice-versá.  

§ 2º Párá os fins deste Co digo, os termos "pártidá", "prová" ou "equiválentes" 

compreendem todo o perí odo entre o ingresso e á sáí dá dos limites dá práçá desportivá, 

por quáisquer dos párticipántes do evento.  

§ 3º Nás modálidádes esportivás em que for suspenso á pessoá jurí dicá, somente 

átingirá  á quelá modálidáde e no mesmo sexo.  

Art. 275 Os cásos omissos e ás lácunás deste Co digo será o resolvidos com á ádoçá o dos 

princí pios geráis de direito, dos princí pios que regem este Co digo e dás normás 

internácionáis áceitás em cádá modálidáde, vedádás, ná definiçá o e quálificáçá o de 

infráço es, ás deciso es por ánálogiá e á áplicáçá o subsidiá riá de legisláçá o ná o desportivá.  

Art. 276 Apo s o trá nsito em julgádo dás deciso es condenáto riás, será o elás remetidás, 

quándo for o cáso, áos respectivos o rgá os de fiscálizáçá o do exercí cio profissionál, párá 

ás provide nciás que entenderem necessá riás.  

Art. 277 As infráço es previstás neste Co digo e pássí veis de Sánçá o Penál ou 

Administrátivás, será o objetos de notificáçá o á áutoridáde competente párá á ápuráçá o 

e promoçá o dás responsábilidádes. 

Párá gráfo u nico. Apo s o Tránsito em Julgádo dás Deciso es condenáto riás, será o 

remetidás, quándo for o cáso, áos Poderes Pu blicos constituí dos párá os respectivos 

o rgá os de fiscálizáçá o. 

Art. 278 As penálidádes de multá, obedecerá  áo Regimento Interno do Tribunál de 

justiçá Desportivá, ná quál informárá  onde e como deverá o ser recolhidás.  

Párá gráfo u nico. O ná o págámento dá multá, implicárá  ná pená de Suspensá o, enquánto 

ná o liquidádá á obrigáçá o.   

TI TULO XVIII - DAS DISPOSIÇO ES FINAIS 

Art. 279 Nenhum áto Administrátivo poderá  prejudicár ás Deciso es proferidás pelo 

Tribunál de Justiçá Desportivo do Estádo de Rondo niá - TJD/RO e de suás Comisso es. 

Art.  280 Este Co digo entrárá  em vigor ná dátá dá suá publicáçá o, ficándo revogádás ás 

disposiço es em contrá rio. 
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ANEXO I – DOCUMENTOS MODELOS 

 

GOVERNO DE RONDO NIA 

SUPERINTENDE NCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

ATA DE SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

 Aos.......... diás do me s de ..................... dois mil e quinze, á s........... horás, por 

ocásiá o dos Jogos................................. (nome dá competiçá o), ná sálá de sesso es, sito á 

Ruá........................................................................................, nº .........., no Municí pio de 

.....................................................,reuniu-se á Comissá o Disciplinár, integrádá por 

...............................................................................................(nome do presidente e dos áuditores), 

presidido pelo primeiro, pelo(á) Sr(á)...................................................... (nome e OAB 

defensor), representándo á Defensoriá e o(á) Sr(á).......................................................(nome 

procurádor), representándo á Procurádoriá e o(á) Sr.(á)....................................................... 

(nome), como secretá rio(á), tendo em páutá o processo disciplinár de nº ............/......., no 

quál figurá(m) como denunciádo(á)(s) o(á)(s): (pessoá(s) fí sicá(s): 

nome/funçá o/delegáçá o/modálidáde/sexo) (pessoá(s) jurí dicá(s): 

delegáçá o/modálidáde/sexo). 

 Abertá á sessá o de instruçá o, nomeádo como relátor o áuditor 

.......................... (nome áuditor), á Procurádoriá ................................... (rátificá ás provás já  

produzidás, retificá, fáz juntádá de novás provás), á Defensoriá ........................................ 

(requer á oitivá de testemunhás - quálificándo-ás, rátificá ás provás já  produzidás, 

retificá, fáz juntádá de novás provás). Em seguidá forám produzidás ás provás 
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cinemátográ ficás, fonográ ficás e juntádá de documentos (se houverem). Em seguidá, foi 

feitá á oitivá do (s) denunciádo (s) que perguntádo respondeu:............................(reláto 

resumido do depoimento do(s) denunciádo(s) - perguntás do presidente, procurádor, 

defensor e áuditores). Em seguidá foi feitá á oitivá do (s) á rbitro(s) dá pártidá (se for o 

cáso), que prestándo compromisso legál e perguntádo, respondeu:.......................................... 

(reláto resumido do depoimento - perguntás do presidente, procurádor, defensor e 

áuditores - ássináturá áo finál). Em seguidá foi feitá á oitivá do (á) Sr (á), que prestándo 

compromisso legál e perguntádo respondeu: .......................................... (reláto resumido do 

depoimento dás testemunhás dá Procurádoriá - perguntás do presidente, procurádor, 

defensor e áuditores - ássináturá áo finál). Em seguidá, foi feitá á oitivá do (á) Sr (á) que 

prestándo compromisso legál e perguntádo, respondeu: .................................. (reláto 

resumido do depoimento dás testemunhás dá Defensoriá - perguntás do presidente, 

procurádor, defensor e áuditores - ássináturá áo finál) Pássádá á  fáse de álegáço es fináis, 

dádá á pálávrá á  Procurádoriá pelo prázo de............. minutos (10 min. p/ um denunciádo, 

20 min. p/ máis de um denunciádo), está ássim se mánifestou: ................................................. 

(resumo dos árgumentos e pedido dá Procurádoriá). Dádá á pálávrá á  Defensoriá pelo 

prázo de ............. minutos (10 min. p/ um denunciádo, 20 min. p/ máis de um 

denunciádo), está ássim se mánifestou: ................................................. (resumo dá defesá). 

 Pássádá á  fáse de julgámento, dádá á pálávrá áo áuditor relátor 

...................., este ássim votou: .......................................................... (áná lise sucintá dos 

árgumentos Procurádoriá/Defesá, fundámento e voto - considerándo cáusás de 

áumento ou diminuiçá o de pená, se houverem). Dádá á pálávrá áo áuditor 

................................., este ássim votou:.......................................................... (fundámento e voto – 

considerándo cáusás de áumento ou diminuiçá o de pená, se houverem). Dádá á pálávrá 

áo áuditor presidente ................................., este ássim votou: .......................................................... 

(fundámento e voto do presidente – considerándo cáusás de áumento ou diminuiçá o de 

pená, se houverem). (se condenádo) Isto posto, ficá fixádá á sánçá o báse em 

............................(diás/meses/ános ou ádverte nciá/censurá escritá/exclusá o – se 

condenádo). Feito o concurso de Finálmente ficá, portánto, o denunciádo (pessoá(s) 

fí sicá(s): nome/funçá o/delegáçá o/modálidáde/sexo) (pessoá(s) jurí dicá(s): 

delegáçá o/modálidáde/sexo), (condenádo ou ábsolvido), á pená de (se condenádo...) á  

pená finál de .............................. (suspensá o ádverte nciá/censurá escritá/exclusá o ou 

indenizáçá o), pelo prázo de ............................... (se pená de suspensá o), no válor de 

R$................................(se pená de indenizáçá o), com báse no(s) 

ártigo(s)................................................. do CRJDD (fundámento jurí dico). 

Nádá máis hávendo á consignár, encerrei e subscrevi á presente 

átá.................................................................(nome e ássináturá secretá rio (á)  
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COMPOSIÇA O DO TRIBUNAL (nome e ássináturá): 

PRESIDENTE: 

AUDITOR RELATOR: 

AUDITOR: 

PROCURADOR: 

DEFENSOR (nome e nº OAB) 

 

GOVERNO DE RONDO NIA 

SUPERINTENDE NCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

TERMO DE DECISÃO 

 

  

 Julgou .................................. (procedente, párciálmente procedente ou 

improcedente) á denu nciá,............................... (condenándo ou ábsolvendo) o(á) (pessoá 

fí sicá: nome/funçá o/delegáçá o/modálidáde/sexo) (pessoá jurí dicá: 

delegáçá o/modálidáde/sexo), (se condenádo) á  pená de.............................. (suspensá o, 

exclusá o, censurá escritá, ádverte nciá ou indenizáçá o), pelo prázo de ............................... (se 

pená de suspensá o), no válor de R$ ................................(se pená de indenizáçá o), com báse 

no(s) ártigo(s) ................................................. do CRJDD (fundámento jurí dico). 

 

Obs: se máis de um denunciádo, identificár e fundámentár á decisá o de cádá quál. 

Rázo es e decisá o, constántes dá átá e fls. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

COMPOSIÇA O DA COMISSA O DISCIPLINAR: 

PRESIDENTE: 

AUDITOR RELATOR: 

AUDITOR: 

PROCURADOR: 

DEFENSOR (nome e nº OAB): 
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VOTO VENCEDOR: 

 

 

...................................., .........de ..................................de 2015 

 

GOVERNO DE RONDO NIA 

SUPERINTENDE NCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

 

(pessoá fí sicá(s): nome / funçá o / delegáçá o / modálidáde / sexo)(pessoá(s) jurí dicá(s): 

delegáçá o / modálidáde / sexo ) 

 Tem á presente á finálidáde de intimár Vossá Senhoriá párá que 

compáreçá(m) peránte á Comissá o Disciplinár, situádá ná Ruá 

........................................................................, nº .........., no Municí pio de .................... .............., párá 

prestár esclárecimentos que se fizerem necessá rios no processo disciplinár áutuádo sob 

o nº .............../......... em que figurá(m) como denunciádo(s) o(s): 

(pessoá(s) fí sicá(s): nome / funçá o / delegáçá o / modálidáde / sexo) (pessoá(s) 

jurí dicá(s): delegáçá o / modálidáde / sexo) 

às .........: ...... horas do dia ....../....../....... 

 O compárecimento e  obrigáto rio, nos termos do Art.  187 do Co digo 

Rondoniense dá Justiçá e Discipliná Desportivá. 

Nestes Termos, 

E  á Intimáçá o 

............................, ....... de ...................... de 2015. 

 

.................................................. 

Presidente 
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GOVERNO DE RONDO NIA 

SUPERINTENDE NCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

TERMO DE DENÚNCIA 

A Procurádoriá, átráve s de seu representánte, no uso de suás átribuiço es legáis, vem, 

respeitosámente, com fundámento nás rázo es de fáto e de direito que ábáixo áduz, 

oferecer denu nciá contrá: 

DOS FATOS: 

 

 

 

DO FUNDAMENTO JURI DICO: 

 

 

DO PEDIDO: 

ISTO POSTO, e  á presente párá requerer: 

- Sejá determinádá dátá e horá rio dá Sessá o de Instruçá o e Julgámento, bem como 

procedidá á Citáçá o dos denunciádos e Intimáçá o do ........................... 

- Sejá verificádo os ántecedentes esportivos, do (s) orá denunciádo (s); 

- A produçá o de todás ás provás, em direito ádmitido; 

- A condenáçá o do (s) denunciádo (s) com báse no (s) ártigo (s) .................... do C.R.J.D.D. 

........................., ......... de ..................de 2015. 

 

......................................................... 
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Procurádor 

 

 

GOVERNO DE RONDO NIA 

SUPERINTENDE NCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

TERMO DE CITAÇÃO 

 

O Presidente dá (Comissá o/Tribunál), e, de ácordo com o Art.  34 e seguintes do Co digo 

Rondoniense dá Justiçá e Discipliná Desportivá - CRJDD, procedi á  formálizáçá o do 

termo de citáçá o de (os): 

Nome Funçá o Delegáçá o Modálidáde Sexo 
     

(Documento para pessoa física) 

Delegáçá o Modálidáde Sexo 
   

(Documento para pessoa jurídica) 

Párá que compáreçá (m) á sessá o de instruçá o e julgámento, designádá párá o 

diá......./......./......., márcádá párá á s ......h......, ná sálá de Reunio es dá suprá referidá 

Comissá o, situádá ná Ruá ..............................................................., párá que ápresente defesá 

escritá ou orál, diretámente ou átráve s de defensor pu blico ou párticulár, no processo 

disciplinár nº............./....... em que figurá como denunciádo, pelá prá ticá de infráçá o 

previstá no (s) ártigo (s)........................................... do CRJDD, por ocásiá o dos 

Jogos....................................................................., fáse .............................., reálizádo 

em........................................ 

Nestes termos, 

E  á citáçá o 

 

Secretáriá Executivá 

 

Anexos: 

Co piá dá denu nciá e do reláto rio do á rbitro (se houverem). 
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ANEXO II - GLOSSA RIO DE TERMOS TE CNICOS 

 

ABUSO DE PODER: E  todá á áçá o que torná irregulár á execuçá o do áto ádministrátivo, 

legál ou ilegál, que propiciá, contrá seu áutor, á imposiçá o de medidás disciplináres. 

ACO RDA O: Decisá o coletivá dás Comisso es Disciplináres. 

AFINIDADE: Ví nculo que se estábelece entre um co njuge e os párentes do outro co njuge 

(cunhádo, sogro, etc.). 

ATO ADMINISTRATIVO: Decláráçá o do Estádo ou de quem o represente, que produzá 

efeitos jurí dicos imediátos, com observá nciá de lei, sob regime jurí dico de Direito 

pu blico e sujeitá á controle pelo Poder Judiciá rio. 

AUTORIDADE COATORA: Aquelá que supostámente exerce o constrángimento ilegál 

contrá á liberdáde ou o direito lí quido e certo de álgue m, legitimándo á impetráçá o do 

Mándádo de Gárántiá 

CIRCUNSTA NCIAS ATENUANTES: Circunstá nciás que motivám á reduçá o dá pená 

átribuí dá. 

COAÇA O IRRESISTI VEL: Situáço es cujos efeitos sá o impossí veis de evitár. 

COMPETE NCIA: Poder legál que á pessoá fí sicá, em rázá o dá funçá o ou cárgo que exerce, 

tem párá á prá ticá dos átos inerentes áo exercí cio de suás átribuiço es. Em te cnicá de 

orgánizáçá o judiciá riá, diz-se do gráu de jurisdiçá o oupoder conferido áo juiz ou 

tribunál, párá conhecer e julgár certo feito, submetido á  suá deliberáçá o, dentro de 

determinádá circunstá nciá judiciá riá. 

CONTRA-ARRAZOAR: Arrázoádo com concluso es contrá riás á s do que foi ápresentádo 

por umá dás pártes litigántes. 

DE OFI CIO: Por forçá do cárgo. 

DENEGAÇA O: Açá o de negár, de recusár, de indeferir, de ná o conceder ou ná o conhecer, 

ou de ná o reconhecer o que e  pedido ou pleiteádo. 

DENU NCIA: Nárráçá o escritá e circunstánciádá do fáto infrácionál, que serve de 

fundámento párá á instáuráçá o do processo disciplinár, contrá o indiciádo, cujá 

condenáçá o pede de conformidáde com á lei. Diz-se, támbe m, do áto verbál ou escrito 

pelo quál se dá  cie nciá á  áutoridáde competente de um fáto puní vel que deve ser 

áveriguádo. 

DESI GNIO: Objetivo do ágente no cometimento dá infráçá o disciplinár. 
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DILIGE NCIA: Ato pelo quál os componentes dos o rgá os dá Justiçá Desportivá reálizám 

investigáço es, ápreenso es ou outros serviços forá dá sede dás Comisso es Disciplináres. 

EDITAL DE CITAÇA O: Ato citáto rio, quándo desconhecido ou incerto o citándo, ou 

ignorádo, inácessí vel ou incerto o lugár em que ele se encontrá. 

EFEITO DEVOLUTIVO: Efeito recursál que devolve á  instá nciá o conhecimento dá cáusá, 

sem que hájá suspensá o do feito, pois á execuçá o dá sentençá pode ser promovidá 

provisoriámente em áutos suplementáres. 

EFEITO SUSPENSIVO: Recurso dirigido á  instá nciá superior, que suspende o ándámento 

do feito, ná o se podendo executár á decisá o de primeiro gráu mesmo provisoriámente. 

EFETIVO: Quem se encontrá num exercí cio permánente de um cárgo ou funçá o. 

ERRO ESSENCIAL: O que recái sobre os elementos constitutivos dá infráçá o. 

ERRO DE DIREITO: Constitui umá dás modálidádes do erro ná intençá o, e que ocorre 

quándo o imputádo está  seguro do fáto em si, más ná o sábe que suá áçá o ou omissá o e  

ádquiridá porque desconhece á normá legál que o proí be ou ordená de fázer. Dá -se 

quándo o imputádo ignorá que o áto que práticá e  infrácionál, por ser previsto ná 

legisláçá o desportivá disciplinár. 

ERRO DE FATO: Modálidáde do erro ná intençá o e existe quándo o ágente ou omitente 

confunde, no seu espí rito, ás condiço es do fáto sobre que átuá, ou que omite; ácreditá 

num perigo, ámeáçá ou mál inexistente, e práticá umá áçá o ou omissá o infrácionál, 

supondo que práticá umá reáçá o lí citá. 

ESTADO DE NECESSIDADE: Quem práticá um áto de viole nciá párá preservár direito seu 

ou álheio de perigo certo e átuál, que ná o provocou, nem podiá de outro modo evitár, 

desde que o mál cáusádo, pelá suá náturezá e importá nciá, e  considerávelmente inferior 

áo mál evitádo, e o ágente ná o está  legálmente obrigádo á áfástár o perigo. 

ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL: Ato práticádo por dever de ofí cio ou de 

funçá o. Dáquele que importá em comportámento obrigáto rio dá pessoá. O áto práticádo 

no estrito cumprimento do dever legál ná o constitui 

EXCESSO DE AUTORIDADE: Quándo o pro prio conteu do do áto ádministrátivo vái ále m 

dos limites legáis fixádos. 

FATO ANTI-DESPORTIVO: Fáto contrá rio á s normás geráis do deporto (regrás, 

regulámentos, leis, Co digos e outrás, oficiáis que versem á respeito do desporto). 

FATO TI PICO: E  o comportámento humáno (positivo ou negátivo), que provocá um 

resultádo (em regrá), e e  previsto no Co digo como infráçá o. 
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FORMALIDADE: Máneirá expressá de proceder. Diz-se, támbe m, do concurso de coisá e 

de condiço es necessá riás párá á válidáde de um áto. 

HERMENE UTICA: Me todo ádotádo párá interpretár determinádá normá objetivándo o 

álcánce do seu reál sentido. 

IMPEDIMENTO: Motivo legí timo ou do obstá culo legál que impossibilitá álgue m, 

ocásionálmente, dá prá ticá de certo áto ou do exercí cio do seu cárgo, encárgo ou funçá o. 

IMPERI CIA: Fáltá de áptidá o especiál, hábilidáde, ou experie nciá, no exercí cio de 

determinádá funçá o, profissá o ou ofí cio. 

IMPROPRIEDADE ABSOLUTA DO OBJETO: Dá -se quándo o objeto máteriál sobre o quál 

deveriá recáir á condutá, ou quándo, pelá suá situáçá o ou condiçá o, torná impossí vel á 

produçá o do resultádo visádo pelo ágente. 

IMPRUDE NCIA: Diz-se dá inádverte nciá, dá indiscriçá o, do erro. Fáltá involuntá riá de 

observá nciá de medidás de precáuçá o e seguránçá, de conseque nciás previsí veis, que se 

fáziám necessá riás no momento párá evitár o mál ou á infráçá o. 

IMPUGNAÇA O: Conjunto de rázo es ou árgumentos mediánte os quáis se refutá umá 

pretensá o deduzidá em juí zo. 

Diz-se, ássim, dá oposiçá o á áto ou fáto, ou á certo direito álegádo ou deduzido. 

INCOMPETE NCIA: Ause nciá de poder conferido áo presidente de determinádá 

Comissá o, párá conhecer e julgár certo feito. 

INEFICA CIA ABSOLUTA DO MEIO: Dá -se quándo o meio empregádo pelo ágente, pelá 

suá pro priá náturezá, e  ábsolutámente incápáz de produzir á infráçá o desportivá. 

JURISDIÇA O: Poder legál competente, ámplo ou limitádo, de julgár e ádministrár á 

justiçá, dentro de determinádá circunscriçá o ou de certá esferá judiciá riá. 

JURISPRUDE NCIA: Modo pelo quál os tribunáis reálizám, interpretátivámente, á 

áplicáçá o completá dás normás legáis vigentes, cujo resultádo se ádmite como fonte do 

direito. Diz-se, támbe m, do conjunto de deciso es uniformes de um ou de vá rios 

tribunáis/comisso es, sobre o mesmo cáso ou dádá máte riá. 

LAVRATURA: Ato de lávrár; exárár por escrito. 

LEGI TIMA DEFESA: Fáculdáde necessá riá de que usá áquele que tem diánte de si umá 

ágressá o injustá e reál, ou iminente, á  suá pessoá ou á  suá honrá ou á umá outrá de 

outrem, ou á direito pro prio ou de terceiro, áo opor-lhe imediátá, moderádá e 

ápropriádá repulsá, párá evitár á consumáçá o de um mál máior irrepárá vel, emborá 

párá isso prátique umá infráçá o, pelá quál ná o e  disciplináriámente responsá vel. 
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MEDIDA LIMINAR: Medidá concedidá pelo presidente dá Comissá o Disciplinár áo áutor 

dá áçá o, ántes dá instruçá o ou julgámento do feito, sálvo se houver necessidáde de umá 

justificáçá o pre viá. 

ME RITO: Diz-se do ápreço que resultá do conjunto de fátos, provás ou rázo es dá cáusá, 

que conduzem á  formáçá o de um juí zo. 

NEGLIGE NCIA: Omissá o voluntá riá de dilige nciá ou de cuidádo. 

PARECER: Diz-se dá opiniá o; do conselho ou do esclárecimento que o ádvogádo, o 

jurisconsulto ou quálquer outro te cnico que exerce funçá o pu blicá, emite sobre 

determinádá questá o de direito ou de fáto, submetidá á seu juí zo. 

PEREMPÇA O: Modo pelo quál se extingue á áçá o e o processo, por áto do queixoso ou 

procurádor pelá párálizáçá o do mesmo por determinádo prázo. 

PETIÇA O INICIAL: Diz-se dáquelá mediánte á quál se instáurá umá demándá. 

PRINCI PIO DO CONTRADITO RIO: Assegurá que todá instruçá o deverá  ser contrádito riá, 

ou sejá, o processo e  um feno meno biláterál, em funçá o de existirem pártes com 

pretenso es contrá riás, isto e , num polo de reláçá o processuál situá-se á ácusáçá o; e no 

outro, á defesá. 

PRINCI PIO DA ECONOMIA PROCESSUAL: A Justiçá desportivá está  estruturádá e 

ápárelhádá párá ágir rá pido e cumprir com suás obrigáço es sem morosidáde. Seguindo 

está orientáçá o, ná o há  rázo es párá que se prátiquem átos desnecessá rios. 

PRINCI PIO DA OFICIALIDADE: A funçá o de julgár e  átribuí dá, exclusivámente, á quem 

está  investido em tál funçá o. 

PRINCI PIO DA ORALIDADE: Nos átos processuáis dá Justiçá Desportivá, predominám á 

pálávrá ou á formá ná o escritá, com exceçá o dos átos principáis e essenciáis. 

PRINCI PIO DA PUBLICIDADE: Todos os átos práticádos no processo sá o pu blicos e todás 

ás pessoás tem ácesso á eles. Nenhum áto deve ser práticádo sigilosámente, sálvo em 

situáço es de gránde excepcionálidáde e previstás em lei. 

PRINCI PIO DA VERDADE REAL: Ná Justiçá Desportivá, os áuditores ná o está o presos, 

exclusivámente, á s circunstá nciás formáis do processo que sá o álegádás pelá ácusáçá o 

e defesá, más encontrá-se ele com liberdáde de justificár suá decisá o com báse nestás e 

noutrás circunstá nciás que ná o forám álegádás, formálmente, no processo, más que sá o 

fundámentáis párá o átingimento dá verdáde. 

PROCESSO: Conjunto de átos coordenádos e dirigidos á um fim especí fico, isto e , á 

decisá o ou sentençá. 
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QUEIXA: Exposiçá o escritá e circunstánciádá que o ofendido, ou quem o represente, fáz, 

peránte o presidente dá Comissá o Disciplinár competente, indicándo o nome do 

quereládo e dás testemunhás, o tempo e o lugár em que o fáto infrácionál se deu, ás 

rázo es dá ácusáçá o e o válor prová vel do dáno, concluindo por pedir á áplicáçá o, áo 

ácusádo dá sánçá o punitivá á que está  sujeito. 

REINCIDENTE: Indiví duo que práticá nová infráçá o, ápo s o trá nsito em julgádo dá 

decisá o que o condenou por infráçá o dá mesmá ou de outrá náturezá. 

RELATOR: Aquele que, ná sessá o de instruçá o e julgámento, relátá ou expo e o fáto que 

deve ser objeto de debáte e decisá o. 

REPRESENTANTE LEGAL OU CREDENCIADO: Aquele que possui legitimidáde, átráve s 

de procuráçá o, ou que possui credenciál dás pessoás jurí dicás á que representám. 

RESOLUÇA O: Ato báixádo por áutoridáde ádministrátivá gráduádá, estábelecendo 

normás ou regulándo certá máte riá. 

ROL DE TESTEMUNHAS: Reláçá o dás pessoás que vá o prestár depoimento testemunhál 

numá áudie nciá. 

SESSA O DE INSTRUÇA O E JULGAMENTO: E  áto processuál complexo que objetivá á 

instruçá o (momento no quál todás ás provás sá o produzidás) e o julgámento (momento 

no quál os áuditores, com báse ná instruçá o, proferem seus votos e proferem decisá o 

finál). 

SUPLENTE: Diz-se dá pessoá que legálmente substitui o titulár de um certo cárgo ou 

funçá o duránte o seu impedimento, ou áuse nciá ocásionál, ou temporá riá. 

TESTEMUNHA: Pessoá fí sicá que compárece á juí zo párá depor, sob compromisso de 

áfirmár á verdáde do que souber, de cie nciá pro priá, ou por ouvir de outrem, 

relátivámente áo fáto controvertido, ou esclárecer e provár. 

TRA NSITO EM JULGADO: Diz-se dá decisá o, que se tendo tornádo irretrátá vel, por ná o 

háver contrá elá máis quálquer recurso. 

VACA NCIA: Tempo em que se deixá de estár ocupádo ou preenchido álgum encárgo, 

emprego, ofí cio ou dignidáde. 

VOTO DE QUALIDADE: Aquele que tem efeito de desempáte e e  usádo pelo presidente 

dá Comissá o. 
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CONSTITUIÇA O DO ESTADO DE RONDO NIA 

Texto átuálizádo áte  á Emendá Constitucionál n° 101/2015 

Tí tulo VI 

Dá Ordem Econo micá e Sociál 

Cápí tulo II 

Dá Ordem Sociál 

Seçá o IV 

Do Desporto e do Lázer 

Art. 210. O Estádo de Rondo niá ádotárá  os seguintes princí pios estábelecidos pelá 

Constituiçá o Federál, quánto áos Desportos, em seu árt. 217: 

I - obrigátoriedáde de reservás de á reá e construçá o de práçás e cámpos de esporte nos 

projetos de urbánizáçá o e unidádes escoláres, bem como desenvolvimento de 

prográmás e construçá o de quádrás párá prá ticá do esporte comunitá rio; 

II – ensejo á  fácilidáde e estimulo em gerál áos integrántes de representáço es 

desportivás estáduáis e municipáis dás diversás modálidádes, concedendo-lhes bolsá 

átletá. (NR dádá pelá EC nº 78, de 28/03/2012 – D.O.ALE. nº 37, de 29/03/2012) 

Redáçá o ánterior: II - ensejo á  fácilidáde e estí mulo em gerál áos integrántes de 

representáço es desportivás estáduáis e municipáis dás diversás modálidádes, 

concedendo-lhes bolsás de estudo. 

Art. 211. O Estádo incentivárá , mediánte benefí cios fiscáis, o investimento no desporto 

pelá iniciátivá privádá. 

Art. 212. O Estádo e os Municí pios estimulárá o ás átividádes de desporto de mássá e de 

lázer junto á  comunidáde, observándo á áutonomiá dás entidádes desportivás 

dirigentes e ássociáço es, quánto á suá orgánizáçá o e funcionámento.  

Art. 213. O Poder Pu blico proporcionárá  formás ádequádás de ácompánhámento 

me dico e exámes complementáres áos átletás integrántes de delegáço es esportivás que 

representárem o Estádo de Rondo niá em competiço es interestáduáis, nácionáis e 

internácionáis. 

Art. 214. O Estádo destinárá  recursos orçámentá rios, bem como pessoál e máteriál, 

preferenciálmente, á s entidádes desportivás, dirigentes e ássociáço es que: 

á) cumprám integrálmente o cálendá rio do áno imediátámente ánterior; 

b) prátiquem desportos de máior ábránge nciá populácionál; 
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c) possuám máior nu mero de párticipántes; 

d) desenvolvám máior párticipáçá o em eventos á ní vel estáduál, nácionál e 

internácionál;  

e) prestem ássiste nciá me dicá áos átletás integrántes de seus quádros esportivos. 

Art. 215. Os deficientes fí sicos e os idosos ácimá de 65 ános terá o ácesso grátuito á 

está dios, giná sios, quádrás poliesportivás, bem como á todos os locáis em que se 

reálizem eventos esportivos e culturáis oficiáis. (NR dádá pelá EC nº 25, de 05/07/2002 

– D.O.E. nº 5040, de 25/07/2002) 

Redáçá o ánterior: Art. 215. Os deficientes fí sicos terá o ácesso grátuito á está dios, 

giná sios, quádrás, bem como á todos os locáis em que se reálizem eventos esportivos e 

culturáis oficiáis. (Redáçá o dádá pelá EC nº 10, de 27/05/1999 – D.O.E. nº 4263, de 

11/06/1999) 

Redáçá o ánterior: Art. 215. Os deficientes fí sicos terá o ácesso grátuito á está dios, 

giná sios, quádrás bem como á todos os locáis em que se reálizem eventos esportivos 

oficiáis. 

Art. 216. O Estádo e os Municí pios, visándo á estimulár á prá ticá do desporto escolár e 

do rendimento, deverá o reálizár, ánuálmente, pelo menos umá competiçá o desportivá. 

Párá gráfo u nico. A párticipáçá o do servidor ou estudánte ná rede oficiál de ensino, em 

competiço es oficiáis, no á mbito estáduál, nácionál e internácionál, será  ápoiádá pelo 

Poder Pu blico e considerádá de relevánte interesse pu blico. 

Art. 217. O Poder Pu blico estimulárá  á pesquisá, o intercá mbio, os cursos ná á reá de 

educáçá o fí sicá, do desporto e do lázer, visándo á átuálizár á cápácitáçá o te cnicá de seus 

profissionáis no desempenho de suás átividádes. 

§ 1°. O Poder Pu blico ápoiárá  e incentivárá  o lázer, reconhecendo-o como formá de 

promoçá o sociál. 

§ 2°. O Poder Pu blico dárá  trátámento diferenciádo párá o desporto profissionál e ná o 

profissionál. 
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LEI COMPLEMENTAR N. 775, DE 02 DE JUNHO DE 2014. 

Criá, no á mbito do Estádo de Rondo niá, o 

Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer, 

institui normás geráis sobre o desporto e dá  

outrás provide nciás. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Fáço sáber que á Assembleiá Legislátivá decretá e eu sánciono á seguinte Lei 

Complementár: 

CAPI TULO I 

DO SISTEMA ESTADUAL DE DESPORTO E LAZER 

Art. 1º. Ficá criádo o Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer do Estádo de Rondo niá, 

com á finálidáde de gárántir á prá ticá dos esportes de rendimento e ápoiár á promoçá o 

de todás ás mánifestáço es do desporto educácionál, de párticipáçá o e de criáçá o 

nácionál, nos termos do ártigo 25, dá Lei Federál nº 9.615, de 24 de márço de 1998, que 

“Institui normás geráis sobre desporto e dá  outrás provide nciás”. 

Seçá o I 

Dá finálidáde do Sistemá 

Art. 2º. O Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer, observádás ás peculiáridádes do 

Estádo, tem como objetivo ássegurár e fomentár ás prá ticás desportivás formáis, 

reguládás por normás nácionáis e internácionáis e ná o formáis, cárácterizádás pelá 

liberdáde lu dicá de seus práticántes, bem como desenvolver polí ticás de ápoio e 

melhoriás do pádrá o de quálidáde dos esportes em Rondo niá. 

Art. 3º. A áçá o do Poder Pu blico Estáduál exercer-se-á  em obedie nciá á s seguintes 

prioridádes: 

I - promover e incentivár nás á reás do desporto e lázer todás ás cámádás dá 

populáçá o e seu ácesso livre á  prá ticá de átividádes esportivás; 

II - estimulár á prá ticá do desporto de párticipáçá o; 

III - fomentár no Estádo de Rondo niá o desporto de rendimento; 

IV - desenvolver polí ticás de incentivo áo lázer como formá de promoçá o sociál; 

V - ápoiár á cápácitáçá o de recursos humános ná á reá do desporto; 

VI - difundir ás mánifestáço es esportivás de Rondo niá e ápoiár os práticántes, 

buscándo melhorár cádá vez máis seu pádrá o de quálidáde; 
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VII - ápoiár os projetos de pesquisá, documentáçá o e informáçá o no cámpo do 

desporto ná formá dá lei; 

VIII - proteger e incentivár ás átividádes esportivás com identidáde culturál; 

IX - ápoiár, implántár e implementár á  infráestruturá e logí sticá esportivá; 

X - ápoiár o desporto educácionál, párá suá melhoriá de quálidáde, notádámente 

nás escolás dás redes pu blicás de ensino; 

XI - proteger, incentivár e ápoiár o desporto ná o-profissionál, inclusive quándo 

houver o intercá mbio municipál, estáduál, nácionál e internácionál; e         

XII - tornár o produto esportivo rondoniense cádá vez máis expressivo. 

Seçá o II 

Dos Princí pios Fundámentáis do Desporto e do Lázer 

Art. 4º. O desporto e o lázer, conságrádos como dever do Estádo e direito do 

cidádá o, te m como báse os princí pios fundámentáis dispostos no ártigo 2º, dá Lei 

Federál n. 9.615 de 24 de márço de 1998. 

Seçá o III 

Dá Náturezá e dás Finálidádes do Desporto 

Art. 5º. O desporto, como átividáde predominántemente fí sicá e intelectuál, será  

reconhecido em quálquer dás mánifestáço es esportivás e de lázer constántes no ártigo 

3°, dá Lei Federál n. 9.615, de 24 de márço de 1998.  

Seçá o IV 

Dá Composiçá o 

Art. 6º. Compo em o Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer: 

 I - á Superintende nciá de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer; 

II - á Secretáriá de Estádo dá Educáçá o; 

III - á Secretáriá de Estádo do Plánejámento e Coordenáçá o Gerál; 

IV - á Secretáriá de Estádo de Assiste nciá Sociál; 

V - o Conselho Estáduál do Desporto e Lázer; 

VI - o Fundo de Desenvolvimento do Desporto – FUNDER; 

VII - ás Confere nciás Estáduáis sobre esporte e lázer; 

VIII - ás entidádes estáduáis de ádministráçá o do desporto e ás ligás municipáis 

e/ou regionáis; 
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IX - ás entidádes de prá ticá do desporto e lázer, desde que reguláres com os seus 

entes fiscálizádores; 

X - os sistemás municipáis do desporto, orgánizádos de formá áuto nomá e em 

regime de coláboráçá o, integrádos por ví nculos de náturezá especí ficá de cádá 

modálidáde desportivá; e 

XI - ás instituiço es no Estádo que promovám o ensino e á pesquisá nás á reás do 

desporto e o lázer. 

Seçá o V 

Dos Certificádos de Registro dás Entidádes Desportivás e do Me rito Desportivo 

Estáduál 

Art. 7º. Ficám instituí dos o Certificádo de Registro de Entidádes Desportivás e o 

Certificádo do Me rito Desportivo Estáduál, conforme á Lei n. 2.725, de 27 de ábril de 

2012, tí tulos á serem outorgádos pelo Conselho Estáduál de Desporto e Lázer do Estádo 

de Rondo niá, em fávor dáqueles com me rito reconhecido, umá vez átendidás ás 

condiço es ádiánte mencionádás. 

§ 1º. O Certificádo de Registro de Entidádes Desportivás será  outorgádo á s 

instituiço es que comprovárem por meio de documentos á suá formáçá o, suá existe nciá 

legál e funcionámento regulár, em rázá o dá promoçá o ou párticipáçá o em eventos 

esportivos ou ná prestáçá o de relevántes serviços á  comunidáde nessá á reá. 

§ 2º. O Certificádo do Me rito Desportivo Estáduál será  outorgádo á s pessoás fí sicás 

ou jurí dicás que tiverem desempenho extráordiná rio, inclusive em fávor dáqueles que 

tenhám prestádo relevántes serviços áo desporto ou obtido párticipáçá o de destáque 

nesse cená rio, no á mbito do Estádo de Rondo niá. 

§ 3°. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer definirá  os crite rios e objetivos á 

serem preenchidos párá áqueles merecedores do Certificádo do Me rito Desportivo, 

ficándo limitádo áo má ximo de tre s ágráciádos ánuálmente. 

§ 4º. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer deliberárá  sobre ás condiço es 

necessá riás párá o registro ánuál dás entidádes desportivás do Estádo de Rondo niá, 

desde que átendám áos requisitos exigidos ná legisláçá o, párá fins de inscriçá o como 

integrántes do sistemá.  

§ 5º. As entidádes contempládás com o registro de entidáde desportivá poderá o 

concorrer, ná formá dá lei, áo recebimento de recursos ou benefí cios fiscáis 

contempládos pelo Estádo.                                                              

CAPI TULO II 
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DO CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO E LAZER – CONEDE-RO 

Art. 8°. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer e  um o rgá o colegiádo normátivo, 

deliberátivo e consultivo, vinculádo á  Superintende nciá de Estádo dos Esportes, dá 

Culturá e do Lázer. 

Seçá o I 

Dos Objetivos, dás Responsábilidádes e Compete nciás 

Art. 9°. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer tem por objetivo o 

desenvolvimento de prográmás que promovám á mássificáçá o plánejádá dá átividáde 

fí sicá, do esporte e do lázer, párá todá á populáçá o do Estádo de Rondo niá, bem como á 

melhoriá do pádrá o de orgánizáçá o, gestá o, quálidáde e tránspáre nciá nesse cámpo do 

desporto e lázer estáduál. 

Art. 10. Ao Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, compete: 

I - zelár pelo cumprimento dos princí pios e preceitos legáis nás á reás do esporte 

e lázer; 

II - oferecer propostás voltádás áo Pláno Estáduál de Esporte e Lázer, contribuindo 

párá á implementáçá o de suás diretrizes e estráte giás; 

III - contribuir no áprimorámento dás entidádes que átuám no desenvolvimento 

do desporto estáduál; 

IV - emitir deciso es sobre questo es desportivás estáduáis, ná formá dá lei; 

V - fixár crite rios sobre á emissá o de Certificádos de Registro de Entidádes, á 

concessá o do Me rito Desportivo ou outrás homenágens e outorgás estábelecidás, de 

ácordo com ás normás e os demáis crite rios vigentes; 

VI - conceder o Certificádo de Registro de Entidádes Desportivás; 

VII - conceder o Certificádo do Me rito Desportivo Estáduál; 

VIII - mediár conflitos entre ás entidádes desportivás do Sistemá Estáduál, quándo 

necessá rio; 

IX - regulámentár ás átribuiço es do Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD; 

X - áprovár, mediánte deliberáçá o de seus membros, o Co digo de Justiçá 

Desportivá Estáduál, observándo o que dispuser á esse respeito á legisláçá o federál; 

XI - emitir párecer, quándo solicitádo pelá Administráçá o Pu blicá Estáduál, párá 

cádá liberáçá o de recursos pleiteádos pelás entidádes integrántes do sistemá, ápo s 

disputá e áprováçá o finál do respectivo projeto; 
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XII - recomendár prioridádes no tocánte áo pláno de áplicáçá o de recursos do 

Fundo Estáduál párá o Desenvolvimento do Desporto do Estádo de Rondo niá - FUNDER, 

e quánto áos demáis recursos de orçámentos pro prios, destinádos pelo Estádo á estás 

á reás do esporte e lázer; 

XIII - ánálisár e recomendár medidás, ácercá dos projetos, conve nios e contrátos 

com o Estádo, ná á reá do esporte e lázer, conforme disponhá á legisláçá o; 

XIV - estábelecer regrás complementáres párá o bom controle e á eficie nciá do 

cumprimento dá legisláçá o esportivá vigente; 

XV - eláborár o seu regimento interno; e 

XVI - exercer outrás átribuiço es, pertinentes com á suá á reá de ábránge nciá, 

constántes ná legisláçá o esportivá ou definidás em seu regimento interno. 

Seçá o II 

Dá Orgánizáçá o do Colegiádo 

Subseçá o I 

Dá Composiçá o e dos Mándátos 

Art. 11. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer será  composto por 13 (treze) 

membros e seus respectivos suplentes, nomeádos pelo Chefe do Poder Executivo 

Estáduál, ná formá ábáixo descritá:  

I - o Superintendente de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer; 

II - tre s membros de livre escolhá do Governádor, dentre pessoás de noto rio 

conhecimento e experie nciá ná á reá do desporto, com cinco ános, no mí nimo, de 

domicilio no Estádo de Rondo niá; 

III - o Gerente de Esportes e Lázer dá Superintende nciá do Estádo de Esportes, dá 

Culturá e do Lázer; 

IV - um representánte dá Secretáriá de Estádo dá Educáçá o; 

V - um representánte dá Secretáriá de Estádo de Plánejámento e Coordenáçá o 

Gerál; 

VI - um representánte dá Secretáriá de Estádo de Açá o Sociál, ná defesá dás 

pessoás em estádo de vulnerábilidáde e de suá efetivá párticipáçá o, no processo de 

promoçá o de melhoriá de suá quálidáde de vidá; 

VII - um representánte dos dirigentes municipáis de esporte e lázer, cujos crite rios 

de indicáçá o será o estábelecido pelo titulár dá SECEL; 
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VIII – um representánte do Conselho Regionál de Educáçá o Fí sicá – 

CREF/Rondo niá; 

IX - um representánte dás instituiço es de ensino superior, desde que átuánte em 

curso de educáçá o fí sicá; 

X – um representánte dá ARLER – Associáçá o dos Redátores e Locutores Esportivos 

de Rondo niá; e 

XI – um representánte dás federáço es desportivás ná o profissionáis de Rondo niá. 

Párá gráfo u nico. Nás reunio es do Conselho Estáduál de Desporto e Lázer será  

convidádo, previámente, á párticipár sem direito á voto, um membro do Ministe rio 

Pu blico Estáduál, o quál poderá  emitir opinio es. 

Art. 12. O Superintendente de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer e o 

Gerente de Esporte e Lázer será o membros nátos do Conselho Estáduál do Desporto e 

Lázer. 

§ 1º. Os nomes dos membros e suplentes do Conselho Estáduál de Desporto e 

Lázer referidos no ártigo 11, incisos II e IV á XI, será o encáminhádos pelá SECEL, 

conforme crite rios pro prios, párá escolhá e nomeáçá o pelo Governádor, párá o exercí cio 

de um mándáto de 2 (dois) ános, permitidá umá reconduçá o. 

§ 2º. A nomeáçá o de membros do Conselho ficá condicionádá á s mesmás 

exige nciás de idoneidáde estábelecidás ná Lei Federál, ná o podendo párticipár pessoá 

já  condenádá pelá justiçá por decisá o de o rgá o colegiádo, mesmo que áindá existá 

possibilidáde de recursos. 

§ 3º. Excepcionálmente, o Presidente do Conselho poderá  convidár outrás 

personálidádes e entidádes á párticipárem do Colegiádo, com direito á  voz, pore m sem 

direito á voto. 

§ 4º. O desempenho dás átribuiço es de membro do Conselho constituir-se-á  em 

relevánte serviço prestádo áo Estádo de Rondo niá. 

Subseçá o II 

Dá Orgánizáçá o 

Art. 13. Sá o o rgá os integrántes do Conselho Estáduál do Desporto e Lázer: 

 I – Plená rio; 

II – Preside nciá; 

III – Comisso es Permánentes Temá ticás; e 

IV – Secretáriá Executivá. 
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Párá gráfo u nico. Párá execuçá o dos trábálhos ádministrátivos e de 

ássessorámento te cnico, cientí fico e jurí dico áo Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, 

á SECEL disponibilizárá  servidores com formáçá o especí ficá nás á reás e com registro em 

seus respectivos Conselhos de clásse, inclusive um secretá rio executivo, cujo ocupánte 

será  de indicáçá o do seu Presidente. 

Art. 14. As despesás decorrentes dá instáláçá o, ápoio logí stico e funcionámento do 

Conselho Estáduál do Desporto e Lázer correrá o por contá de orçámento especí fico dá 

Superintende nciá de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer. 

CAPI TULO III 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 15. A Justiçá Desportivá á que se referem os §§ 1º e 2º do ártigo 217, dá 

Constituiçá o Federál, o ártigo 33, dá Lei Federál n. 8.028, de 12 de ábril de 1990 e o 

ártigo 50, dá Lei Federál n. 9.615 de 24 de márço de 1998, regulá-se pelás disposiço es 

deste tí tulo, fácultádá á suá utilizáçá o pelás entidádes integrántes do Sistemá Estáduál 

do Desporto e Lázer, desde que á átuáçá o fique restritá á s suás pro priás competiço es. 

Seçá o I 

Dá Orgánizáçá o 

Art. 16. A orgánizáçá o, o funcionámento e ás átribuiço es dá Justiçá Desportivá, 

limitádás áo processo e julgámento dás infráço es disciplináres e á s competiço es 

desportivás, será o definidás em co digo, eláborádo em obedie nciá áo disposto ná 

legisláçá o federál, átendidás ás normás ádiánte dispostás.  

Seçá o II 

Do Tribunál de Justiçá Desportivá 

Art. 17. O Tribunál de Justiçá Desportivá, unidáde áuto nomá e independente dá 

entidáde de ádministráçá o do desporto do Sistemá Estáduál, está  ligádo á  estruturá do 

Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, competindo-lhe processár e julgár ás questo es 

de descumprimento de normás relátivás á  discipliná e á s competiço es desportivás, 

sempre ássegurádás á ámplá defesá e o contrádito rio e os recursos inerentes. 

§ 1º. Sem prejuí zo áo disposto neste ártigo, ás deciso es fináis do Tribunál de 

Justiçá Desportivá sá o impugná veis nos termos geráis do direito, respeitádos os 

pressupostos processuáis estábelecidos no ártigo 217 dá Constituiçá o Federál. 

§ 2º. O recurso áo Poder Judiciá rio ná o prejudicá os efeitos desportivos 

válidámente produzidos em conseque nciá dá decisá o proferidá pelo Tribunál de Justiçá 

Desportivá.   
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§ 3º. Os membros do Tribunál de Justiçá Desportivá deverá o possuir idoneidáde 

morál, com idáde mí nimá de vinte e cinco ános, e noto rio sáber ná á reá do esporte, 

escolhidos por crite rio de voto, em eleiçá o promovidá pelos entes que compo em o 

sistemá estáduál de desporto e lázer, com ás demáis condiço es dessá eleiçá o definidás 

no decreto que regulámentárá  á presente Lei Complementár. 

§ 4º. O mándáto dos membros do Tribunál de Justiçá Desportivá terá  duráçá o de 

4 (quátro) ános, permitidá ápenás umá reconduçá o.  

Art. 18. As entidádes de ádministráçá o do desporto, nos cámpeonátos e 

competiço es por elás promovidás, terá o como primeirá instá nciá á Comissá o Disciplinár 

ou Conselho de Julgámento, integrádos por, no mí nimo, tre s membros de suá livre 

nomeáçá o, responsá veis pelá áplicáçá o imediátá dás sánço es áplicádás duránte ás 

disputás e constántes dás su mulás ou documentos similáres dos á rbitros, ou áindá, 

decorrentes de infráçá o áo regulámento dá respectivá competiçá o. 

§ 1º. A Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento áplicárá  sánço es em 

procedimento sumá rio. 

§ 2º. Dás deciso es dá Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento cáberá o 

recursos áos Tribunáis Desportivos, ássegurádos o contrádito rio e á ámplá defesá. 

§ 3º. Os recursos á que se refere o párá gráfo ánterior será o recebidos com efeito 

suspensivo, quándo á penálidáde exceder duás pártidás consecutivás ou quinze diás. 

§ 4°. Todás ás questo es disciplináres deverá o ser resolvidás em consoná nciá com 

o que disponhá o Co digo de Justiçá Desportivá. 

CAPI TULO IV 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 

Art. 19. Ficá criádo, com prázo de duráçá o indeterminádo, o Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto - FUNDER, com o objetivo de cáptár e destinár recursos 

párá átender á projetos e prográmás esportivos, por interme dio de seleçá o de projetos 

átráve s de editáis pu blicos, cáso á cáso, os quáis átendám á s necessidádes e objetivos do 

Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer do Estádo de Rondo niá. 

Art. 20. O Fundo de que trátá o ártigo ánterior e  vinculádo á  Superintende nciá de 

Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer – SECEL, e será  gerido por um Conselho 

Diretor, com á seguinte composiçá o:             

I – Presidente, Superintendente dá SECEL;  

II - Diretor Finánceiro, Gerente Administrátivo e Finánceiro dá SECEL;  

III – Diretor Te cnico, Gerente de Esporte e Lázer dá SECEL; 
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IV – dois representántes do Sistemá Estáduál de Desporto, oriundos dá iniciátivá 

privádá, e indicádos mediánte crite rios á serem definidos no decreto que regulámentárá  

á presente Lei Complementár. 

Párá gráfo u nico. As átividádes do Conselho Diretor ná o será o remunerádás, sendo 

considerádás párá todos os efeitos de relevánte interesse pu blico. 

Art. 21. O Fundo de Desenvolvimento do Desporto servirá  á s seguintes finálidádes, 

á tí tulo de párticipáçá o e incentivo: 

I – áuxí lio finánceiro á s Entidádes de Administráçá o do Desporto, no á mbito 

estáduál, em projetos direcionádos áo desporto de rendimento; 

II – áuxí lio finánceiro á s entidádes esportivás sem fins lucrátivos ná promoçá o do 

desporto; 

III – áquisiçá o de equipámentos esportivos de náturezá permánente; 

IV – construço es e reformás de instáláço es esportivás; 

V – projetos de pesquisás relácionádás áo desporto; 

VI – fomento á prográmás de cápácitáçá o de profissionáis dá á reá-fim do desporto, 

e que integrám o sistemá estáduál do desporto; 

VII – párticipáçá o ná execuçá o de eventos esportivos promovidos pelos 

integrántes do sistemá estáduál do desporto, constántes de cálendá rio oficiál; 

VIII – custeio de publicáço es, á tí tulo de párticipáçá o, referentes á  á reá do 

desporto e do lázer; 

IX – áuxí lio finánceiro á átletás e párá-átletás átráve s dá criáçá o de estráte giás que 

permitám o incentivo áos práticántes de átividádes esportivás de rendimento; 

X – prográmás de resgáte histo rico, preserváçá o e documentáçá o do pátrimo nio 

culturál desportivo rondoniense; e 

XI – finánciámento de pásságens áe reás ou terrestres que viábilizem á 

párticipáçá o de átletás e párá-átletás rondonienses em competiço es nácionáis e 

internácionáis; 

Párá gráfo u nico. E  vedádá á utilizáçá o de recursos do Fundo de Desenvolvimento 

do Desporto com despesás de mánutençá o ádministrátivá dos Governos Estáduál, 

Municipál e Federál, bem como de suás entidádes vinculádás. 

Art. 22. Constituirá o recursos do Fundo de Desenvolvimento do Desporto – 

FUNDER ás seguintes receitás ánuáis: 
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I – dotáço es consignádás ná Lei Orçámentá riá Anuál dá Superintende nciá de 

Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer – SECEL; 

II – cre ditos suplementáres á ele destinádos; 

III – dos retornos e resultádos de suás áplicáço es; 

IV – multás, correçá o monetá riá e juros em decorre nciá de suás operáço es; 

V – contribuiço es, doáço es, tránsfere nciás, subvenço es e áuxí lios de setores 

pu blicos ou privádos, nácionáis ou estrángeiros; 

VI – outros recursos, cre ditos e rendás ádicionáis ou extráordiná rios que lhe 

vierem á ser destinádos; 

VII – os recursos de origem orçámentá riá dá Uniá o destinádos á prográmás 

esportivos, como dispuser á legisláçá o federál; 

VIII – receitás obtidás átráve s dá exploráçá o publicitá riá que envolvá o marketing 

esportivo, colocádás, em Está dios e Giná sios sob á ádministráçá o dá SECEL, e em 

espáços pu blicos estáduáis, incluí dás em viás vicináis do Estádo, átendidás ás normás 

de posturás dos Municí pios (outdoor e ássemelhádos); 

IX – receitás oriundás de álugue is de sálás e outros espáços livres locálizádos em 

giná sios, está dios e outros locáis pu blicos estáduáis, utilizádos por lojás e lánchonetes, 

torres de tránsmissá o de televisá o e telefoniá, dentre outros; 

X – receitás obtidás sobre má quinás de diversá o eletro nicá e eletromecá nicá, de 

concurso de progno sticos, loteriás, rifás e similáres, quándo permitido, e ná o resultár 

ofensá á  legisláçá o federál; 

XI – doáço es, pátrocí nios e legádos feitos por pessoás fí sicás ou jurí dicás; 

XII – sáldos de exercí cios ánteriores; 

XIII – receitás oriundás de álugue is párá reálizáçá o de eventos socioculturál 

esportivos, de unidádes de prá ticás esportivás pertencentes áo Estádo e sob á 

responsábilidáde dá Superintende nciá de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer; 

XIV - de operáço es de empre stimos, reálizádos com os recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto, á tí tulo de finánciámento reembolsá vel, observádás nás 

operáço es os crite rios pro prios de finánciámento báncá rio, conforme disposiçá o em 

decreto; e 

XV - outros recursos, náquilo que ná o contrárie á Constituiçá o Federál. 

Art. 23. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento do Desporto será o 

obrigátoriámente creditádos no Bánco do Brásil S/A, em contá especiál, com 



Pá giná 82 

áutorizáçá o de sáques em conjunto, do Presidente do Conselho Diretor e o Diretor 

Finánceiro do Fundo. 

Art. 24. Párá usufruir dos recursos do FUNDER o interessádo deverá , 

obrigátoriámente, párticipár dos Editáis Pu blicos á serem ádotádos e áprovádos pelo 

Superintendente dá SECEL, conforme crite rios estábelecidos em Decreto e Portáriá 

especí ficá párá tál fim. 

Art. 25. As despesás fixás e váriá veis por contá do Fundo de Desenvolvimento do 

Desporto obedecerá o áo crite rio de proporcionálidáde em reláçá o áos recursos 

existentes. 

§ 1º. Párá átender á s despesás, sempre previámente áprovádás em resoluçá o do 

Conselho Diretor, gestor do FUNDER, háverá  sob á responsábilidáde de seu Presidente, 

um cáixá rotátivo no válor de áte  5 (cinco) vezes o sálá rio mí nimo vigente. 

§ 2º. O cáixá rotátivo será  suprido quándo tiver esgotádo, devendo o Presidente 

do o rgá o fázer á prestáçá o de contás dás despesás ocorridás á cádá trimestre, conforme 

dispuser o decreto que regulámentárá  á presente Lei Complementár. 

§ 3º. Nenhumá despesá será  efetivádá sem á pre viá indicáçá o dos recursos 

disponí veis, prestándo contás o áplicádor em prázo ná o superior á 90 (noventá) diás áo 

Presidente do Conselho Diretor, inclusive demonstrándo párá esse efeito á suá 

economicidáde e á quálidáde do produto ou serviço, mediánte pesquisá de preços no 

mercádo. 

Art. 26. Todo áto de gestá o finánceirá do Fundo de Desenvolvimento do Desporto 

deve ser reálizádo mediánte documentos que comprovem á operáçá o e registro, 

mediánte clássificáçá o, em contá ádequádá, segundo ás normás estábelecidás ná 

contábilidáde pu blicá. 

Párá gráfo u nico. As comprás e serviços reálizádos com os recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto obedecerá o áo que dispuser á legisláçá o federál e 

estáduál, observádo, em especiál, no que couber, o que preceituá á Lei Complementár 

Federál n. 101 de 4 de máio de 2000 – Lei de Responsábilidáde Fiscál. 

Art. 27. Ao Conselho Diretor cábe encáminhár, ánuálmente, áte  o diá 30 (trintá) de 

márço, áo Superintendente de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer – SECEL, 

ácompánhádo do párecer do Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, o respectivo 

Bálánço Gerál, juntámente com o Reláto rio dás Atividádes reálizádás, justificándo o bom 

e regulár emprego dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Desporto, em 

consoná nciá com á prográmáçá o previámente áprovádá, devendo ser tornádá pu blicá, 

átráve s do o rgá o oficiál do Governo do Estádo de Rondo niá. 
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Párá gráfo u nico. A prestáçá o de contás do Fundo de que trátá este ártigo deverá  

obedecer áos crite rios legáis estábelecidos párá ás prestáço es de contás dos demáis 

o rgá os pu blicos do Estádo. 

Art. 28. Párá á execuçá o dos trábálhos ádministrátivos e de ássessorámento 

te cnico, cientí fico, contá bil e jurí dico áo Fundo de Desenvolvimento do Desporto, á 

SECEL disponibilizárá  tántos servidores quántos necessá rios, párá o perfeito 

funcionámento do mesmo. 

CAPI TULO V 

DAS DISPOSIÇO ES FINAIS 

Art. 29. Ficá o Poder Executivo áutorizádo á promover os ájustes necessá rios ná 

Lei Orçámentá riá Anuál e no Pláno Pluriánuál párá á fiel execuçá o destá Lei 

Complementár.  

Art. 30. Os membros do Conselho Estáduál do Desporto e Tribunál de Justiçá 

Desportivá exercem funçá o de relevánte interesse pu blico e, sendo servidores pu blicos, 

computár-se-á  como de efetivo exercí cio de suás funço es á suá párticipáçá o nás 

respectivás reunio es. 

Art. 31. Será  considerádo como efetivo exercí cio, párá todos os efeitos legáis, o 

perí odo em que o átletá servidor pu blico civil ou militár, dá Administráçá o Pu blicá 

Diretá, Indiretá, áutá rquicá e fundácionál, estiver convocádo párá integrár 

representáçá o estáduál em treinámento ou competiçá o desportivá no Estádo, no Páí s ou 

no exterior. 

§ 1º. O perí odo de convocáçá o será  definido pelá entidáde estáduál de 

ádministráçá o dá respectivá modálidáde esportivá, á quem cáberá  á  devidá 

comunicáçá o e solicitáçá o á  SECEL á competente liberáçá o do áfástámento do átletá, 

á rbitro e ássistente, competindo á  Superintende nciá comunicár á ocorre nciá áo o rgá o 

de origem do servidor ou militár. 

§ 2º. O disposto no párá gráfo ánterior áplicá-se, támbe m, áos profissionáis 

especiálizádos e dirigentes, quándo indispensá veis á  composiçá o dá delegáçá o. 

Art. 32. O Poder Executivo regulámentárá  está Lei por meio de Decreto especí fico, 

dentro do prázo de 180 (cento e oitentá) diás, á pártir de suá publicáçá o. 

Art. 33. Ficám revogádás á Lei n. 559, de 8 de ábril de 1994, á Lei n. 989, de 17 de 

julho de 2001 e á Lei n. 1.601, de 20 de ábril de 2006. 

Art. 34. Está Lei Complementár entrá em vigor ná dátá dá suá publicáçá o. 
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Pálá cio do Governo do Estádo de Rondo niá, em 02 de junho de 2014, 126º dá 

Repu blicá.   

  

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governádor 
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DECRETO N. 19.304, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Regulámentá o funcionámento do 

Conselho Estáduál do Desporto e Lázer - 

CONEDE-RO, criádo no ártigo 8º, dá Lei 

Complementár n. 775, de 2 de junho de 

2014, vinculádo á  Superintende nciá 

Estáduál de Esportes, Culturá e Lázer - 

SECEL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDO NIA, no uso dás átribuiço es que lhe 

confere o ártigo 65, inciso V, dá Constituiçá o Estáduál, 

D E C R E T A: 

CAPI TULO I 

DO CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO E LAZER - CONEDE-RO 

Art. 1º. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer - CONEDE-RO, criádo no ártigo 

8º, dá Lei Complementár n. 775, de 2 de junho de 2014, reger-se-á  por este Regulámento 

e demáis normás áplicá veis. 

Seçá o I 

Dos Objetivos, Responsábilidádes e Compete nciás 

Art. 2º. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer - CONEDE-RO tem por objetivo o 

desenvolvimento de prográmás que promovám á mássificáçá o plánejádá dá átividáde 

fí sicá do esporte e do lázer párá todá á populáçá o do Estádo de Rondo niá, bem como á 

melhoriá do pádrá o de orgánizáçá o, gestá o, quálidáde e tránspáre nciá no á mbito 

estáduál do desporto e do lázer. 

Art. 3º. Cábe áo Conselho Estáduál do Desporto e Lázer - CONEDE-RO estábelecer 

diá logo permánente entre o Governo Estáduál e ás orgánizáço es dá Sociedáde Civil nele 

representádás, com objetivo de ássessorár á formuláçá o de polí ticás pu blicás e á 

definiçá o de diretrizes e prioridádes que visem á  gárántiá do direito humáno párá ás 

prá ticás do desporto e do lázer. 

Art. 4º. Compete áo Conselho Estáduál do Desporto e Lázer - CONEDE-RO: 

I - propor ás diretrizes dá Polí ticá Estáduál do Desporto e Lázer, á serem 

implántádás e implementádás pelo Governo do Estádo de Rondo niá; 

II - gárántir o cumprimento dos princí pios e preceitos legáis nás á reás do desporto 

e do lázer; 
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III - propor á inclusá o dos projetos e áço es prioritá riás dá Polí ticá Estáduál do 

Desporto e Lázer ná Lei de Diretrizes Orçámentá riás e no Orçámento do Estádo de 

Rondo niá; 

IV - reálizár estudos e diágno sticos que fundámentem ás propostás ligádás áo 

desporto e áo lázer; 

V - orgánizár e implementár ás Confere nciás Estáduáis do Desporto e Lázer; 

VI - eláborár e áprovár o gerenciámento do Pláno de Açá o dá Polí ticá Estáduál do 

Desporto e Lázer de Rondo niá; 

VII - criár cá márás temá ticás párá ácompánhámento permánente e estudo de 

ássuntos fundámentáis ná á reá do desporto e do lázer; 

VIII - contribuir no áprimorámento dás entidádes que átuám no desenvolvimento 

do desporto estáduál; 

IX - fixár crite rios sobre á emissá o de Certificádos de Registro de Entidádes, á 

concessá o do Me rito Desportivo ou sobre outrás homenágens e outorgás estábelecidás, 

de ácordo com ás normás e os demáis crite rios vigentes; 

X - conceder o Certificádo de Registro de Entidádes Desportivás; 

XI - conceder o Certificádo de Me rito Desportivo Estáduál; 

XII - mediár conflitos entre ás entidádes desportivás do Sistemá Estáduál, quándo 

necessá rio; 

XIII - regulámentár ás átribuiço es do Tribunál de Justiçá Desportivá - TJD; 

XIV - áprovár, mediánte deliberáçá o de seus membros, o Co digo de Justiçá 

Desportivá Estáduál, observádo o disposto ná legisláçá o federál; 

XV - emitir párecer, quándo solicitádo pelá Administráçá o Pu blicá Estáduál, párá 

cádá liberáçá o de recursos pleiteádos pelás entidádes integrántes do sistemá, ápo s á 

áprováçá o finál do respectivo projeto; 

XVI - recomendár prioridádes referentes áo pláno de áplicáçá o de recursos do 

Fundo Estáduál párá o Desenvolvimento do Desporto do Estádo de Rondo niá - FUNDER 

e áos demáis recursos de orçámentos pro prios, destinádos pelo Estádo á estás á reás do 

esporte e lázer; 

XVII - ánálisár e recomendár medidás, ácercá dos projetos, conve nios e contrátos 

com o Estádo, ná á reá do esporte e lázer, conforme dispo e á legisláçá o; 
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XVIII - estábelecer regrás complementáres párá o bom controle e á eficie nciá do 

cumprimento dá legisláçá o esportivá vigente; 

XIX - eláborár o seu Regimento Interno; e 

XX - exercer outrás átribuiço es pertinentes á suá á reá de ábránge nciá, constántes 

ná legisláçá o esportivá ou definidás em seu Regimento Interno. 

Seçá o II 

Dá Orgánizáçá o do Colegiádo 

Subseçá o I 

Dá Composiçá o e dos Mándátos 

Art. 5º. O Conselho Estáduál do Desporto e Lázer será  composto por 13 (treze) 

membros e seus respectivos suplentes, nomeádos pelo Chefe do Poder Executivo 

Estáduál, conforme segue: 

I - Superintendente de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer; 

II - 3 (tre s) membros de livre escolhá do Governádor, dentre pessoás de noto rio 

conhecimento e experie nciá ná á reá do desporto, com cinco ános, no mí nimo, de 

domicí lio no Estádo de Rondo niá; 

III - Gerente de Esportes e Lázer dá Superintende nciá do Estádo de Esportes, 

Culturá e Lázer; 

IV - 1 (um) representánte dá Secretáriá de Estádo dá Educáçá o; 

V - 1 (um) representánte dá Secretáriá de Estádo do Plánejámento, Orçámento e 

Gestá o; 

VI - 1 (um) representánte dá Secretáriá de Estádo dá Assiste nciá Sociál, com efetivá 

párticipáçá o ná defesá dá pessoá em estádo de vulnerábilidáde, ná promoçá o de 

melhoriá dá suá quálidáde de vidá; 

VII - 1 (um) representánte dos gestores municipáis de esporte e lázer, cujos 

crite rios de indicáçá o será o estábelecidos pelo titulár dá SECEL; 

VIII - 1 (um) representánte do Conselho Regionál de Educáçá o Fí sicá - CREF/RO; 

IX - 1 (um) representánte dás instituiço es de ensino superior, desde que átuánte 

em curso de Educáçá o Fí sicá; 

X - 1 (um) representánte dá Associáçá o dos Redátores e Locutores Esportivos de 

Rondo niá – ARLER; e  
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XI - 1 (um) representánte dás Federáço es Esportivás ná o profissionáis de 

Rondo niá. 

Párá gráfo u nico. Nás reunio es do Conselho Estáduál do Desporto e Lázer será  

convidádo á párticipár, previámente, sem direito á voto, um membro do Ministe rio 

Pu blico Estáduál, o quál poderá  emitir opinio es. 

Art. 6º. O Superintendente de Estádo de Esportes, Culturá e Lázer e o Gerente de 

Esportes e Lázer será o membros nátos do Conselho Estáduál do Desporto e Lázer. 

§ 1º. A indicáçá o dos membros e suplentes do Conselho Estáduál do Desporto e 

Lázer referidos no ártigo 5º, incisos II e IV á IX, párá o exercí cio de um mándáto de 2 

(dois) ános, permitidá umá reconduçá o, conforme crite rios pro prios, será o 

encáminhádos pelá SECEL áo Chefe do Poder Executivo, párá nomeáçá o. 

§ 2º. A nomeáçá o dos membros do Conselho ficá condicionádá á s mesmás 

exige nciás de idoneidáde estábelecidás ná Lei Federál. 

§ 3º. Excepcionálmente, o Presidente do Conselho poderá  convidár outrás 

personálidádes e entidádes á párticipárem do Colegiádo, com direito á  voz, pore m, sem 

direito á voto. 

§ 4º. O desempenho dás átribuiço es de membro do Conselho constituir-se-á  em 

relevánte serviço prestádo áo Estádo de Rondo niá. 

Subseçá o II 

Dá Orgánizáçá o 

Art. 7º. Sá o o rgá os integrántes do Conselho Estáduál do Desporto e Lázer: 

I - Plená rio; 

II - Preside nciá; 

III - Comisso es Permánentes Temá ticás; e 

IV - Secretáriá Executivá. 

Párá gráfo u nico. Párá execuçá o dos trábálhos ádministrátivos e de ássessorámento 

te cnico, cientí fico e jurí dico áo Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, á SECEL 

disponibilizárá  servidores com formáçá o especí ficá e com registro em seus respectivos 

Conselhos de Clásse, inclusive um Secretá rio Executivo, cujo ocupánte será  de indicáçá o 

do seu Presidente. 
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Art. 8º. As despesás decorrentes dá instáláçá o, ápoio logí stico e funcionámento do 

Conselho Estáduál do Desporto e Lázer correrá o por contá do orçámento especí fico dá 

Superintende nciá de Estádo de Esportes, Culturá e Lázer. 

CAPI TULO II 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 9º. A Justiçá Desportivá á que se referem os §§ 1º e 2º, do ártigo 217, dá 

Constituiçá o Federál, o ártigo 33, dá Lei Federál n. 8.028, de 12 de ábril de 1990 e o 

ártigo 50, dá Lei Federál n. 9.615, de 24 de márço de 1998, regulá-se pelás disposiço es 

deste Cápí tulo, fácultádá á suá utilizáçá o pelás entidádes integrántes do Sistemá 

Estáduál do Desporto e Lázer, desde que á átuáçá o fique restritá á s suás pro priás 

competiço es. 

Seçá o I 

Dá Orgánizáçá o 

Art. 10. A orgánizáçá o, o funcionámento e ás átribuiço es dá Justiçá Desportivá, 

limitádás áo processo e julgámento dás infráço es disciplináres e á s competiço es 

desportivás, será o definidás em co digo, eláborádo em obedie nciá áo disposto ná 

legisláçá o federál, átendidás ás normás ádiánte dispostás. 

Seçá o II 

Do Tribunál de Justiçá Desportivá 

Art. 11. O Tribunál de Justiçá Desportivá, unidáde áuto nomá e independente dá 

entidáde de ádministráçá o do desporto do Sistemá Estáduál, está  ligádo á  estruturá do 

Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, competindo-lhe processár e julgár ás questo es 

de descumprimento de normás relátivás á  discipliná e á s competiço es desportivás, 

sempre ássegurádos á ámplá defesá, contrádito rio e os recursos inerentes. 

§ 1º. Sem prejuí zo áo disposto neste ártigo, ás deciso es fináis do Tribunál de Justiçá 

Desportivá sá o impugná veis nos termos geráis do direito, respeitádos os pressupostos 

estábelecidos no ártigo 217, dá Constituiçá o Federál. 

§ 2º. O recurso áo Poder Judiciá rio ná o prejudicá os feitos desportivos válidámente 

produzidos em conseque nciá dá decisá o proferidá pelo Tribunál de Justiçá Desportivá. 

§ 3º. Os membros do Tribunál de Justiçá Desportivá deverá o possuir idoneidáde 

morál, com idáde mí nimá de 25 (vinte e cinco) ános e noto rio sáber ná á reá do esporte, 

escolhidos por crite rio de voto, em eleiçá o promovidá pelos entes que compo em o 

Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer.  
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§ 4º. O mándáto dos membros do Tribunál de Justiçá Desportivá terá  á duráçá o de 

4 (quátro) ános, permitidá ápenás umá reconduçá o. 

Art. 12. As entidádes de ádministráçá o do desporto, nos cámpeonátos e 

competiço es por elás promovidás, terá o como primeirá instá nciá á Comissá o Disciplinár 

ou Conselho de Julgámento, integrádos por, no mí nimo, tre s membros de suá livre 

nomeáçá o, responsá veis pelá áplicáçá o imediátá dás sánço es áplicádás duránte ás 

disputás e constántes dás su mulás ou documentos similáres dos á rbitros, ou áindá, 

decorrentes de infráçá o áo regulámento dá respectivá competiçá o. 

§ 1º. A Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento áplicárá  sánço es em 

procedimento sumá rio. 

§ 2º. Dás deciso es dá Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento cáberá o 

recursos áos Tribunáis Desportivos, ássegurádos o contrádito rio e á ámplá defesá. 

§ 3º. Os recursos á que se refere o párá gráfo ánterior será o recebidos com efeito 

suspensivo, quándo á penálidáde exceder duás pártidás consecutivás ou 15 (quinze) 

diás. 

§ 4º. As questo es disciplináres será o resolvidás de ácordo com o que dispo e o 

Co digo de Justiçá Esportivá. 

Art. 13. Este Decreto entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá o. 

Pálá cio do Governo do Estádo de Rondo niá, em 13 de novembro de 2014, 126º dá 

Repu blicá. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governádor 
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DECRETO N. 19.204, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. 

Regulámentá o Conselho Diretor do 

Fundo de Desenvolvimento do Desporto 

– FUNDER, criádá pelá Lei Complementár 

n. 775, de 2 de junho de 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDO NIA, no uso dás átribuiço es que lhe 

confere o ártigo 65, inciso V, dá Constituiçá o Estáduál, e conforme o disposto ná Lei 

Complementár n. 775, de 2 de junho de 2014,  

D E C R E T A: 

Art. 1°. Ficá regulámentádo nos termos deste Decreto, o Conselho Diretor do 

Fundo de Desenvolvimento do Desporto – FUNDER, criádá pelá Lei Complementár n. 

775, de 2 de junho de 2014. 

Art. 2º. Compete á  gestorá, dentre outros procedimentos relátivos áo cárgo, ás 

seguintes átribuiço es: 

I - coordenár á execuçá o do Pláno Anuál de Aplicáçá o dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto – FUNDER, eláborádo e áprovádo pelo Conselho Estáduál 

do Desporto e Lázer – CONEDE; 

II - executár e ácompánhár o ingresso de receitás e o págámento dás despesás do 

Fundo de Desenvolvimento do Desporto – FUNDER; 

III - emitir empenhos, cheques e ordens de págámento dás despesás do Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto – FUNDER; 

IV - fornecer o comprovánte de doáçá o/destináçá o áo contribuinte, contendo á 

identificáçá o do o rgá o do Poder Executivo, endereço e nu mero de inscriçá o do CNPJ no 

cábeçálho, e no corpo, o nu mero de ordem, nome completo do doádor/destinádor, 

CPF/CNPJ, endereço, identidáde, válor efetivámente recebido, locál e dátá, párá dár 

quitáçá o dá operáçá o; 

V - encáminhár á  Secretáriá dá Receitá Federál á Decláráçá o de Benefí cios Fiscáis 

(DBF), por interme dio dá internet, áte  o u ltimo diá u til do me s de márço, em reláçá o áo 

áno cálendá rio ánterior. 

VI - comunicár obrigátoriámente áo plená rio do Conselho Estáduál do Desporto e 

Lázer – CONEDE, áte  o u ltimo diá u til do me s de márço á efetivá ápresentáçá o dá 

Decláráçá o de Benefí cios Fiscáis (DBF), á quál conste, obrigátoriámente o nome ou rázá o 

sociál, CPF do contribuinte ou CNPJ, dátá e válor destinádo; 
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VII - ápresentár, trimestrálmente ou quándo solicitádo pelo Conselho Estáduál do 

Desporto e Lázer – CODENE, báláncetes e reláto rios de gestá o; 

VIII - mánter árquivádos, pelo prázo previsto em Lei, os documentos 

comprobáto rios dá movimentáçá o dás receitás e despesás do Fundo, párá fins de 

ácompánhámento e fiscálizáçá o;  

IX - observár, quándo do desempenho de suás átribuiço es, os princí pios e ás 

prioridádes instituí dás ná Lei Complementár n. 775, de 2 de junho de 2014, que criá o 

Sistemá Estáduál do Desporto e Lázer; e  

X - á representáçá o báncá riá párá áberturá e encerrámento de contás correntes, 

movimentáçá o e todos os procedimentos báncá rios em nome do Fundo de 

Desenvolvimento do Desporto – FUNDER, párá fiel cumprimento dás normás 

estábelecidás ná legisláçá o. 

Art. 3º. A nomeáçá o deverá  observár o uso dás átribuiço es previstás ná legisláçá o 

pertinente, zelándo pelo cumprimento dos princí pios que norteiám á Administráçá o 

Pu blicá preconizádos no ártigo 37, dá Constituiçá o Federál. 

Art. 4º. Este Decreto entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá o. 

Pálá cio do Governo do Estádo de Rondo niá, em 29 de setembro de 2014, 126º dá 

Repu blicá. 

  

CONFU CIO AIRES MOURA 

Governádor 
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LEI Nº 2028, DE 10 DE  MARÇO  DE 2009. 

Institui os Jogos Escoláres no Estádo 
de Rondo niá. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDO NIA, Fáço sáber que á Assembleiá Legislátivá 

decretá e eu sánciono á seguinte Lei: 

Seçá o I 

Dá Instituiçá o 

Art. 1º. Ficám instituí dos os Jogos Escoláres no Estádo de Rondo niá – JOER, que será o 

reálizádos ánuálmente. 

Párá gráfo u nico. Constituem finálidáde do JOER incentivár á prá ticá dá educáçá o fí sicá 

e do desporto escolár nás escolás de educáçá o bá sicá do Estádo, integrádos á inclusá o e 

á  prá ticá pedágo gicá. 

Seçá o II 

Dás Fáses 

Art. 2º. O JOER será  disputádo nás cátegoriás Infántil e Juvenil, átráve s de modálidádes 

esportivás, individuáis e coletivás, obedecendo ás seguintes fáses: 

I – inter-clásse: reálizádá pelá escolá, como torneio interno; 

II – municipál: reálizádá pelá Representáçá o de Ensino – REN, em párceriá com o 

Municí pio; 

III – regionál: reálizádá em fáses regionáis, pelá REN do municí pio sede, ácompánhádo 

e  supervisionádo pelo  setor de esporte  dá  Secretáriá de  Estádo de Educáçá o - SEDUC; 

IV – finál (estáduál): reálizádá pelo o rgá o gestor de Educáçá o Fí sicá e Esporte dá SEDUC, 

em conjunto com ás REN, onde ácontecer á fáse; e 

V – fáse – DM/DA (Portádores de Necessidádes Especiáis):  reálizádá pelá      SEDUC/ 

REN, e em párceriá com instituiço es áfins. 

Seçá o III 

Do Me rito de Honrá 

Art. 3º. Ficá criádo o Me rito de Honrá do Esporte Escolár de Rondo niá, á ser concedido 

á s pessoás fí sicás e jurí dicás que se destácárem duránte á reálizáçá o dos jogos. 

Seçá o IV 

Dos Recursos 
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Art. 4º. As despesás decorrentes destá Lei correrá o por contá dá SEDUC, diretámente, 

mediánte conve nio ou párceriás. 

§ 1º. A SEDUC repássárá  recursos finánceiros párá ás representáço es de ensino dos 

municí pios que sediárem ás fáses dos jogos escoláres. 

§ 2º. O ábono pecuniá rio criádo pelá Lei nº 1.943, de 21 de ágosto de 2008, será  

concedido, ánuálmente, áos servidores pu blicos que párticipárem diretámente dá 

orgánizáçá o, coordenáçá o e ápoio á  reálizáçá o do JOER. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulámentárá  á presente Lei no prázo de 90 (noventá) diás 

ápo s suá publicáçá o. 

Art. 6º. Está Lei entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá o. 

Pálá cio do Governo do Estádo de Rondo niá, em 10 de márço de 2009, 120º dá 

Repu blicá. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governádor 
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LEI N. 3.665, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui os Jogos Intermunicipáis de 

Rondo niá - JIR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Fáço sáber que á Assembleiá Legislátivá decretá e eu sánciono á seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficá criádo no á mbito do Estádo de Rondo niá os Jogos Intermunicipáis de 

Rondo niá - JIR. 

§ 1º. Os Jogos Intermunicipáis de Rondo niá - JIR e  mánifestáçá o do desporto de 

rendimento, orgánizádos pelo Governo do Estádo, por meio dá Superintende nciá dá 

Juventude, Culturá, Esporte e Lázer - SEJUCEL, que eláborárá  o projeto de execuçá o párá 

suá reálizáçá o, sempre em párceriá com o municí pio sede. 

§ 2º. Os jogos regulár-se-á o, genericámente, pelá legisláçá o vigente áplicá vel e, 

especificámente, pelás disposiço es estábelecidás em Regulámento e átos 

ádministrátivos expedidos pelá SEJUCEL e pelás Entidádes de Administráçá o do 

Desporto. 

Art. 2º. Os Jogos Intermunicipáis de Rondo niá te m por finálidáde: 

I - promover á integráçá o sociál, esportivá e culturál entre vá riás representáço es 

municipáis; 

II - propiciár o desenvolvimento integrál do cidádá o rondoniense como ser sociál, 

párticipátivo, áuto nomo e democrá tico, contribuindo párá o pleno exercí cio dá 

cidádániá; 

III - gerár rendá e átividáde econo micá pelá ofertá de novos empregos, serviços e 

bens de náturezá esportivá e culturál; 

IV - estimulár o desenvolvimento te cnico-esportivo dás representáço es 

municipáis, buscándo áváliár e ápresentár subsí dios á pártir dá áná lise cientí ficá, 

quántitátivá e quálitátivá; e 

V - interágir com ás demáis á reás áfins que contribuem no desenvolvimento do 

esporte rondoniense. 

Art. 3º. Os Jogos Intermunicipáis de Rondo niá - JIR, reálizár-se-á o ánuálmente, em 

diferentes sedes municipáis. 

Art. 4º. A escolhá do municí pio sede deverá  obedecer á crite rios fixádos e 

regulámentádos pelo Conselho Estáduál de Desporto e Lázer - CONEDEL. 

Art. 5º. Está Lei entrá em vigor ná dátá dá suá publicáçá o. 
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Pálá cio do Governo do Estádo de Rondo niá, em 13 de novembro de 2015, 127º dá 

Repu blicá.   

 

CONFU CIO AIRES MOURA 

Governádor 
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RESOLUÇA O Nº 002/2015 

O Presidente do Conselho Estáduál de Desportos e Lázer - CONEDE, no uso de suás 

átribuiço es Regimentáis, e de ácordo com ás deliberáço es dá Plená riá do CONEDE, 

reunidá em 4 de máio de 2015, e 

CONSIDERANDO o disposto: ná Lei Federál n.º 9.615/98 e suás posteriores álteráço es; 

ná Resoluçá o do CNE nº 29/2009; no inciso IX do árt. 10 dá Lei Complementár nº 

775/14.  

RESOLVE, regulámentár o funcionámento do Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD-RO, 

que pássá á vigorár com á seguinte redáçá o: 

Cápitulo I 

Dá Orgánizáçá o e do Funcionámento 

Art. 1º O Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD-RO, criádo no ártigo 15 dá Lei 

Complementár n. 775, de 2 de junho de 2014, reger-se-á  por este Regulámento e demáis 

normás áplicá veis. 

Art. 2º A orgánizáçá o, o funcionámento e ás átribuiço es do Tribunál de Justiçá 

Desportivá – TJD-RO, limitádás áo processo e julgámento dás infráço es disciplináres e 

á s competiço es desportivás, será o definidás em co digo, eláborádo em obedie nciá áo 

disposto ná legisláçá o federál, átendidás ás normás ádiánte dispostás. 

Art. 3º O Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD-RO será  composto por nove (09) 

membros áuditores, nomeádos pelo Superintendente Estáduál de Esportes, Culturá e 

Lázer – SECEL, conforme segue: 

I – dois (02) indicádos pelá Superintende nciá Estáduál de Esporte, Culturá e Lázer 

- SECEL;  

II – dois (02) indicádos pelá Associáçá o Rondoniense de Municí pios – AROM; 

III – dois (02) indicádos por entidáde de ádministráçá o do desporto de direito 

privádo – Federáço es esportivás;  

IV – dois (02) ádvogádos, indicádos pelá Seccionál de Rondo niá dá Ordem dos 

Advogádos do Brásil; 

IV – um (01) representánte dos á rbitros, por estes indicádo; 

Art. 4º Ficám instituí dos os seguintes o rgá os áuxiliáres, cujá composiçá o, 

orgánizáçá o e compete nciá sá o definidás em co digo: 

I - Procurádoriá Desportivá; 
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II - Defensoriá Pu blicá; 

III - Secretáriá. 

Párá gráfo u nico – os membros dos o rgá os áuxiliáres será o indicádos e nomeádos 

pelo presidente do Tribunál de Justiçá Desportivá. 

Cápitulo II 

Do Funcionámento 

Art. 5º O Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD-RO unidáde áuto nomá e 

independente dá entidáde de ádministráçá o do desporto do Sistemá Estáduál está  

vinculádo áo Conselho Estáduál do Desporto e Lázer, competindo-lhe processár e julgár 

ás questo es de descumprimento de normás relátivás á  discipliná e á s competiço es 

desportivás, sempre ássegurádás á ámplá defesá e o contrádito rio e os recursos 

inerentes. 

§ 1º. Sem prejuí zo áo disposto neste ártigo, ás deciso es fináis do Tribunál de 

Justiçá Desportivá sá o impugná veis nos termos geráis do direito, respeitádos os 

pressupostos processuáis estábelecidos no ártigo 217 dá Constituiçá o Federál. 

§ 2º. O recurso áo Poder Judiciá rio ná o prejudicá os efeitos desportivos 

válidámente produzidos em conseque nciá dá decisá o proferidá pelo Tribunál de Justiçá 

Desportivá.   

§ 3º. Os membros do Tribunál de Justiçá Desportivá deverá o possuir idoneidáde 

morál, ádvogádo ou báchárel em direito, com idáde mí nimá de vinte e cinco ános ou doze 

meses de efetivo exercí cio, de noto rio sáber ná á reá do esporte, escolhidos por crite rio 

de voto, em eleiçá o promovidá pelos entes que compo em o sistemá estáduál de desporto 

e lázer, com ás demáis condiço es definidás no decreto que regulámentárá  á presente Lei 

Complementár. 

§ 4º. O mándáto dos membros do Tribunál de Justiçá Desportivá terá  duráçá o de 

4 (quátro) ános, permitidá ápenás umá reconduçá o. 

Cápitulo III 

Dos Serviços Judicionáis 

Art. 6º O Tribunál de Justiçá Desportivá – TJD-RO átuárá  como o rgá o judicánte em 

todás ás competiço es orgánizádás e reálizádás pelo poder pu blico integránte do sistemá 

estáduál de desporto e lázer. 

 Párá gráfo u nico – As prefeiturás municipáis, átráve s de seus o rgá os gestores do 

esporte, poderá o criár seus o rgá os judicántes, destinádos á competiço es esportivás do 
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desporto de rendimento, respeitándo os termos destá Resoluçá o, nomeádos por áto do 

presidente do TJD.  

Art. 7º E  fácultádo á s entidádes de ádministráçá o do desporto, nos cámpeonátos 

e competiço es por elás promovidás, ter como primeirá instá nciá umá Comissá o 

Disciplinár ou Conselho de Julgámento, integrádos por, no mí nimo, tre s membros de suá 

livre nomeáçá o, responsá veis pelá áplicáçá o imediátá dás sánço es áplicádás duránte ás 

disputás e constántes dás su mulás ou documentos similáres dos á rbitros, ou áindá, 

decorrentes de infráçá o áo regulámento dá respectivá competiçá o. 

§ 1º A Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento áplicárá  sánço es em 

procedimento sumá rio. 

§ 2º Dás deciso es dá Comissá o Disciplinár ou Conselho de Julgámento cáberá o 

recursos áos Tribunáis Desportivos, ássegurádos o contrádito rio e á ámplá defesá. 

§ 3º Os recursos á que se refere o párá gráfo ánterior será o recebidos com efeito 

suspensivo, quándo á penálidáde exceder duás pártidás consecutivás ou quinze diás. 

§ 4° Todás ás questo es disciplináres deverá o ser resolvidás em consoná nciá com 

o que disponhá o Co digo Rondoniense de Justiçá Desportivá. 

§ 5º As Entidádes de Administráçá o do Desporto (párte conveniádá) somente 

poderá o firmár conve nio com o Tribunál de Justiçá Desportivá (párte executorá) átráve s 

dá SECEL (párte interveniente), conforme disposto no cáput deste ártigo, mediánte 

ápresentáçá o do Certificádo de Registro de Entidáde Desportivá, expedidá pelo 

Conselho Estáduál de Desporto e Lázer. 

Cápitulo IV 

Dás Disposiço es Geráis 

Art. 8º Párá execuçá o dos trábálhos dá secretáriá do Tribunál de Justiçá 

Desportivá, á SECEL disponibilizárá  servidores com formáçá o especí ficá ná á reá, cujo 

ocupánte será  de indicáçá o do seu Presidente. 

Art. 9º As despesás decorrentes dá instáláçá o, ápoio logí stico e funcionámento do 

Tribunál de Justiçá Desportivá correrá o por contá de orçámento especí fico dá 

Superintende nciá de Estádo dos Esportes, dá Culturá e do Lázer. 

Art. 10 Está Resoluçá o entrárá  em vigor ápo s á suá publicáçá o. 

Porto Velho-RO, máio de 2015. 

Rodnei Antonio Páes 

Presidente 
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RESOLUÇA O Nº 005/2015 

Aprová o Co digo Rondoniense dá Justiçá e 

Discipliná Desportivá – CRJDD 

 

O Presidente do Conselho Estáduál de Esporte e Lázer, no uso de suás átribuiço es 

regulámentáres e, 

Considerándo o que dispo em o árt. 25 dá Lei nº 9.615/98 e inciso X do Art. 10 do 

Regimento Interno, 

Considerándo á deliberáçá o do Conselho Estáduál de Esporte e Lázer, em sessá o do diá 

30 de novembro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficá áprovádo o Co digo Rondoniense dá Justiçá e Discipliná Desportivá – 

CRJDD, nos termos do ánexo destá Resoluçá o. 

Art. 2º. Está resoluçá o entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá o, ápo s homologáçá o do 

Superintendente dá Juventude, Culturá, Esporte e Lázer - Sejucel, nos termos do inciso 

XVIII do Art. 12 do Regimento Interno. 

Sálá de Sesso es, 30 de novembro de 2015. 

Rodnei Anto nio Páes 

Conselheiro Presidente 
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RESOLUÇA O Nº 10/CONEDEL/2017.   

O Presidente do Conselho Estáduál de Desportos e Lázer no uso de suás átribuiço es regimentáis, 

e de ácordo com á deliberáçá o dá reuniá o extráordiná riá de máio de 2017, álterá e ácrescentá e 

dá  nová redáçá o á dispositivos dá Resoluçá o n. 05/2015 que trátá do Co digo Rondoniense de 

Justiçá e Discipliná Desportivá do Estádo de Rondo niá.  

Art. 1º.  Ficá ácrescido áos disposto do Co digo Rondoniense dá Justiçá e Discipliná Desportivá - 

CRJDD: 

“Art. 2º ........................................................... 

VI – Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento. 

Art. 9º ............................................................. 

§ 1º Poderá  ser nomeádo pelo presidente do TJD/RO, membros suplentes "ád hoc”, párá o 

exercí cio de quálquer dás funço es nás Comisso es e Tribunáis, no cáso de insuficie nciá de 

membros, impedimento ou suspeiçá o. 

§ 2º A Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento, deliberárá  de formá monocrá ticá os seus 

julgámentos.  

Art. 12 .............................................................: 

XII – Criár e nomeár Auditores párá á Várá Especiál de Instruçá o e Julgámento, previstá no 

ártigo 2º deste co digo, bem como o seu presidente; 

SEÇA O VI - DA COMPETE NCIA DA VARA ESPECIAL DE INSTRUÇA O E JULGAMENO 

Art. 28- Compete á Várá Especiál de Instruçá o e julgámento, Processár e Julgár: 

I – Em 1ª Instá nciá, ás irreguláridádes infráço es regulámentádá pelo esporte que 

infringirem o disposto neste Co digo cometidás por pessoás fí sicás ou jurí dicás, no evento 

especiál orgánizádo descrito como JOER, coordenádos e/ou supervisionádo por o rgá o 

governámentál estáduál somente nás fáses Municipáis e Regionáis; 

II – Os embárgos decláráto rios interpostos sobre suás deciso es; 

III – Os impedimentos opostos áos seus membros; 

VII – Os cásos omissos de náturezá disciplinár.” 

Art. 2º. Revogám-se ás disposiço es em contrá rio.  

Art. 3º. Está Resoluçá o entrá em vigor á pártir destá dátá.  

Porto Velho, 31 de máio de 2017  

Rodnei Anto nio Páes 
Presidente 

 

 




